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EMENDA
400257-1

- O artlgo 4' e 9' do AnteproJel:o da Subcomissão de Garantia da Cons­
t1tuicão, Reformas e Emendas, devem ter a segu1nte redação:

Art.4' O Tribunal Constitucional, com sede no Distrito Federal
e jurisdição em todo o território nacional é a mais al­

ta corte de Justiça da Federação, e compõem-se de 15
Juízes indicados na seguinte proporção:
a) do~s pelo Presidente da República;

b) seis pela Câmara dos Deputados;

c) sete pelo Conselho Federal da Magistratura,atendendo:

- dois dentre nomes indicados pela OAB, em lista se~

tupla, de advogados com mais de 10 anos de profis­
são;

dois dentre Magistrados Federais com mais de 10 anos

de efetivo exercício da função;

dois dentre Magistrados Estaduais com mais de 10

anos de efetivo exercício da função;

- um dentre membros do Ministério Púlbico Federal ou

Estadual, com mais de 10 anos de efetivo exercício
da função.

§ lQ - Os Ministros eleitos para o Tribunal Constitucional

terão mandato de seis anos, renovando-se de 3 em 3

anos vedada ~ recondução;
§ 2Q - No ato da primeira nomeação será estabelecido

o mandato de cada um dos indicados;

§ 3Q - Os indicados devem ser cidadãos brasileiros,

maiores de 30 ª~os, no exercício de seus di­
reitos políticos, de notável saber jurídico e
ilibada reputação;

§ 4Q - O Presidente do Tribunal será eleito~ por se­

us membros para um período de dois anos, veda

da a reeleição;

Justificação

O anteprojeto da subcomlssão introduz o sistema do voto
distrltal misto, que a meu ver, importa num retrocesso ao atual siste­
ma de voto proporcional.

O voto dlstrltal só tem uma vantagem: a de vincular o re­
presentante ao seu distrito eleltoral, e inúmeras desvantagens: a de
fraudar a vontade politlca das minorias, acabar com o plurallsmo pela
tendência ao bipartidarlsmo e acaba por transformar o representante em
patrocinador de lnteresses especificos do seu dlstrito.

O deputado e o vereador, na minha concepção, após eleito,
passa a ser representante da sociedade que o elegeu e não só do dlstri
ou da região pela qua~ está vinculado~ U~a das grandes dificuldades dã
(.xxxxxxx)democracia e exatamente a tendencia ao corporatlvlsmo e aos
particu1arlsmos, com a perda da visão do conjunto dos lnteresses da
nação.

Na democracia moderna, a representação politlca se caract
riza exatamente por uma forma de representação na qual o representante,
sendo chamado a per-segui r- os J....nteresses da nação, não pode estar vinc);!
lado a um mandato imperatlvo, o que alias, é expressamente vedado nas/
Constituições da Itália, França, Portugal, Espanha e Alemanha, dentre
outras.

r=-r---------------- TCXTClIJUSTIFICl.ÇÃO------ -,
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OllISSÃa DA O:lGAllIZAÇÃO ELEITORAL,PART.E GARANT.I;'STIT.

JUSTIFICATIVA

_____________ 4I1TO'--------------

A emenda objetiva estabelecer um mecanismo expedito para o
processo de reforma da Constituição.

Permito-me, inicialmente, discordar da distinção entre "re­
forma" e "emenda". Do ponto de vista semântico, reformar é emendar (ver Aurélio,
Novo Dicionãrio - la Edição - pago 1205).'

Do ponto de vista da, técnica legislativa a reforma (formar
de novo) se faz através da emenda (ato de corrigir falta ou defeito). Assim, a
emenda é o instrumento da reforma que pode ser mais ou menos ampla, mais ou me­
mos profunda, dependendo da dimensão e da natureza da emenda ou das emendas.,

De outra parte, o anteprojeto estabelece critérios extrema­
mente complexos para a execução de reforma, obrigatoriamente através de emenda
ou emendas.

A nossa sugestão tem por principio bãsico a permanência da

Constituição no tempo, subordinando sua alteraçâo a inequívoca manifestação da
vontade política do povo através do Legislativo e do referendo popular.

Nos paise onde o voto distrital é adotado, como a Inglaterra,
tem contrlbuldo enormemrnte para a deformação da representação e da
vontade popular, delxando ponderáveis-segmentos da população sem repr
~entantes, sendo responsável pela apatla politlca em mUltos paises eu
ropeus. De outro lado, através do voto dlstrltal a representação nã
corresponde à votação, sendo comum partidos com 40% da votação obte ­
rem 60% ou mais da representação, e partidos com votação expreSSlva ,
não obterem representação alguma.

De outro lado, como a ampLaaçáo da democracia exige um regl­
me de pluralismo partldárlo, e estes convertldos em correias de trans
missão das demandas soclals, o voto distrltal, lmportando no abandono
dos votos dos partidos manor-a tárlos nos da versos da s t r í, tos, ampo r-ta no
sufocamento dessas mlnorlas, levando ao 51stema concetrador e autori­
tário do regime bipartidárlo.

Os argumentos em favor do voto dlstrltal como forma de evi­
tar o abuso do poder econômico nas eleições não procedem, porque é /
muito mais fácil o dominlo econômlco num pequeno dlstrlto do que num/
Estado.

Entendo que a representação deve corresponder exatamente à
manifestação do corpo eleitoral, para que a Câmara espelhe com absolu
ta fidelidade o pluralismo soclal. Nessa llnha, introduzo uma inova:
ção, no sentido de que sejam aproveitadas as sobras eleitorais nas di
versas circunscrições, em favor de todos os partldos politlcos. Por­
essa lnovação, o eleltor não se sentlrá fraudado, pOlS seu voto ser
aproveitado pelo partido, ou no Estado ou à nivel naclonal. Com isto
fortalece~-se os partidos politicos. Compete à Lei COMplementar a re­
gulamentação da aproveltamento das sobras·eleitorals.

Art. 18 - Aprovada pela Câmara dos Deputados e pelo Senado
da Repub1ica, a proposta de emenda â Constituição serâ encaminhada ã Justiça
Eleitoral que, no prazo de sessenta dias, a submeterã a referendo popular.

Parãgrafo-iínico - Alcançada aprovação por mator-í a simples
no referendo popular, a proposta de emenda ã Constituição serã promulgada pelas

Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado da Repub li ca; não sendo aprovada no.
referendo, serã arquivada".

Parágrafo

~ TEXTO/.luSTlflCloÇÃO-------------------,

,..,., PLtIIAkIO/eOI!lsllÃo/çu!lCOUlSSÃO------------,

COlUSSÃO DA ORGANIZAÇÃO ELEITORAL, PARTIDARIA e

- o art. 3' do antcproJeto da Subcomlssão do Sistema Eleitoral e Partl
- dos politlcos terá a seguinte redação
- supr-Imi r- os·,§§ .le·e-.2" do var-t i go 4" do anteprojeto.

IV -

III -

Art. Compete ao Tribunal Constitucional:

I - declarar vago o cargo de Presidente da República
ou seu impedimento para o exercício da função, nos
casos previstos nesta constituição;

11 - dirimir os conflitos de atribuição entre os poderes
da União;

declarar a inconstitucionalidade de Tratado,Lei Co~

plementar, Lei Ordinária, Decretos e demais atos ju

ridicos, quando solicitado nos termos da constitui­

ção;
interpretar as normas constitucionais, de ofício ou
quando solicitado;

- Os Deputados Federais, Deputados Estaduais e Vereadores
serão elcltos pelo sistema proporcional.

único: Nas elelções para a Cronara dos Deputados, as so ­
bras eleitorais nos Estado~ serão aproveltadas pelos /
partldos politicos a nivel naclonal, computando-se em
favor dos seus candldatos que, não eleitos pelas suas /
circunscrições , seJ~m os mais votados nacionalmente. A
lel complementar regulamentará o aproveitamento das so­
bras eleltorais.

Art. 3"
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JUSTIFICAÇÃO

IX - .•..••.•..•.•..••.••••.••..••...•••.•..••.••..••...
X - outras atribuições previstas na Constituição e Leis

Complementares;

O anteprojeto da subcomissão, em feliz sugestão do iiustre e
lúcido relator, aprovou a criação do Tr1bunal Constituc10nal, como /
instrumento institucional de garant1a da estabilidade politica, da
normalidade democrát1ca e principalmente da garantia da ord~m consti­
tuc i.cnaí .

Com a presente emenda V1S0 tornar mais democrática e l"U­

ral a composição do tribunal Constitucional, para que ele, como '''~ ­
tância de garantias da sociedade, espelhe a pluralidade do corpo so ­
cial. De outro lado, de11mito com ma10r prec1são a competênc1a e atri
buições da Corte Const1tucional. -

Não entendo seja esta a melhor, tendo em vista a tendência
da confecção de uma Gonstituição a~alítica, onde certamente cons­
tarão matéria constitucional, como os direitos e garantias indivi­
duais e principalmente a organização dos poderes e sistema eleito
ral, dentre outros, e de matérias que não são propriamente cpnst!

tucionais, corno aqueles relacionados com a ordem econômica, a or­
ganização tributária e tantas outras.

Estabelecer um critéio único e inflexível a todas as ma ­
térias, constribuir-se-á pela rigidez da ordem jurídico-constitu
cional," dificultando no futuro alteraçõ~s que poderão se impor_'
em face de mudanças no quadro eco~ômico e social.

Em decorrência dessa preocupação sugiro que as matérias!
de oráem constitucional propriament~ dita sejam submetidas à apr~

vação por uma maiorja qualificada de 3/5, e mediante ~~ferendo

popular para évitar-se·de. um lado a Ins t ab í I Idodo conslitucional!,
em decorrência d~ maiorias eventuais, qu~ poderão alterar a cons-
tituição ao seu talante como forma de manterem-se no pod~r, e de

outro lado, submeter essas decisões ainda, à ap:ovsç&O da sccied~

de pelo mecanismo do rererenG~ popula: em reconhecimento ds so~~

rania da sociedade, bem como da s~a ant~rioricade e~ re~a;~: ·ao
Estado e de reserva em seu peder da faculdade de pa:ticiçar dire­
tamente d~s decisões m~is grav: e i~~ortantes tanto dõ orgEõiza­
ção dos poderes quanto dos direi~cs fLndamentã:s.

De outro 15do, inslitucicnaliz?-~e o mecanis~o da parti
cipação popular através da apresen~a;ª~ de ~ro~cs:as pc~ 15C mi~

eleitores de pelo menos 1/3 dos ~stadvs da fedars;ão, cc~o ;crma
de ampliar e aprofundar a democracia direta articulads com cs ios
titutos da democraçia representativa.

As matérias que não propria",ante constitucionais, pocerão
ser alteradas por maioria absoluta, nem estarão sujeitas ao refe­
rendo.

,~,

~'

.....................................................

declarar a inconstitucionalidade por omissão de norma
ou de atuação dos poderes públicos;
dirimir os conflitos entre Estados Membros, e entre
estes e a União;

decidir, quando solicitado, sobre a constitucional i
dade ao projeto de lei, lei delegada ou decreto sub
metido à sanção do Presidente da República;

VI -

v

VII -

VIII -

r-------------AUTQR-------------J

~---------PL[HARIO/CCOUI5SÃO/Su13COJlISSÃO--- ,

• COMISSÃO DA ORGANIZAÇÃO ELEITORAL,PARTIDÁRIA E GARANTIAS

(=VILSOII SOUZA

- o artigo 17 do anteprojeto da Subcom1ssão de Garantias da
Const1tu1ção, Reformas e emendas deve ter a segu1nte reda­
ção: (abaixo)

- supnmirosartigos 18,19,21,22 e 23 do anteprojeto:

Art. 17:A Constituição poderá.ser emendada por proposição do Pre­

sidente da República, do Presidente do Conselho de Minis­
tros, de um décimo dos membros da Câmara dos Deputados ou
do Senado Federal, por um terço das Assembléias Legis~at!

vas ou por iniciativa popular.
§ 1Q No caso de proposição apresentada pelas Assembléias Leg:~

lativas, a mesma deve ser aprovada por cada uma delas por
cada uma delas por maioria absolula dos seus membros.

§ 2Q No caso de proposição de iniciativa popular, essa deverá
ser apresenlada por pelo menos 150.000 eleitores, de 1/3

dos estados da Federação, devendo em cada um deles rece-'
ber pelo menos dez ass~naturas.

- § 32 As emendas que lratem de alteração, inclusão ou suplcssão
de dispositivos referentes aos direitos e garantias indi~

viduais e coletivos, a organização dos poderes, do siste­
ma eleitora e partidário, bem como o presente dispositivo,
considerar-se-ão aprovadas em dois turnos de discussão e

'votação do Congresso Nacional, por maioria de 3/5 de seus
membros e após ratificação por referendum populaF'

§ 42 As demais matérias poderão ser emendadas mediante a apro­
vação'por. maioria absoluta dos membros do Congresso Nacio
nal, em dois turnos de discussão e votação.

§ 52 Não se reformará a Cosntituição na vigência de estado oe

alarme ou de sítio.
§ 62 Não será objeto de deliberação a propos1çao de emenda pe~

dente a abolir a fooma republicana e democrática de go ­

verno ou a federação.
Justi ficação

A Constituição vigente exige quorum de 2/3 dos membros de
ambas as casas do congresso Nacional para aprovação de emenda~ à

Constituição, enquanto o artigo 436, § 22 do Projeto da Comissãol
Provisória fixa este quorum em maioria absoluta.

CJVILSON SOUZA

'COMISSÃO DA ORGANIZAÇÃO ELEITORAL, PARTIDÁRIA E

r.-r---------------TrlCTO/JUSTIFIC.1ÇÃO-- --,

incluir no anteprojeto da" .comí s sjio o dispositivo abaixo:

Art. - Salvo os casos de inelegibilidade expressos nesta Cons­

tituição, por motivo de exercic10 anterior de outrés

cargos e de parentesco, nenhum cidadão, no gozo de seus

direitos polit1cos, poderá ser impedido de d1sputar caE

gos ~let1vos, desde qu~~tenha sido incluí~o em lista 0E

gan í.zada em dec or-r-encí.a de prévia consal ta interna em

partido e preencha os requis1tos de idade e nacionalid~

de, quando exigidos.

Justificação

O art. 64 do AnteprOJeto da Comissão Afonso Arinos manteve"

as eXigência~ do art. 151 da Constituição de 1969, para a dispu­

ta de cargos eletivos, o que, lamentavelmente, permitiria manip~

lações no caso de candidaturas indesejáveis ao Poder Executivo e

a volta.dos atestados de ideologia passados pela policia, de tão

nefasta memória.

A proposição visa a afastar esses riscos à demobr~cia.

A incompatibilidade será vista posteriormente à eleição. c~

a recusa do ~leitorado ao nome do candidato.
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A Constituição a par de declarar os direitos e garantias
individuais e coletivos, bem como estabelecer os princíp~os e
normas de regência ~a organização social e econômica de um povo,
é acima de tudo, o diploma organizacional e fundacional do Esta­
do e organizador da sociedade pólít~ca.

O~ atuais cargos de representação política foram preen ­
chidos na vigênc~a da ordem e da constituição revogada, e como
estabelcer-se-á com a nova constituição novo ordenamento do Est~

do é necessário que a representação polít~ca e o e~rcício,do p~
der político se adequem a nova real~dade. sob pena de o passado
continuar governando e· limitando o futuro.

I!.I
_ suprim~r os artigos 21 e 22 do. anteprojeto da Subcomissão do Sistema

Eeleitoral e Partidos Políticos;
_ o artigo 20 do anteprojeto da refer~da subcomissão passa a ter a se-

gu~nte redação: ()

Art,.2' : Ficam convocadas eleições gerais para os cargos eletivos
federais a se realizarem no prazo de 120 dias da promulgação da
presente Const~tuição. bem como. eleições gerais nos Estados pa­
ra 120 dias após a promulgação das respectivas constitu~ções ou
das emendas que as v~nham adaptar a presente const~tuição.

"\
Justizicação

(lVILSON SOUZA
'""',-- 'LulJ.,uO/C""'I~Si.o/sUbCO"'15Slo- ~

'COMISSÃO DA ORGANIZAÇÃO ELEITORAL, PARTIDARIA E GARANTIAS

~
~

Justificação

O disposit~vo visa democrat~zar o processo de organ~za­

ção das ~:Lstas partidárias e a escolha dos cand~datos, hOJe sub­
metida tao somente à del:Lberação de um reduz~do número ae müi _
tantes part~dár~os que compõe os d~versos dlretór~os.

Os part~dos polít~cos na sua grande maior~a são contro­
lados por pequenas ol~garquias que, para se manterem no poder es
colhem os membros dos dlretórios e os cand~datos atendendo a~

seu interesse de manutenção do poder, fechando os par t ados à re··
novação e à disputa, ~mpedindo a ventilacão in.erna.

Nas democracias modernas os partidos assumem importante
função polit:Lco-social, já que os govern~s e a representação po­
lltica organizam-se através dos organismos part~dários.

Ora, se a sociedade deve livremente escolher seus repre
sentantes e governantes, tal l~berdade não pode. scr compromet~d'ã
pela dominação partidária ~nterna na organização éas l~stas de
candãdatos;

, . ,Se a liberdade politica tmnbém pode se~ ~efi~~da como a
poss~b~l~dade de escolha frente a alternativas, ha necessidade /
de q~e essa escolha possa ser realizada dentre o mai o r- numero /
poss~vel de alternativas, sob pena de se viciar todo o processo
e Leí, t or-al ,

O aprofundamento da democracia exige o estabelec~mento

de regras que possibilitem de.forma aberta, ampla e sem limita­
ções o procedimento de escolha dos representantes poli ticos.

~
~

r TEXTO/JUSTIFICAÇÃO--,:_;--:-......,~-=--_:-_=__:___:--:_-_,
- ~ntroduz~r no anteprojeto da Subcom~ssao da Defesa do Estado,. da

Sociedade e de sua Segurffi1ça, as seguintes alterações correlatas:
Subcomissão de Defesa do Estado, da Sociedade e de sua Segurança.

f: DEPUTADO VILSON SOUZA

r:o---------- Pl.UIAI'IlO/COUlSSÃO/GUIlCOllllssÃa------ ---,

COMISsRo DA ORG. ELEiTORAL, PARTIDARIA E GAR. DqS INSf

(=J VILSON SOUZA
I.UTOfl-------"-----___ §

'---__--'- ~-------J E'MENDA
r.-J---------- 'LEUÂIlIO/C0l:uSsÃo/liluaco ..ltlsÃO 400261-0

OlUSSÃO DA ORGANIZAÇÃO ELE!TORAL, PAR'rIDÁRIA E GARANTIAS Il S'

r=T ~ TElC:TO/..IJSTIFICAÇA.CI----------------..,

- acrescentar no anteprojeto da Comissão o seguinte d~spos~t~vo: 'f
Art. - O Candidato a qualquer cargo eletivo terá d~reito a pelo me

nos sessenta dias' de férias no período Lmada atamerrte aateri
or à data das eleições, não podendo ser dem~t~do em razão *
da sua filiação político-partidária, e gozará de estabilid~

de no emprego enquanto durar o seu mandato.

Justificação

A sugestão destina-se a garantir aos trabalhadores a a todos aqueles *
que mantém vinculo emprégatício, a liberdade de ~art~cipar livremente*
dos pleitos eleitorais, bem como, de igualdade de condições de prepa
rar a sua campanha eleitorã~.

Visa-se com isso ampliar o espectro da represen~ação política pa~a *
que a representação aproxime-se da pluralidade que marca a diversidade
da organização social, chmoando à vida política um enorme contingente*
social que não possui representação orgân~ca em falta não só de organi
zação, mas'principalm~nte de condições e l~berdade de expressão polit~
ca.

O ônus que todos os empregadores passam a arcar, tanto na inic~ativa

privada quan~o no setor público, cohverte-s~ em dever cív~co a ser su­
portado como obrigação social. As férias concedidas ao trabalhador lhe
permrtirá orgm1izar a cmnpanha, sem prejuízo da sma subsistênc~a.

De outro lado, a estab~liQade no emprego, no caso de ele~ção, desti­
na-se a preservar o trabalhador das pressões do seu empregador e de
possíveis persegu~ções políticas em razão da candidatura (o que pode ­
ria inib~r o 'e~rcic~o da cidadania e da representação), bem como da
eleição e do livre exerc~cio do mandato em favor daqueles que represe~

ta.

CAPITULO I . Defesa do Estado, da Sociedade e de sua Segurança.

Seç~ I - Das circunstâncias excepcionais.

Art. lº Em circunstâncias excepcionais,o Presidente da República e o
Congresso Nacional poderão, por 11m3 decisão conjunta, apli ­
car as normas d3 estado de alarme ou do estado de sítio.

Art. 2º - A iniciativa de recorrer às normas de circunstâncias excepcio
nais , caberá ao Presidente da República, ouvid3 o Conselho'
da República. A decisão será imediatamente aplicavel.

Art. 3º - O Presidente da República comunicará,dentro de 24 horas ao
Congresso ou à sua Comissão Permanente, sua decisão de reco~

reI' às normas de circunstâncias excepcionais, e especifica­
rá o tipo das mesmas: estado d~ alarme ou estado de sítio.

Art. 4º - O ~ongresso Nacional ou sua Comissão Permanente deverá, no
prazo de cinco dias, pronunciar-se sobr~ a decisão do ~resi­

dente da República, aprovando-a por maioria absoluta, por

prazo não superior a 30 di~s, ou rejeitando-a.
Art. 5º - Durante a vigência das circunstâncias excepcionais, o Con­

gresso reúne-se de pleno direito.
Art. 6º - Rejeitado pelo Congresso Nacional ou por sua Co~issão Perma­

nente, cessa imediatamente o estado de alarme, sem prejuízo'
da validade dos atos práticados durante a sua vigência nem
das eventuais e necessárias indenizações, nas formas da lei.

Art. Todos os candidatos a cargos eletivos devem ser escolhi
dos em l~stps organizadas pelos partidos, medlante elelção entre
todos os filiados com no mín~mo um ano de ~nscrição no part~do.

,comissão o d i spos I t ivo ab aa xo :

Art. 7º - Na vigência de qualquer um dos regimes de circunstâncias ex­
cepcionais, não poderá ser alterado ou emendado a Constitui­
ção.

Seção 11 - D3 estado de alarme
Art 8º - O estado de alarme poderá ser proclamado qJando necessário '

para prontamente restabelecer, em áreas determinadas e restr
tas,a ordem pú~lica atingida por calamidades ou pert~bações,

naturais ou sociais, cuja gravidade exija providências admi­
nistra~ivas urgentes ou intervenção de forças públicas.

Art. 9º - O decreto que instituir o estado de alarme determinará o tem
põ de duração deste, respeitada as disposições ao art. 4º
bem comb na~ áreas a s~rem abrangidas; também especificará'
as rest~ições que passarem a vigorar, dentre as discrimina­
das no artigo llº.

~
~

J

_ inclu~r no anteprojeto da

CO~I~~ÃO DE ORGANIZAÇÃO ELEITORAL,PARTIDARIA E GARANTI~

~..-- PLEPoARlo/COI,l\'sÃo/SUDCOloIlSSÃO------

r::;,------------------ TEXTO/JUSTIfiCAÇÃO
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Art.lOº - o te~po de vigências do estado de alarme poderá ser prorrog~

do uma vez, p~r até trinta dias.
Art.llº - O Estado de Alarme autoriza, n~s termos e limites da lei, a

restrição ao direito de reunião e associação, de correspon ­
dência e das comunicações telegráficas e telefônicas e, na
hipótese de calamidade pú~lica, a ocupação e uso te~porário'

de bens e serviços públicos e privados, respondendo a União'
pelos danos e custos decorrentes.

Art.12º - As prisões efetuadas em aplicação das medidas do estado de
'alarme serão imediatamente comunicadas ao juíz competente, '
que as relaxará, se ~ão forem legais. A prisão ou detenção'
de qualquer pessoa não poderá ser superior' a cin~o dias, a
não ser em aplicação das leis normais. Não se aplicará o ins
tu to da incomunicabilidade de preso.

Art. l3º - Findo o Estado de Oefesa, o Preside~te dà República presta­
rá ao Congresso Nacional~ contas detalhadas das medidas to­
madas durante a sua vigência, indicando nominalmente os
atingidos e as restrições aplioadas.

Art. l4º - Se o congresso Nacional estiver em recesso, será convocadà'
extraordinariam?nte num prazo de cinco dias.

Art. l5º - O Congreso Nacio~al, através dos Presidente~ de suas Casas
e de uma Co~issã~ Composta por cinco Parlamentares, acompa-'
nhará e fiscalizará a execução das medidas previstas neste '
artigo.

Seção 111 - Do estado de sítio.

Art. l6º - O estado de sítio poderá ser proclamado em caos de:
I - guerra ou agressão estrangeira armada;

11 - pertubações sociais graves que constituem ameaça imedia
ta ao funcionamento normal das ~n;tituições.

Art{ l7º - Respeitadas os prazos estipulados na seção lª, o decreto do
estado de sítio:
I - indic:ará as medidas a serem implementadas e as garantias
constitucionais cujo exercício será limitado ou suspenso.

11 - designará suas áreas territoriais de aplicação.
Art. 18º - O Congresso Nacional, através d~s Preside~tes de suas Casas

e de uma Co~issão composta por oito parl~mentares, acompanha
rá e fiscalizará a execução das medidas do estado de sítio.

Art. 199 - Decretado o estado de sítio, poder-se-á aplicar, às peSS02S

fisicas, as seguintes medidas:
I - Obrigação de permanência em localidade determinada;

11 detenção em edificios não destinados a presos por crimes

comuns e cuja lista deverá ser comunicadas às autoridades I
judiciárias competente;

111 -restrições à inviolabilidade de correspondência, do sigilo I
das comunicações ou a prestação de informações, à liberdade

de imprensa e radiodifusão.
IV - proibição de reunião para as categorias de associações es

tipuladas;
V - busca e opreensão em domicilio;

VI intervenção nas empresas de serviços públicos;

VII - requisição de bens;
Paragráfo Unico - Não se inclue nas restrições do inciso 111 deste a~

tigo a difusão de pronunciamentos de Parlamentares efetuados _m suas '

respectivas casas legislativas, desde que liberados por suas mesas.

Art. 20º - No caso da alínea I do artigo 29, o estado de sítio poderá
ser decretado para toda a duração da guerra ou da agressão
estrangelra, até qJe a maioria do Congresso decida sua ce~

sação.
Art. 21 - As imunidades dos membros dJ Congresso Nacional s~bsisti ­

rão durante, o Est_do de Sítio, todavia, poderáo ser suspe~

s~s, mediante o voto de dois terços dos respectivos me~bros

da Câmara dos Deputados ou do Senado Federal,as do Deputado

ou 'Senador cuja atos, fora do recinto do Congresso, sejam '
manifestados imcompativ~is co~ a execução do. EstadJ de Sí­

tio.
Art. 22º - Expirado o Estado de Sítio, cessarão os seus efeitos, sem

prejuízo das respDnsabilidade pelos ilicitos cometidos por

seus executores e agentes.
Paragráfo único - As medidas aplic~das na vigênc~a do Estado
de Sítio serão, log~ qoJe o mesmo termine, relatadas pelo Pre
sidente da RepúBlica, e~ mensagem ao Congresso Nacional, com
especificações e justificação das providências adotadas, in­
dicando nominalmente as atingidJs e as restrições aplicadas.

Art. 23º - Os atos praticados com inobservância deste Capitulo permita­
rá ao prejudicado recorrer ao Poder Judiciário, que não pod~

rá excusar-se de conhecer do mérito do pedido.

Seção IV Do Conselh~ de SegJrança Nacional.

Art. 24º O Conselho de Segurança Nacional é o órgão destinadJ à asses
soria direta do Presidente da República, para os assu,tos re
lativos à defesa nacional,às opções estratégicas do País e
ao funcroname~to e disciplina das Forças Armadas.

Art. 25º - O Conselho de Segurança Nacional será presidida pelo Presiden
te da República e integrado peIos seguintes membros:
- Presidente' da Câmara dos Deputados
- Presidente do Senado
- Chefe do Estado Maior das Forças Armadas
- Chefe do Serviço Nacional de Informações
- Três membros nomeados pelo Presidente da Repú~lica

- Três membros eleitos pela Câmara dos Deputados
- Três membros eleitos pelo Senado Federal

Art. 26º - A lei regulara a organização, a competência e o funcioname~to

do Conselho de SegJrança Nacional.

Incluir,nas disposições transitórias da Constituição: A pro­
clamação da Constituição importará na abrogação automática de
Lei de Segurança Nacional e das outras disposições normati vas
pertinentes ao tema.

Seção V _ Das Forças Armadas.

Art. 27º As Forças Armadas, constituidas pela Marinha, pelo Exercito
e pela Aeronautica são instituições nacionais permanentes e
na disciplina, sob a autoridade suprema do Presidente da Re­
pública.

Art. 28º- Lei Compl~mentar estabelecerá as norm9S gerais a serem adota­
das na urganização, no ~reparo e no emprego das Forças Arma­
das.
Paragrafo único - As Forças Armadas destinam-se à defesa da
Patria e à gara~iia dos poderes constitucionais, a pedido das
teso
Em decor~ência dos principios organizacionais das Forças Arm~

das, consignados no art. 27º, ~eus membros prestam juramento
de defesa da Pátria e da Constituição.

Art. 29º - Cabe ao Presidente da República a direção da política de gue.!:

ra e a escolha dos Comandantes-Chefes.
Art. 30º - O Serviço Militar é obr í qat or i o nos termos da lei.

§ 01 - As Forças Armadas compete, na form_ da lei, atrib~ir '
serviço alternativo aos qJe, em tempo de paz, após ali~

tados, alegaram imperativo de consciência para eximi­
rem-se da ativídade de carater essencialmente militar.

§ 02 - As mulheres e OS eclesiasticos ficam isentos do serviço
milit_r obrigatorio em tempo de ~az, sujeitos, porém,a

outros encargos que a lei lhes atribuir.

Art. 3lº - As patentes , com as prerrogativas, direitos e deveres a
elos inerentes, são assegurados, em toda a ple~itude , aos
oficiais da ativa,da reserva ou reformados das Forças Arma­

das.
Paragráfo ún~co - As patentes são extensivas aos oficiais
pas Forças Policiais e Corpos de Bom~eiros, no ámbito dos
Estados, dos Territorios e do Distrito Federal.

Art. 32º - Para finalidades eleitorais, todos os militares serão alis­

taveis, em condições definidas por lei.

Seção VI - Da Segurança Pública

Art. 33º - A Segurança Pública é a proteção que o Estado proporciona à
Sociedade para a preservação da ordem pública e da in~olumi-



dade das pessoas e do patrimônio, através dos seguintes 6r­
gãos:
I - Policia Federal;

11 - Forças Policiais;
111 - Corpos de Bombeiros;

IV - Policiais Judicialios;
V Guardas Municipais.

Art. 34Q - A Policia Federal, orgão permanente, instituido por lei, é
destinado a:
I - apurar infrações penais contra a ordem política e social

ou em detrimento de bens, serviços e interesses da União ou
de suas entidades autarquicas e empresas públicas, assim co­
mo outras infrações, cuja prática tenho repercussão interes­
tadual ou internacionais e exija repressão uniforme, segundo,
dispuser em lei.
11 - prevenir a reprimir o traficos de entorpecentes e drogas

afin~;

111 _ exercer a Policia Marltima, Aerea e de Fronteira;
IV _ exercer a classificação e controle da diversões ~úblicas

segundo dispuser a lei;
V - exercer ~ Policia Judiciaria da União.
Paragráfo único - As normas gerais relativas à organização,

funcionamento, disciplina, deveres, direitos e prerrogativas
da Policia Federal, serão regulados através de Lei Compleme
tar, de inici_tiva do Presidente da República, deno~inado de
Lei Orgânica da Policia Federal.

Art. 35Q - As Forças Politicas e os Corpos de Bombeiros são instituiçõe

permanentes e regulares, destinadas à preservação da ordem
pública, organizados pela lei, com base na hierarqJia, dis­
ciplina e investidura mulitares, exercendJ o °oder de Polici
d~ Manutenção da Ordem Públlca, inclusive nas rodovias e fe~

rovias federais, forças auxiliares e reserva do Exercito, so
a autoridade dos governadores dos Estados Membros, Territor~

os e Distrito Federal, no ambito de suas respectivas jurlsd~

ções.
§ lQ As atividades de policiamentos ostensivos são exercidos

com exclusividade pelas Forças policiais.
§ 2Q Aos Corpos de Bombeiros competem as ações de defesa ci­
vil, segurança ~ontra incendios, busca ~ salvamento e perici

as de incêncios.
§ 3º A lei disporá sobre a estrutura básica e condições g~r~

is de convocação ou mobilização das Forças Policlais e Corpos
de Bo~beiros.

Art. 36Q As Policias Judiciarias, anteriormente denominadas Policia Ci­
vis Estaduais, são instituições permanentes, org3nizadas pela'
lei e destinadas, ressalvada a competencia da União, p exercer
a investigação criminal, a _puração de ilicitos penais, à re­
pressão criminal e ao auxilio da função jurisdicio .al na apli­

cação do Direito Penal Comum, exercendo o Poder de Policia Ju­
dici_rio, nos limites de sua circunscrição, sob a autoridade
d~s Governadores dos Esta90s, dos Territórios e do ,Jistrito F~

deral.
Art. 37º Às guardas Munlclpais, sob a autoridade do Prefeito Municipal,

compete a vigilancia do patrimônlo mu~icipal.

JUSTIFICI\ÇÃO

Os regimes democráticos contempo~âneos costumam prever e inco~

porar às suas ca;tas constitucionais, instrumentos jurídicos adaptad05
aos per iodos de crise grave ou de circunstâncias excepcionais. Isso de­
corre da idéia segJndo a qual a tolerância, intrínseca à democracia,
também pode tornar-se wma fraqueza ou uma impossibilidade de reagir às
maiores ameaças de contestação.

Nos sistemas constitu~ionais vigentes, aberva-s_ um alto gJ?u
de correlação en~re o espírito realmente demJcrático e as condições" e
modalidades de utilização dos instrumentos jurídicos das circunstâAcias

excepcionals,sejam estas chamadas de: estado de sitio, de emergência,
de defesa, de alarme, etc. Isto signiflca que,. quanto mais de~ocrático I
o regime, mais n~merosos são os orgãos ou instituições que devem opinar

sobre a impleme~tação do estado de exceção, mais .preci~a~ a~ condlções.1
dessa implementação e mais breve o prazo de posslyel vlgencla dos Inst~
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tutos jurídicos excepcinais. Inversamente, quanto mais autor~tário o
regime, que da democracia pode apenas ter uma duvidosa maquiagem, mais
restrito o número de autoridades habilitadas a decretarem a vigência
dos estados de exceção, maior prazo de vigência dos mesmos e mais redu­

zido o número de controies de execução da medida.
O leque de situações concreias vai de descontraida democracia italiana,
cuja constituição sequer se preocupa com o assunto ( à exceção do est~

do de guerra, f. art. 78), à sui g~eris democracia paragJaia, que aca­
ba de passar trinta anos sob a vigência do estado-de sítio.
Uma analise revelaria que as na;ões que sofreram significativas convul­

sões sociais, precavem-se simultaneamente contra os possiveis abusos
dos contestatarios e das órgãos habilitados a coibir esses mesmos abu ­
sos. É o caso das constituições: francesas ( de 1958, art. 116),' mexI
cana ( de 1917, art. 29 e 13 ), peruana ( de i979, art. 229 a 231), e

portuguesa ( de 1976, e.g. art. 19 e 141), dentre outras.
Entretanto, a_ provaçõe2.passadas ou a receio do futuro não constituem
necessariamente uma justificativa à aprovação de institutos constitucio
nais de exceção. A p~cata democracia italiana é prova dissü, possivel­
mente por acreditar que a vida democrática garante-se muito mais pela •
integra~ão política, econômica e social de seus cidadãos, do que pela
previsão de um arsenai cuja utilização efetiva sempre constitui uma am~

aça à próprio democracia, inclusive pelo fato de suspender imediatamen

te algum;s de suas características essencias: liberdades de expressão,
de reunião, de comunicação e de associação; suspensão de garantias inoi
váduais essenciais. Quaisquer Brigadas Vermelha podem ser cowhAtidas '
cOm o arsenal repressivo em vigor.
Com a nossa sociedade ainda não'iogrou um grau suficiente de integraçã
mercê, notadamente, de 23 anos de uma política almejando o desenvolvi­
mento c~m segurança, pode parecer j~stificado prever remédIos a possi;
veis futuros percalços. A esse respeito, foi significativo o esfcrço
realizado no âmbito da sut-comí saão de Defesa do Estado, da S.ocie.dade e

de sua Segurança e consubstanciado no Anteprojeto nQ IV - b
Várias disposições deste Anteprojeto devem m~r~cer a guarida d3 Carta
Magna, inclusive por regulame~tarem com a devida precisão, as com~e­

tâncias dos orgãos en~arregados de recorrer ao estado de exceção, ou
de implementá-lo. A novidade do assunto, todavia, parece ter provocado
alguns senões tecnicos, que merecem alguns reparos _ correções. A pró­
pria definição do estado de defesa e do estado de sitio chega a enseja
perplexidade , vez que o recurso a cada um dos dois estadJs legitima-s
pelo surgimento de circunstância_ que não permitem aplicar as regras

do outro.
Assim, o "Estado de Defesa"" se.ia utilizado quanto a gravidade das c~

lamidaaes ou pertubações não exigissem a decretaç~o do estado de sítio
Da mesma maneira, o "estado de síti_", seria decretado nos casos de
"comocão grave ou fatos para os quais fosse ineficaz o Estado de Oefe­

s a",

No intuito de aperfeiçoar o texto do Anteprojeto IV - b, fizemos dive~

sas propostas de emendas. Percebemos, no entanto, q~e seria necessário
alteLar a ordem de suas disposições, reagrupar algumas delas para ev~

tar repetlc5es e acrescentar prescrições, nos casos de omissão. Não h~

-razão, por ex_mplo , de proibir a alteração d~ Constituição dura~te a
vlgêncla do "Estado de Defesa", mas de omitir a mesma disposição no que
dl~ respeito à vigência do "Estado de Sítio". Tampouco se justifica dar,

à ;eção 111 o titulo: "Da Segurança N3cional". quando nenhuma dispos~

ção da referida seção define o conieúdo dessa n"ção e que se verifica
que o Conselho da SegJrança Nacional é um orgão de assessoria direta do

Presidente da República e que sua organização, ~ompetência e funciona­
mento serão regulados pela lei.
Finslmente, sentiu-se a necessidade de alteraT a denominação de "Esta­
do de Def'esa" pela de "Esiado de A~arme". pois o pr ôpr í o Estado de Sí­

tio não passa de uma modalidade de estado d~fe~ da sociedade, à
semelhança do que ocorre com inú~eros prece~tos juridicos. Os conceltos
de "estado de alarme" e de "estado de sítio" nos oareceram malS adequa­
dos, em função do conteúdo que recebem e da ~radação que esiabelecem,

com suas respectivas definições de situações de gravidades diferentes.
Por essas razões, optamos por aoresentar um substitutivo ao Anteprojeto
IV - b, embora várías de suas disposições·t,nhdm sido aproveitadas
ipsis litteris.
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ANTEPROJETO DA SUB. DE~~~D~ON~STADO,DA SOCIED. E DE SUA SEG~RANÇA

No texto do artigo 21, da Seção v, insira-se depoas da palavra

"exercendo", a expressão: COM EXCLUSIVIDADE.

O texto final ficará:

exercendo com exclusividade o poder de PnlIcaa JudiciárIa.,."

SUPRIME DO ARTIGO ~m; ZST.A.BELECE A FUNÇãO DAS FORÇAS ARMADAS A

EXPRESSÃO "DA LEI E DA ORilEM".

O artigo passa a ter a seguinte redação:

JUSTIFICAÇI\O

Evita-se, desta forma, que a Polícia Civil acabe perdendo a fun

ção precípua de Polícia Judiciária para as Forças Policiais bem como para o Ml

nistério Público que poderão usar a dubiedade do texto para desenvolver o tra-:::

balho de investIgação e feitura do Inquérito Policial.

Sala das Sessões, em 28 de maio de 1987

Artigo .- As Forças Armadas destinam-se à defesa da pátri

e à garantia dos poderes constitucionaJ.s.

JUSTIFÍCX9ÃO

I

Acreditamos firmemente que as Forças Armada~ devam destJ.nar-se
't t'd" IprJ.va J.vamen e a efesa da PatrJ.a e garantJ.a dos Roderes constitucio_

nais, fJ.cando a defes~ da lei e da ordem como inormbênoJ.a das forças

auxiliares. ~ eese o prJ.noípio que vigora nas modernas demoeracias e
I

é esse que, a nosso ver, devemos adota~na nossa/constLtuiÇão.

I

I
!

!
I
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ANTEPROJETO DA SUB. DEFES.DD ESTADO,OA SOCIEd. E DE SUA SEGURANÇA
EM;;:NDA NR

ACRESCENTA EXIG1;:NCIA DE RATIFICAÇÃO PZLAS CÃMA.RAS MUNICIPAIS AO

ARTIGO QUE ZST.A.BELECE OS CRlmRIOS DE APROVAÇãO DE EMEND./l.S À CONSTI_

TUIÇÃO, SUPRIME O § lR E ID:NUMERA OS DEMAIS.

O artigo passa a ter a seguinte redação:

Artigo__. __ - A proposta de emenda à Constituição será diso~

tida e votada em sessão do Congresso Naoional em dois tur_

nos, com intervalo mínimo de cent~ e oitenta dias, conside_

rando-se aprovada quando obtiver, em ambas as votações, o

voto favorável da maaor-ía absoluta da seus membros e a rat;b

fioação de mais da metada. das Assembléias Legislativas e das

Câmaras Munioipais, por decisão da maJ.oria absoluta de seus

membros.

JUSTIFICAÇÃO

Um dos fatores de estabililade de uma ConstJ.tuição é o grau de

difiouldade para que seJa alterada, após sua edJ.ção. Se pretendemos

que esta ConstJ.tuJ.ção seJa perene, devemos não apenas tornar difíCJ.l

sua alteração, mas, também, ao mesmo tempo, assegurar que eventuaJ.s

modificações sejam referendadas por quem de direJ.to, o povo brasilei

ro, representado por seus parlamentares mais dJ.retos. Somos de opi~

ão que o debate nas Assembléias Legislativas e, principalmente, nas

Câmaras Municipais será aoompanhado e terá participação mais direta

da comunidade, conferindo a essa eventual modJ.:ficação tánha o respal

do da popUlação. Insis.J.mos em que somente um amplo debate, a nível

municipal, estadual e federal poderá configurar a autenticidade e"a

representatiVJ.dade capaz de modJ.ficar a ConstJ.tuição.

1

I
DÁ NOVA REDAÇãO AO ARTIGO QUE ESTABELECEi O S;:;;RVIÇO MILITAR OBRI

GATÓRIO E SUPRn.m DO § 2R DO MESh..'O ARTIGO AS fXPID:SSOES "AS MlJL1illRES:

E "OBRIGATÓRIO". I
O artigo passa a ter a seguinte redação~

Artigo - Todos os brasJ.1eJ.ros sto obrigados à prestação

de serviços ou execução de ativida~es necessárias à garan_

tia da soberania nacional, pOdendO; na época do alistamen_

to, optar entre o serviço militar ~ o treinamento civil,

nos termos e sob as penas da lei. I
O § 2R passa a ter a seguinte redação: I

§ 2R - Os eclesiásticos ficam ieJ.tos do serviço militar
I

em tempo de paz, sujeitos, porém, la outros encargos que a

lei lhes atribuir. I
I

JUSTIFICACÃO

Apesar das JustJ.ficativas em contrário, 1c1usive de ordem econê
I

mica, ccrrt.í.nuamos a acreditar que a obri.gatorl~dade do serviço mJ.l1ta

deva ser extinta, substituída pela prestação de um ano de serviços à
Pátria, o qual poderá ser tanto o treinamento mJ.litar q=to o civil,

e extensivo também às mulheres. Com isso, pod~rá o Jovem melhor se

adequar à sociedade, enquanto as Forças Ar~d~s terão enfim as condi

ções para iniciarem a efetJ.va profJ.ssiona1izaJão de seus quadros. Se

mUitos países mantêm a obrigatoriedade, muJ.toé outros Já ~he rese

o caráter voluntário; sem preJtlizo da nOraLq1 ativid~de de suas Força

Armadas ou de ameaça à sua integridade territ9rial ou soberania.
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1PDIFICA A COr.lPETtNCIA EXPRESSA NO ARTIGO QUE AUTORIZA O CONGRE

SO A DECRETAR O CONFISCO DE BENS, E ACRESCENTA PARÀGRAFO.

§ Jg - O.ó cJr..["'eó jlt!gado.ó pe!o.ó -tlÚblllta.[.ó, a qlLe

6" M\ÍeJle o a1l-t.[go, com .óen-tellç-a condelta-tÕJr.út óeJr.iio i.naó.taH~.ilve.[&,

.L'lIdo os cl(.(tpadoó que cump1li.Jl pelLa de aeon.d« com a !e.L

O art~go passa a ter a seguknte reàação: § 2g - Le.[ COI,lptemeJt.taJL Jr.egl(!am2.lttaJr.a O düpo~-to'

Artigo - O Presidente da Rep~blica pode decretar o con_

fisco de bens de quem tenha enriquec~do ilíc~tamente, à cus_

ta dos cofres p~blicos.

parágrafo Ú~co: O conf~sco de que trata este artigo

terá validade até decisão final da Justiça.

JUSTIFICAÇÃO

Pretend~a:se, anteriormente, que essa norma fosse prerrogativa

do Congresso Nacional, a fim de evitar a fuga costumeira às pena~ da

lei, até manrlestação da Justiça. Concordamos inte~ramente com o pr~E

cíp~o exposto; no entanto, defendemos que essa prerrogativa deva ser

cometida aO Presidente da Rep~bl~ca, capaz de adotar mais rapidamente

a med~da, assegurando-lhe o caráter prevent~vo que se pretende.

.ve.s te aftt.i.g 9- .

JUSTIFIc'Ar;ÁO

Nâ.o -tem ~ eltti.do c!abo1laJr.moó uma COlL.ó-t.[t(I.[~.ão pa1la.
que ó eu.ó pJr.ece':-t»s ltão ó ejam Jr..[g 0Jr.0.ó arlen-te cump1l.[do.ó, .óob pen.t de

!e.[. A cen-tJr.a!i.zc.i;,ão do pode1l JucU.c.[ilJr.1.o ltão peJr.mi.-te que peqlleltaj

cauóa~ ,Mjam jutgad<t.ó com Jr.ap'[dez, geJr.altdo a. i.mplllúdade daqueteó'

que come-tem cJr.i.me!> COlt-tJr.a a pe.óóoa e o pa-tlÚmôn,[o.

S:-1I óeJt-ti.do de ag.[tüaJr.mo.ó o -tJr.aba!lta da ju.~-t,[~a e:
que apJr.nentamoó pno po s t:« a s en. obje-to de anã.!i.,~e cll'[dadoóa dos I

J10b:Ulh COr!b {itu :nte-6.

r;-r--------------- Tt:xro/olUSTIF'ICAÇio-----------------,

tJ DEPUTADO liDYU IHA tJ PAULO RAr~OS

tJCOM DA ORa EI EITORA! PART. E GAR. DAS INSTITUICOES
11-1SUBCDt4ISSÃO DO Si:STEMAP~~;;;~;;~Ã~s;~;~~~~-S-P-OL-I-·T-I-C-OS-------, 400271·7

I...-::=:":=::::"::::"'::::"'::=~==~~=-=-=::':":::=-__-J
",..,- TEXTo/,IUSTlrlcAçÃo----------------,

ANTEPROJETO DA SUB. OE i!1R.JfjIIG20A CONST., REFORMAS E EMENOAS

§ lQ - OS MILITARES SÃO ALISTÁVEIS E NÃO SERÃO ELEGÍVEIS APENAS OS CONSCRI10S, DU­

RANTE O PERÍODD DE SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO.

DÁ NOVA REDAÇãO AO ARTIGO QUE ;;;STABZLECE O ALCANCE DA NORMA CO!

SIDERADA INCONSTITUCIONAL.
JUSTIFICAÇÃO

O artigo passa a ter a seguinte redação:

Art~go - Terá efeito retroativo a sentença do Tr~bunal

que declare a inconstituc~onal~dade de uma norma, no todo

ou em parte.

JUSTIFICAÇÃO

PRIVAR D JOVEM, DURANTE O PRÍODO OE SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO, DE CUt~PRIR O OEVER

CÍVICO DE PARTICIPAR DO PROCESSO POLÍTICO É UM EXCESSO QUE NÃO SE JUSTIFICA, MORr4Eii

TE CONSIDERANDO QUE APENAS UMA PARCELA SERÁ ATINGIDA, AQUELE QUE ESTIVER PRESTANOO I

O SERVIÇO MILITAR I~O ANO ELEITORAL.

POR OUTRO LADO, É RAZOÁVEL, PELO MENOS, QUE NÃO SEJAM ELEGÍVEIS OS CONSCRITOS, DU ­

RANTE O PERÍOOO DE SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO.

EM CONSEQUÊNCIA, SEJAM SUPRIMIDOS TA~1BÉI~ OS PARÁGRAFOS l Q E 2Q DO ARTIGO 40.

Somos d e opin~ão que a declaração de anconata,tucionalidada de

uma norma deve ter efeito retroativo, a f~ de alcançar e sanar posei

veis preJuízos advindos da execução dessa norma, de modo a que nã9 su

ja a inJustiça de tratamentos desigua~s em face da le~.
t: PAULO RAMOS

Pl.ENÁRIO/coUlS~Ão/sUBCOIolI~SÃO

EMENDA
400272·5

SUBCCJMISsí\o 00 SISTEMA ELEITORAL E PARTIDOS POLÍTICOS

[

Tt:XTol"usTlnc...ç~o

• ,,,"""<,-H o ",,,"M' ,","'O 11. dO ""'1""'-
:to aptovado peta Subcolllú.óão de Ga,tal1·t.i.a da COM-tLttú~ão, P.cJalt

1- ma6 e Em elldaó, Jr.emUl1eJr.altdo -ó e: os .óltbó equel1-te!> :

f: 00 Cán~tét"í"tc TOS,:' CARlOS COl/TTIIHO

~ 'LE:JlÂluo/cONISsio/suaCO"13~io

Lcn.u..~VA OIW EI FUMAI, pA1?T E GAR VOS urST

EMENDA
400270-9_

I!J
SEJA SUPRIMIDO U ARTIGO 9Q.

JUSTIFICAÇÃO

A POSSIBILIDADE OE CONCURSO A OOIS CARGOS ESTABELErERÁ GRANDE CONFUSÃO, BENEFICIAN­

DO, SOBREMODO, AQUELE QUE CONCORRER A UM CARGO EXECJTIVD E OUTRO LEGISLATIVO.

A ELEIÇÃO IMPÕE AO 'CANDIDATO OS SEUS RISCOS.

O CANDIDATO, POR EXEMPLO, AO GOVERNO 00 ESTADO, CERTAr~ENTE SERÁ ELEITO DEPUTADD FE­

DERAL, EM CONSI:QUÊNqA OE UMA ÓBVIA VANTAGEM SOBRE OS CANDIDATOS EXCLUSIVOS AO MAN­

DATO DE DEPUTADO.
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~
~

r:-r-------;-- PLEHÂI'IlO/cON1'sio/SUBCOMIS,io---------

tJ PAULO RAMOS

l:J COMISSÃO

EMENDA

400273-3
SUBCOMIssiío 00 SISTEMA ":LEITORAL E PARTIOOS POLÍTICOS

PLENAR10/coUISSAo/suaCOIl13sAO--------_-,

------------4UTOR------------tJ PAULO RAMOS

r.r---- TEXTO/JUSTIFICAÇio , r-=r TEXTO/JUSTIFICAÇio --,

ARTIGO 3º - O SISTEMA ELEITORAL É PROPORCIONAL.

CAPÍTULO----

SEÇÃO - DO ESTADO DE DEFESA

JUSTIFICAÇÃO SEJA SUPRIMIDA TODA A SEÇÃO (O ARTIGO E SEUS PARÁGRAFOS).

ALGUNS PAÍSES, APÓS A EXPERIÊNCIA DO VOTO DISTRITAL, COMEÇARAM A RETORNAR AO SISTI

MA PROPORCIONAL.

POR OUTRO LADO, ALÉM DOS ARGUMENTOS RELATIVOS À t~AIOR INFLUÊNCIA DO PODER ECONÔt~I­

CO, A EXTENSÃO TERRITORIAL DO BRASIL, BEM COMO A DIVERSIDADE DO NÚMERO DE CADEIRAS

PARA AS VÁRIAS INSTÃNCIAS DA REPRESENTAÇÃO (ESTADUAL E FEDERAL) TRARÁ TRANSTORNO E

QUASE QUE IMPOSSIBILITARÁ A DIVISÃO DOS DIST,RITOS.

A BEM DA VERDADE, UNIDADES DA FEDERAÇÃO JÁ SÃO DISTRITOS, NÃO HAVENDO RAZÃO PARA

MAIS DIVISÕES, POISNÃO HÁ ARGUMENTOS QUE TRANQUILI~EM AS MODIFICAÇÕES PROPOSTAS.

ttAULO RAMOS

. ~ pl.UliRlo/cOIJ.ssÃo/suacONlssÃO-- _

CêO~ÃO DA ORGANIZAÇÃO ELEITORAL. PARTIDÁRIA E G"Rl'Nl1AS D'S L'l5TI1UIçEEs:)

EMENDA
400274-1

JUSTIFICAÇÃO

A MEDIDA REPRESENTA UM GRAVE RETROCESSO, MANTENDO, INCLUSIVE, ALGUNS ASPECTOS QUE

LEMBRAM OS PIORES TEt<IPOS DA DITADURA, DADA À IMPRESSÃO DOS TERMOS E A POSSIBILID.!!.

DE DE TODO O TIPO DE INTERVENÇÃO NOS ESTADOS, TERRITÓRIOS E MUNICípIOS.

ALÉM DO MAIS, O QUE É GRAVE E ABSURDO, A MEDIDA PROPOSTA CRIA POSSIBILIDADES PARA

ANULAÇiiO DOS MAIS ELEMENTARES DIREITOS E GARANTIAS INDIVIDUAIS.

A DEMOCRACIA É O QUE SE PRETENDE, NÃO SENDO CONVENIENTE ANULAR O CIDADÃO DIANTE DO

ESTADO.

A FEDERAÇÃO HÁ DE SER CONSOLIDADA, DANDO AQS ESTADOS MEMBROS A SUA EFETIVA AUTONO­

MIA.

POR ÚLTIMO, O ESTADO DE síTIO JÁ PROPORCIONA AS NECESSÁRIAS GARANTIAS PARA A DEFE ­

SA DO ESTADO.

r.r nxTotJUSTlfICAÇiO ,

~
SEJA DADA AO ARTIGO 13 A SEGUINTE REDAÇÃO E SUPRIMIDO O SEU PARÁGRAFO.

r Tt"O/Ju"""""O-----,1SEJA SUPRINIDO O ARTIGO 22.

JUSTIFICAÇÃO

O ARTIGO 7º DO ANTEPROJETO FIXA EM 04 (QUATRO) ANOS O MANDATO DOS PRESIDENTES, DEVENDO

O MESMO tRITÉRIO PREVALECER PARA O ATUAL PRESIDENTE. I
SE O OBJETIVO CONSISTE NA DESCOINCIDÊNCIA DOS MANDATOS, F POSSÍVEL AJUSTAR DUTRA DATA' I
PARA OS MANDATOS DOS PREFfITQS E VEREADORES, ANTECIPANDO A ELEIÇÃO, VISTO QUE OS ATUAIS

A EXCEÇÃO ['~S CAPITAIS, SÃO DETENTORES DE MANDATOS DE 06 (SEIS) ANOS, PODENDO SER RED~1
ZIDDS,

ASSIM, TERIAMDS AS ELIÇÕES PARA PREFEITOS E VEREADORES. LOGO APOS A PROMULGAÇÃO DA CDN~

TITUIÇÃD (120 DIAS). '1 JUSTIFICAÇÃO

EMENDA

400277-6

SEÇÃO - DAS FORÇAS ARMADAS

ARTIGO - A LEI ESTABELECERÁ O SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO E OS SERVIÇOS CIVIS DE INT~

RESSE NACIONAL, ALTERNATIVOS AO SERVIÇO MILITAR, EM TEMPO DE PAZ.

A REFERÊNCIA CONSTITUCIONAL DEVE SER GENÉRICA, DEIXANDO À LEI ORDINÁRIA O TRATAMENTO'

MAIS DETALHADO DA QUSTÃO.

NÃO SE PODE ONERAR AS NOSSAS FORÇAS ARMADAS COM ATRIBUIÇÕES QUE EXCEDEM ÀS SUAS POSSI
~ -

BILIDADES ADMINISTRATIVAS E OPERACIONAIS.

AS FORÇAS ARMADAS NÃO ABSORVEM TODO O CONTINGENTE EM IDADE DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO M.!.

LITAR, DEVENDO FICAR A CARGO DE VÁRIOS MINISTÉRIOS, CONFORME A SUA FINALIDADE, O APRQ

VEITAMENTO DOS JOVENS EM PROGRAMAS E PROJETOS CIVIS ALTERNATIVOS AO SERVIÇO MILITAR.

É PRECISO DESCENTRALIZAR.

r:-r-------- PLEHÁ'uo/c:OloUS5Ão/SUBCONISSio----------

C"tOMISSÃO
r-=r TUTO/JUSTlfICAÇio ,

~
SEJA DADA AO ARTIGO 14 A SEGUINTE REDAÇÃO:

EMENDA
400275·0r.-r---c::-------- P1.IEHÁIIIO/c:OUlSSÃo/sQ'cow'ssÃo---------...,

tpAULD RAMOS

COMISSÃO [)\

r-=r------------- TUTO/olUS'tIFICAÇÃO--------------..,

11 EMENDAI,-,--------- 'I,f;HJ.AIO/courssiolsCl.ca...'ssÃo----------, 4002784
L..m~~~.ill!lQ3&..l'!:'BJ~~J!§...ffiS...lliillJ]J[ÇÍÊS....Ill:BJ

[J PAULO RAMOS

JUSTIFICAÇÃO

ARTIGO 13 - AS FORÇAS ARMADAS DESTINAM-SE À'DEFESA DA PÁTRIA. A ASSEGURAR A INTEGRID.!!.

DE DO SEU TERRITóRIO E. NOS CASOS ESTRITOS DA LEI. POR EXPRESSA INICIATIVA DOS PODERES

CONSTITLCIONAIS, A PRESERVAR A ORDEM DEMOCRÁTICA,

NÃO SE"PDDE MAIS ABRIGAR ND TEXTO CONSTITUCIONAL A POSSIBILIDADE DOS EXCESSOS CONHECI­

DOS. QUE TÊM A SUA ORIGEM NOS QUARTÉIS, CONFORME COMPROVA A HISTÓRIA DO BRASIL.

AS FORÇAS ARMADAS DEVEM-SE SUBMETER AOS PODERES CONSTITUCIONAIS E NÃO TER PODERES PARA

A SEU TALANTE, PRESERVÁ-LOS.

A INICIATIVA DEVE PARTIR DOS PODERES CONSTITUCIONAIS E NÃO DAS FORÇAS ARMADAS.

A INVERSÃO É UM ATENTADO À DEMOCRACIA.

A MANUTENÇÃO DA LEI, NOS PAÍSES CIVILIZADOS, NÃO CABE ÀS FORÇAS ARMADAS. POR TRATAR-SE

DE GRANDE ATROFIA E DESVIO.

QUANTO À ORDEM, QUE CABE ÀS FORÇAS ARMADAS MANTER. JÁ ESTÁ INCLUÍDO NO CAPUT.

O PARÁGRAFO DEVE SER.SUPRIMItlO OU INSERIDO NA PARTE REFERENTE À COMPETÊNCIA DO PRESI ­

DENTE DA REPÚBLICA E NÃO NA SEÇÃO DAS FORÇAS ARMAOAS.

É PRECISO PRESERVAR A IMAGEM DAS FORÇAS ARMADAS, CUJA NOBRE DESTINAÇÃO NÃO PODE SER

DESVIADA PARA QUESTÕES INTERNAS QUE PODEM SER RESOLVIDAS PELAS FORÇAS POLICIAIS LOCAIS

SEÇÃO - DA SEGURANÇA PúBLICA

SEJA DADA A SEGUINTE REDAÇÃO AO ARTIGO 19:

ARTIGO..... - À POLÍCIA FEDERAL, POLÍCIA JUDICIÁRIA DA UNIÃO, COMPETE:

I - APURAR AS INFRAÇÕES PENÀIS PREJUDICIAIS AOS SERVIÇOS FEDERAIS E INTERESSES JURi

DICOS, DA UNIÃO.

II - REPRIMIR O CRIME ORGANIZADO, CUJA PRÁTICA TENHA REPERCUSSÃO INTERESTADUAL.

III - EXERCER A'POLÍCIA MARÍTIMA, AÉRE,A E DE·FRONTEIRAS.

IV -" EXECUTAR O POLICIAMENTO OSTENSIVO NAS RODOVIAS FEDERAIS.

JUSTIFICAÇÃO

NÃo CONVÉM ENVOLVER A POLÍCIA FEDERAL COM QUALQUER AÇÃO QUE SE DESTINE AO CONTROlE

POLÍTICO.
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EMENDA
400282·2

~
SEÇÃO - DA SEGURANÇA PÚBLICA

SEJA DADA A SEGUINTE REDAÇÃO AO ARTIGO 20:

r.r TIEXTO/JUSTIFICAÇio -,

COMISSÃO m

.-,- I"LEHARIO/cOIlISSÃo/sUIlCOWlssio----------,

tJ PAULO RAMOS

o MESMO DEVE SER OBSERVADO COM A CENSURA, QUE NÃO PODE SER TRATADA COMO SE FOSSE

CASO DE POLÍCIA.

A CENSURA, QUE HÁ DE SER CLASSIFICATÓRIA, .DEVE PRESERVAR A LIBERDADE DE EXPRESSÃO.

DANDO MAIOS AO INTERESSADO DE APENAS CONHECER O QUE PREENCHE A SUA CONVENIÊNCIA DL

OS SEUS VALORES.

A POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL DEVE INTEGRAR A POLÍCIA FEDERAL, MORMENTE CONSIDERAN­

00, DENTRE OUTRAS, A ATUAÇÃO 00 CRIME ORGANIZADO.

ARTIGO. • • •• _ AS UNIDADES DA FEDERAÇÃO ORGANIZARÃO A SUA POLÍCIA E O SEU CORPO DE Bm

BEIROS, NA FORMA DA LEI, COM BASE NA HIERARQUIA E NA DISCIPLINA.

PARÁGRAFO 1º - A POLÍCIA ESTADUAL, NO EXERCÍCIO 00 PODER DE POLÍCIA, DESTINA-SE À MA

NUTENÇÃO DA LEI E DA ORDEM PÚBLICA, ATRAVÉS 00 POLICIAMENTO OSTENSIVO, DA.APURAÇÃO I

DAS INFRAÇÕES PENAIS E DOS PROCEDIMENTOS JUDICIÁRIOS CORRELATOS.

PARÁGRAFO 2º - O CORPO DE BOMBEIROS ESTADUAL DESTINA-SE ÀS ATIVIDADES DE DEFESA CIVIl ,

PLANEJANDO, FISCALIZANDO E EXECUTANDO.

PARÁGRAFO 3º - A LEI DISPORÁ SOBRE AS CONDIÇÕES GERAIS DE CONVOCAÇÃO OU MOBILIZAÇÃO

DAS FORÇAS POLICIAIS E CORPOS DE BOMBEIROS NOS CASOS DE GUERRA OU ESTAdtl DE SÍTIO.

EMENDA

400279·2

~

SEÇÃO - DA SEGURANÇA PÚBLICA

SEJA DADA A SEGUINTE REDAÇÃO AO ARTIGO 18.

tJ PAULO RAMOS

= TuTotJUSTlfIC.t..r;ÃO------------------,

ARTIGO. • • •• - A SEGURANÇA PÚBLICA É A PROTEÇÃO QUE O ESTADO PROPORCIONA À SOCIEDADE

PARA ASSEGURAR A MANUTENÇÃO DA LEI E DA ORDEM E INCOLUMIDADE PÚBLICAS, ATRAVÉS DOS

SEGUINTES ORGÃOS:

I - POLÍCIA FEDERAL

Ir - FORÇAS POLICIAIS

IrI - CORPOS DE BOMBEIROS

IV - GUARDAS MUNICIPAIS

JUSTIFICAÇÃO

É FUNDAMENTAL QUE SE FAÇA REFERÊNCIA À INCOLUMIDADE, TENDO EM VISTA AS ATIVIDADES

DOS CORPOS DE BOMBEIROS NO RESPEITANTE À DEFESA CIVIL.

A MANUTENÇÃO DA LEI É DEVER DAS FORÇAS POLICIAIS E, OBSERVADAS AS ATRIBUIÇÕES ES­

PECÍFICAS, TAMBÉM DAS GUARDAS MUNICIPAIS.

JUSUFICAÇÃO

TORNA-liE URGENTE, CONSIDERANDO AS EXIGÊNCIAS DA SEGURANÇA PÚBLICA, A UNIFICAÇÃO DAS

POLÍCIAS ESTADUAIS.

AS DIVERGENCIAS E A DESCONTINUIDADE DA AÇÃO POLICIAL, HOJE VERIFICADAS NAS UNIDADES

DA FEDERAÇÃO, DEVEM SER ENCERRADAS.

PRECISAMOS DE UM'NOVO MODELO DE POLÍCIA, POIS O CRIME, ESPECIALMENTE O CRIME ORGANI­

ZADO, ESTÁ A EXIGIR UMA EFETIVA RESPOSTA 00 ESTADO.

NÃO HÁ QUALQUER 'RAZÃO PARA A REFERÊNCIA "MILITAR", POSTO QUE NEM MESMO PARA AS FOR:'

ÇAS ARMADAS HA TAL ESPECIFICAÇÃO.

CONSERVAR AS FORÇAS POLICIAIS COMO AUX1LIARES E RESERVAS DO EXÉRCITD É UM ,ATRASO, É

A INTERVENÇÃO PERMANENTE, QUE FER O PRINCÍPIO FEDERATIVO.

EM CONSEQUÊNCIA, SEJA SUPRIMIDO O ARTIGO 21.

SEJA DADA AO ARTIGO 17 A SEGUINTE REDAÇÃO:

r;-r------------- TEXTO/.ruSTIF1CA(;ÃQ--~------------'
EMENDA

400283·1

r------------AUTOll:-------------f: PAULO RAMOS

.-r--nr_~----- Pl.EHAI'lIO/cONISSio/su'COlllssio---------,

EMENDA
40028006PLENI.AIO/CONISSÃo/S\lIlCOWI5Sio 1

!w!J.TÃo DA ORGANIZAÇÃO ELEJ:TCm..,~ E GCf<DNrT.J\S DAS INSfITUIçEEs '- --'

tJ PAULO RAMOS

,.,,- TEXTO/JUSTlFICAÇÃO----------------.

ARTIGO 17 - OS MILITARES SERÃO ALISTÁVEIS' PP,RA FINS ELEITORAIS, SENDO INELEGÍVEIS '

APENAS OS CONCRISTOS, DURANTE O TEMPO DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO.

JUSTIFICAÇÃO
JUSTIFICAÇÃO

NÃO SE PODE PRIVAR O JOVEM DO EXERC:CIO DO DIREITO DE VOTAR, MESMO DURANTE O TEMPO

DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO.

É CLARO QUE NÃO SERIA RAZOÁVEL QUE O CONSCRITO PUDESSE CONCORRER A CARGO ELETIVO '

OURANTEOURANTE O TEMPO DE PRESTAÇÃO 00 SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO, MAS, PELO MENOS,

O DIREITO AO VOTO DEVE SER GARANTIDO.

[J PAULO RAMOS
EMENDA
400281-4

O SISTEMA ,MILITAR C.OLOCA O SUBORDINADO NUMA SITUAÇÃO DE TOTAL INFERIORIDADE E PERMITE

A PRÁTICA DE TODA A SORTE DE ARBRITARIEDADE.

NENHUM ATO PODERÁ SER EXCLUÍDO DE APRECIAÇÃO PELO PODER JUDICIÁRIO.

É CLARO QUE O HABEAS CORPUS DEVE SER CABÍVEL EM TODOS OS CASOS DE CERCEA~lENTO ILEGAL I

OU ARBRITÁRIO DA LIBERDADE INDIVIDUAL.

A JUSTIÇA TEM APRECIADO OS PEDIDOS DE HABEAS CORPUS MESMO EM CASO DE PRISÃO DISCIPLI

NAR.

O ARTIGO DEVE SER, PORTANTO, SUPRIMIDO.

'. JUSTIFICAÇÃO

~
~

~ _ ' _ '~'N"IOIcO""'ÃO:su."""'Ão I
COMISSAO CA~ ElJEITlRl't.., F'I'R11O'\RIA E G'R'NfIAS DAS I!§!T!1.JITfEs IV - B

t{.AULO R~OS
~

SEJA EXTINTO O CONSELHO DE SEGURANÇA NACIONAL, PREVISTO NOS ARTIGOS 10 E 11.

r.r TUTO/JUSTIFICAÇio --,

AO CARGO DO REGIME AUTORITÁRIO, O CONSELHO DE SEGURANÇA NACIONAL, ALÉM DE I,NJERFE ­

RIR EM QUESTÕES RELATIVAS A DIVERSOS SETORES DE ATIVIDADE, NÃD CORRESPONDEM'Í\S EX ­

PECTATIVAS DO POVO, PERI~ITINDO, SEM QUALQUER RESTRIÇÃO; A DESNACIONALIZAÇÃO DA ECO­

NOMIA E AS FORMAS MAIS GROSSEIRAS DE ENTREGUISMO E CORRUPÇÃO.

A SOCIEO\OE VÊ O CONSELHO DE SEGURANÇA NACIONAL UM .aRGÃO QUE PRECISA SER EXTINTO,

POSTO QUE TRAIU NÃO SÓ O POVO, MAS TAMBÉM O BRASIL.

NÃO HÁ QUALQUER CONTRIBUIÇÃO QUE POSSA SER DADA PELO CONSELHO DE SEGURANÇA NACtONAL

PDIS AOS OLHOS DO POVO É UM DRGÃO FALIDO.

r;-r------------- TEXTO/JUSTIf'ICAÇio---------- --,

SEJA DADA AO ARIGD 15 A SEGUINTE REDAÇÃO:

ARTIGO 15 - OS POSTOS E GRADUAÇÕES, COM AS PRERROGATIVAS, DIREITOS E DEVERES A ELES

INERENTES, SÃO ASSEGURADOS, EM TODA A PLENITUDE, AOS OFICIAIS E PRAÇAS DA ATIVA, DA

RESERVA OU REFORMADOS DAS FORÇÀS ARMADAS.

PARÁGRAFO ÚNICO - OS POSTOS E GRADUAçõES, COM AS RESPECTIVAS DIREITOS E DEVERES, SÃO

EXTENSIVOS AOS OFICIAIS E PRAÇAS DAS FORÇAS POLICIAIS E CORPOS DE BOMBEIROS, NO ÂMBI

TO DOS ESTADOS, DOS TERRITÓRIOS E DO DISTRITO FEDERAL. -
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JUSTIFICAÇÃO

= TtxTo/olusllfleAç'io ,

I!JSEJA OAOA AO ARTIGO 12 A SEGUINTE REOAÇÃO:

NÃo HÁ RAZÃO PLAUsíVEL PARA NÃo SE ÉSTENOER ÀS PRAÇAS OS BENEFícIOS ELEMENTARES INE­

RENTES ÀS GRADUAÇÕES.

ESTABELECER NA CONSTITUIÇÃO DIREITOS APENAS PARA OS OFICIAIS SE NOS APRESENTA COMO A

OISCRIMINAÇÃO INCOMPATíVEL COM OS NOVOS TEMPOS E COM A REALIOAOE OEMOCRÁTICA QUE PRE­

TENDEMOS PARA O NOSSO BRASIL.

NO RIO DE JANEIRO. POR OCASIÃO DA GREVE DOS FERROVIÁRIOS, O EXÉRCITO COLOCOU TANQ..ES

DE GUERRA EM DIVERSOS PONTOS DA CIDADE. INCLUSIVE EM VIADUTO, COM O CANO DO CANHÃO'

DIRIGIDO À ESTAÇÃO DE TRENS.

NÃO PODERÁ HAVER ALGO MAIS RIDíCULO, AGRESSIVO E COHPROM:::TEDOR DA IMAGEM DAS FORÇAS

ARMADAS, A DEMONSTRAR A TOTAL INCOMPATIBILIDADE DE SEU EMPREGO EM SITUAÇÔES SEMELHAN

TES.

PRECISAMOS PRESERVAR AS NOSSAS FORÇAS ARMADAS, POSTO QUE A DEFESA DA PÁTRIA. SUA

DESTINAÇÃO, ESTÃ ACIMA DE ELEMENTARES MANIFESTAÇÕES INTERNAS DE DESORDEM.

POR OUTRO LADO, PRIVAR O CIDADÃO DE DIREITOSFUNDAMENTAIS, APENAS PORQUE HÁ PERTURB~

ÇÃO DA ORDEM, COMUM NAS DEMOCRACIAS (BASTA VER TEl-i;:VISÃO), É UM EXCESSO QUE MERECE'

SER EVITADO.

A MANUTENÇÃ~ DA bRDEM, DENTRO DOS LIMITES PREVISTOS NO ESTADO DE DEFESA. COMPETE ÀS

FORÇAS POLICIAIS ESTADUAIS.

O ESTADO DE SÍTIO, NOS MOLDES EM QUE VIGOROU NA CONSTITUIÇÃO DE 1946, É MEDIDA BAS­

TANTE.

EMENDA
400285-7

____________AUTQlt-------------

tl'AULO RAMOS

Art. 19 •••••••.••

Art. 18 .

versões Públicas:

~
~

COMI~SAO DA ORGANLrZÃoé~(rS~t~UjToÕtrÃt-P""A"R""T"'"I"'D"""'=.--c;;-----.
GARANTIA DAS INSTITUICÕES

VI - Conselho Nacional de Classificação de Di-

I .

11 ..

111. .••.•...

IV - suprima-se

V - renumere-se

t= SENADOR MEIRA FILHO

rr--------------1'EXTO/.lUSTIFICAÇAO----------------,

I
Acrescente-se ao art. 18 do anteprojeto da Subco­

missão IV-B inciso VI; suprima-se o inciso IV do art. 19 e acres­

cente-se o art. 23, nos seguintes termos:

JUSTIFICAÇÃO

PARÁGRAFO ÚNICO. - O CARGO DE CHEFE 00 EMFA SERÁ PREENCHlOO OBSERVADA A ROTATIVIDADE E!:!

TRE AS.FORÇAS. A CADA 0015 ANOS.

NÃo HÁ RAZÃO PARA SE ~RESERVAR UM NúMERO TÃO GRANDE DE MINISTROS MILITARES.

SOMENTE NOS PAíSES SUBDESENVOLVIDOS, SUBMETIDOS ÀS DITADURAS MILITARES, É QUE APRESE!:!

ÇA DE MINISTÉRIOS MILITARES SE FAZ ACENTUADA.

O IDEAL SERÁ A CRIAÇÃO DO MINISTÉRIO DA DEFESA. PARA QUE AS NOSSAS FORÇAS ARMADAS SE ­

JAM VALORIZADAS E DEVIDAMENTE POSICIONADAS.

O EMFA, TRNSFORMANDO-SE EM MINISTÉRIO ÚNICO. ENGLOBANDO AS TRÊS FORÇAS. JÁ SIGNIFICARÁ

ALGUM ESFORÇO.

A ROTATIVIDADE NO PREENCHIMENTO DE CARGO DE CHEFE DO EMFA POSSIBILITARÁ UMA MAIOR HAR­

tO'lIA ENTRE AS TRÊS FORÇAS.

POR ÚLTIt-fJ. AS FORÇAS ARMADAS DEVEM SER SUBMETIDAS AO COMANDO SUPREMO 00 PRESIDENTE DA

REPúBLICA. TRADIÇÃO QUEBRADA PELA CONSTITUIÇÃO DA DITADURA MILITAR.

ARTIGO 12 - AS FORÇAS ARbo!AOAS, CONSTITUíOAS.PELA MARINHA. PELO EXÉRCITO E PELA AERONÁ.\!

TICA, INTEGRAOAS AO EMFA. ESTAOO MAIOR OAS FORÇAS ARMAOAS. SÃO INSTITUIÇÕES NACIONAIS'

PERMANENTES, ORGANIZAOAS NA FoRMA OA ELI, COM BASE NA HIERARQUIA E NA DISCIPLINA. SOB'

O COMANOO SUPREMO 00 PRESIDENTE DA REPÚBLICA.

r=T TIEXTO/olUSTlf'C.lÇi,O ,

t: PAULO RAMOS

r:TT<r-::-T'------- PLlNA.uo/eolllssÃo/SUICOM'Ssio-----------,

COMISSÃO DA ORGANIZA ÃO ELEITORAL PARTIDÁRIA E Gl«NITAS D'\S IJISTITUI

EMENDA

400286-5

Art. 23 - Ao Conselho Nacional de Classíficação

e Diversões Públicas compete exerCer a classificação e controle de

Diversões Públicas em todo território nacional conforme dispuser a

lei.

SEJA SUPRIMIDO DA ALÍNEA B. DO INCISO I. DO ARTIGO 92 E 00 ARTIGO 352. A EXPRESSÃO

.. OU '(E) DO ESTADO DE EMRGÊNCIA ".
JUSTIFICACÃO

JUSTIFICAÇÃO

O ESTADO DE síTIO JÁ SE CONSTITUI EM /oEDIDA HÁBIL PARA PROTEÇÃO DO ESTADO.

ESTABELECER OUTRAS SITUAÇÕES É UM EXCESSO DESNECESSÁRIO.

Pretende-se com esta emenda desvincular a Classi­

ficação e o Côntrole de Diversões Públicas da esfera da Polícia Fe-

deral, mantendo-a vinculada ã Segurança ~ública_ Com esta medida,

estaremos delegando aos diversos segmentos da sociedade envolvidos

na questão, a função classificatõria de diversões públicas no que

Concerne ao contexto político e sâcio-cultural da realidade brasilei

'r a ,

EMENDA SUPRESSIVA

r=T-------------- TUTO/,lUSTlfICAÇÃO------- --,

tJ ~AULO RAHOS

r.r--------- rLE"'iRID/cOIJISsÃo/suaco..l~sIo---------___,

SUBCOMISSi'lO [)[ DEFESA DO·ESTADO. DA,'SOClEÓADE E DESUA SEGURAN,A

EMENDA
400287-3 tJ FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

PL!:NAR10/cONISSÃO!SU8COt.llSSÃO 1
tJ IV - comssjíQ DA ORGANIZAÇÃO ElEITORAl. PARTIDáRIA E flARANTIA DAS

INSflTUIÇOES.

EMENDA

400289-0

SEJA SUPRIMIDO O PRTIGO 12 E SEUS PARÁGRAFOS, EM FACE DAS RAZÕES ABAIXO:

o CONCErTO DE SEGURANÇA Nilo PODE SER EXARCEBADO. TRANSFORMANDO AS UNIDADES DA FEDE­

RAÇÃO EM ALVO FÁCIL DA INTERVENÇÃO FEDERAL.

OS ESTADOS JÁ DISPÕEM DE MECANISMOS EFICAZES PARA SUPERAR GRAVES PERTURBAÇÕES DA O~

DEM, EMPREGANDO AS SUAS FORÇAS DE SEGURANÇA.

CONVÉM PRESERVAR A IMAGEM E A DESTINAÇÃO NATURAL DAS FORÇAS AR:~ADAS, POSTO QUE PRE­

PARADAS E .:IPARELHADAS PARA AÇÔES QUE EXIJAM OU QUE POSSIBILITEM UM CONFRON ro CO~1 S~

POSTOS INIMIGOS.

Inclua-se:

Art. - Lei c~plementar regulará o financia~ento

com recursos públicos das atividades partidárias. especialmente

as campanhas eleitorais,
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JUSTIFICAÇÃO t? FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
~ PLEOfAfllO/COMISsAo/suacó"lssÃO-----.-- --,

Comissão IV-Comissão de Org.Eleitoral,Part.e Garantias das Inst~­
tmçoes

~
~

Suprimam-se os Arts. 10 e 11 do Anteprojeto da Subcomissão de
Defesa do Estado, da Sociedade e de sua Segurança.

p
I

O financiamento com recursos públicos, em montante
suficiente, das atividades partidárias, é condição impresci~dí­

vel para limitar a influência do poder econômico sobre a vida
política.

JUSTIFICAÇÃO

......-------------AUTOR---------- .....
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

fiT f'LIE~ÁRto/cOW.lssiQ/SUIlCOMlssio,

r'- IV " aMrSSÃO ,DA ORGANIZAÇÃO ELEI'roRAL, PARTIIJÃRIA E
INSTITlJP"OES.

GARk\fl'IA DAS1
EMENDA

400290-3

Além de ser uma reminiscência do regime autoritário, a manute~

ção do Conselho de Segurança Nacional conflita com a criação do Cons!
lho da.República, prevista no Anteprojeto da Subcomissão do Poder Ex!
cutivo.

l!J

Dê-se a seguinte redação ao art. 18 do Anteprojeto da Subcomissão
do Sistema Eleitoral e Parttdps Políticos: ~ PLEN.R10/c""'ISSÃo/sUbCO,.ISSÃO- ~ ---,

li vOj,~ ..O~f} ti :;L:JI~Or::lL. ~~~3.~I:::l.~"JI..\ T; GAí..::1;,:?TJ. :Jt:~

~
~

Art. 18 - Os partidos Políticos tem autonomia para
decidir sobre sua estrutura, critérios e processos de decisão i~

ternos, assegurada, nos termos da lei, a participação de todos
os filiados nos órgãos de direção, na escolha dos candidatos e
na elaboração das listas partidárias.

Suprima-nc o artiGo 23 do ~teI~rojcto d~ OU0CO~~~Sjo Jo ~iD~~~~

~lditorul c ~Ul'ti~oc Tol1ticoc.

JUSTrFTCAÇ]tO

o tc::rlo l::l.... o:::'vã C i..."'lVO~l::.ç!;) :1_....e ~~.Gic_s ~l):..~;i.C-=:; 'i_o l.:~.::.:.~~~

:'0[;':;0 cort a !í.c...-:l:. ,;,_..0 =ce(~::n:(;o o ~.l"~lB.:'o;"-W;.ta J:':; c :::·...;08 :'-,,;.:..:l..~J_"::~~.".f:>C Q:l

l:rê:aio ele conco.lc ~.'i:..o ~Y~:l~tU~::-.n _olí:;:_c~:o ':):1 :)n=.:ol.: ...., C~-'':''::':' l::_C:t~':·:.J~

ecn COUQ ajnd:l. a inJ?lodir a vid~1. :p~-:;ia.bic. no QU~i:l~lJ:L':.'" 'J. c.:..t.... .:üc.:.":-:..

tc~~o ~à~içéo ~ ~u~l~uer pocto.

Trata-se de uma ressalva necessária, no contexto
brasileiro, contra a tendência de oligarquizaç~o da vida parti _
d~;ia.

.....----------------TEXTO/JUSTlfICAÇio- -,

t: FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

r-=l
~

Suprin:J.-13G o inciso I"T do OJ.:·!;i.:;o 1.9 do tUl"Gc:...:.... .Jjcto ela cl.1.bcc~:is-

,.",- ..L[HARIO/CohlISSÃo/sUIlCO,.IS'ÃO~---------~

e on.0.:lG.J?..~~~IDL~T .!., :ST-:I~O:l.lL E GA~..:~~:~I:1.)1-1~---------- PLENÁR10/cOlllISsAO/SuaCGMlssÃO ----, 400291-1
l....::o::lIU.::·::s::s::ã::o_i_V.,-_C:..o::lIU..::.·::s.:.s_ão_d_e_O_r.;:g:..._E_le_~__·t_o.,r.,a_l..:,__p.:.a::r.:.t_.e_Ga~r=,an~t::ias=-_das_,.,.Irtn.;.s7it"i-~

Dê-se a seguinte redação ao Art. 13 do Anteprojeto da Subcomi~

são de Defesa do Estado, da Sociedade e de sua Segurança: JTJ:JTI:?:rC.::.~IVJ.

Art. 13 - As Forças Armadas destinam-se a assegurar a indepen­
dência e a soberania do país, a integridade do seu território, os po­

deres constitucionais e, por iniciativa expressa destes, nos casos es
tritos da lei, a ordem constitucional.

JUSTIFI CA(;ÃO

A emenda visa a tornar mais claros o escopo e os limites do p~

pel institucional das Forças Armadas no regime democrático.

Procuxa o rofe~ido dispCDitivo ae~ini~ co~o ~unçco n~ ~ol!ci~

Federa! a clasciric~~~~ e o controlo de divcrcõcs ~101Lc:~. T~l i2éi~

1TCi<r.1cirG.t"';lo:r..!;e, C'on~"C'_:..1."ia o' J.n~e:I.:·eGao ~ as :C·<>.....'1~ões C:"l 1'U...Ór,ri'1. I'olÍc:'a

Fcder~l. ~C~~unàOl v2i'co~~r~ a ;o~d~~c~a ~ ~c~lr~ ~o ~éo c~~ec~:~c~

,.Ilió!'io de cc:\otácnlo c cli'l2!'3Õf'S p..íblic ..io o C:J...l~..'j;o-_" policial, rc:3'l~\~cio

à.~ CC!Khu....a reccn~e·:el1te ,j,.:l:?o.J~:l ao ·raío. A ConstJ.t-.::.illt'C, 0:': Ol1.tl~C..,::}

Con:tCS0CS, já. ·~~l'·at.:.. da :.n:t~óri:l -~;, aua ~Ol"Tl~ i"~'liõ ::....cr~inc:lto: ;ro~c-.::cE.

rlo- o noncr, a :LedliG. c. a. soc:I,.0d:""..(le ~:31.:t. cl'""..Gt"..-:t::ic'1.;,:ta dos eCIof;s"c.tlo=

por Gntiü..idco e il1::.d;J.tuJ.c;50n, 11::~)12c:-..G c .co;':~1:.-:il;!.::·L:lO, Cl1~1~O à"U"fi!':'..e,

d~ &1"0U d~ Bduca:~o G la rDico2o=~a.
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f? Deputado ANTÔNIO BRITTO

r:-1----:--~---- PI.E:NAIIlO/cQIlISSAO/sUDCONlssio-----------,

Com. da Org. Eleitoral, Parto e Gar. das Instituições

~
~

r:.-------------- AUTO't--------- -,

1':"1,---------- PI.ENARIO/cONISsÃO/GuaCONlssÃO -,

O!J.O~G.Er~:rTOr~iJ.JJP..~I:J.t.:IA ~ GLP..A.1:TLi.. :l"i.8 Ir:STI~UIÇC:s

~
~

=- TEXTO!"IllSTIFICAÇ.O -,
=----------------TEXTO/olUSTlFICAÇÃO----------------....,

Dê-se ao artigo 10 do anteprojeto da Subcomissão do Sistema
Eleitoral e Partidos Políticos a seguinte redação. E suprima-se o arti­
go 11.

Art. 10 - Não será admitida a reeleição para os cargos de
Présid~nte e Vice Presidente da República, Governador e Vice Covernador,
Prefeito e Vice Prefeito.

Stlbstitua-De no § ~º do <:I.::'tigo 2!l do :::ntcp,'oj'.Jto do.

SUbCO~SDão do SiDto~~ Bleitoral c PUl~tidos rolíticoo n e~~~~es­

sSo IICOHSTIT~JJJT2S" :por ItCOriSTITUIÇ.i:O Il •

C02~rige-se visível equívoQO de rcda;~o.

JUSTrFlCIITIVA

Cumpre-se a tradição política brasileira e respeita-se sua
sabedoria. A possibilidade de reeleição adultera os mecanismos polítl
cos e administrativos brasileiros, inibe a renovação partidária e po­
lítica e promove involução no sistema_ eleitoral.

fl AUTOR
~ DEPUTADO ANTÔN!D BRITTO

= ~---_-__-_--TEXTOIJ'fJSTl'fCAÇÃO-_--------------....,

Deputado ANTÔNIO BRITTO

=,<_---------------TEXTO/JUSTIFICAÇio-----------------,

r=1--~-------PLui"'IO/cONfSsÃO/IUQCOMISSÃO-------------,

Com base no § 29 do Art. 14 do Regimento !nterno da Assemhlé.ía Nac~on~2.

Constituinte, propõe-se a inclusão, onde couber, di! segu:nte Norma ConstituciE.
nal:

ART. O Congresso Nacional terá prazo de um ano a partir da promulgação
da Const~tuição para aprovação da Legislação Complementar que regulamente os
direitos assegurados nos dispositivos referentes Q:

- Direitas e Garantias Ind:'viduais;

rI - Política Tribútáriaj
LlI - Servidores' PúblicC's;
!V - Poder Judiciério:
V - Ordem Social j

V! - Educação e Cultura,

Eleitoral Parto e Gar. das Institui õesCom. da Or

Dê-se ao artigo 2º, parágrafo le, do anteprojeto da Sub­
comissão do Sistema Eleitora~ e Partidos Políticos a seguinte reda­
ção:

§ 1º - O alistamento e o voto são obrigatórios.
JUSTIFICATIVA

JUSTIFlCATIVA

A inovação introduzida pela Subcomissão não corresponde
nem às expectativas nem às necessidades ~o processo democrático.

f? Dl'['U~.'lDO .m~01TIO BRITTO

Acrescente-se ao artigo 5º do ~lte~ojcto da Bubc~~issão do

~istema. Eleitoral e .. -PD.:t'ticros Tollticos, os sesuintGs l..[U"5..[:.Tn:fos.

§ 2º - A lista ]?D.rtid&ria SC1"ã. oreanizada. .por votc.g:io de to­

~os os filiados há mais -de scis menea ao Partido,

§ 3º - Os ~t1rtidos po~crão n1resentar dois candidatos ror va­

ga em cada distrito.

A enorme expectat.iva nacional em torno da nova Ccnstituição não se resolve
'com a promulgação do texto da Carta ~1agn8. Per s2~edo:':6 e p:udênc:.e, o Ccnst!..t.!::.

inte háverá de remeter a :::egulamentação e o detalhamento de determinados disposl
tivos à legislação complementar ou ordinária. O contrár! o levar':'a à uma Constit~

ição que preocupada com o circunstancial Lamí.tasse sua própria possibilidade de
duração e permanência,

É preciso, porém, aten.ão para. que o cuidado do legislador Constituinte /
não nos leve à situação atual quando boa parte dos díspos;tivos Constituc~C'n2 is,
especialmente aqueles que definiriam c!ireitos no campo indiv:dual e sccãal , não
são cumpridos porque passados anos ou décadas o legislador ordinário não conse­
guiu ou não quis regulamentar a matéria.

Ao lado 'de outras providências que permitam responsabilizar a omi~

são ou 'b deSCUmprimento 'de preceitos constitucionais; ent~ndemos qu~ o
aqui proposto é essencial. Por ele, fixa-se ~m prazo razoável- um ano­
pará que o Congresso Naéfonal dê-conseq~~ncia à determinação da Lei Maio
e regulamentando matérias fundamentais do ponto de vista social ponha /
definitivamente em vigor as' inovações que a nova Constituição haverá de
estabelecer.

A escolha dos tem~s,quE terão ~ratãmento, preferencial,decorre de
um critério óbvio e justp- tratou-se-de assegUrar prioridade aos que di
retamente asseguram direito? e garantias aos cidadãos.

JUSTIFICATIVA.

'~çUra-se, com dois ~arágraios, evit~ que o s~stema distrital ora

propost~ permita a prát~ca an~ide~oc~ática dcn~ro dos r-~·tidoG, cej~

na orgl3l:.i~ação das liotaa ]!artidárian ;=.r:;~ o :prc~nchim.ento J.~ v~.JS.

de candidatos ~elo sistema pro?o~cional; seja na criação de feudos

el"ElitorD.ls nos distritos. rara o l;;ri:~ciro liroJlcna,Sl'0Crc'-se c;.ua a

lic~a ~urtid!r~ 3eja esco~~id~ d~ ~orna o~is ~~la e de~ocr~ticQ ro~
,. . , . -

s~vel, })clo voto .de todoa os J:iliadoo. ~ re2.açao co G?.:;Ulldo lTOblG!::ta,

a exemplo do .sistcma japonês, prOpOQ'-DC que ceda r=tido rossa la.'"9<:I.::'

dois cundidutos à meSMa ~~&a diotl~italJ orortv~liz~do u ~pliaç1o de

opçõos dentro e ~ora do partido.

fi AUTOIIc: CONSTITUINTE PAES LANDIM

Comissão da Organização Eleitoral, Rartidária e Garantia das

r:;-r---------------- T'EX;O/.lUST",c.. r;iQ.__In_s_t_i_t_u_i-=Ç_~_S .,

EMENDA SUPRESSIVA

Suprima-se o Capítulo 11 "Do Tribunal Constitu
cional" e as remissões a ele feitas no anteprojeto da Subcomissão
de Garantia da Constituição, Reformas e E.endas.



na

que qualquer
capítulo

JUSTIFICATIVA

De início, parece-me impertinente
órgão de natureza jurisdicional não seja incluído no
constitucional adequado: o do Poder Judiciário.

Até porque o Poder Judiciário no Brasil, de
acordo com a nossa tradlçãú l~publican~ é um Pode~ jndepe~~~r~e,

autônomo, e não mero órgão de outros Poderes, como o é,inclusive,
em algumas democracias ocidentais.

A não ser que o intento do Relator seja o de
acabar com uma tradição que só engrandece a história das institui
ções políticas do Brasil.

Além do mais, qualquer Tribunal, seja de que
natureza for, tem de ser constituido como o saber jurídico profu~

do e notório, para a garantia dos jurisdicionados.
Além do mais, o Supremo Tribunal Federal

sua veneranda tradição centenária, tem sido o guardião das gara~

tias constitucionais. As suas vicissitudes no controle da consti
tucionalidade têm sido as da República, cujos responsáveis, as
elites políticas, não têm sido capazes, ao longo da centúria rep~

blicana, de evitar as descontinuidades do processo democrático.
Claro que o controle da constitucionalidade

precisa ser aperfeiçoado, ampliando a legitimação para a provoca
~ão do chamado controle concentrado, nas represe~tações de incon~

titucionalidade, hoje submetidas à exclusiva competência do Proc~

rador Geral da República, mero funcionário, demissível ad-nutum,
d~-~er Executivo, além das naturais idíossincrasias ideológiéas
do seu eyentual ocupante (aliás, a sabedoria de Rui Barbosa i~

cluiu o Procurador-Geral da República na Carta de 1891, no capít~

lo do Poder Judiciário, sendo escolhido pelo Presidente da RepQ
bl:ça entr~ ~j Mlnist~os ~o Supremo Tribun~l FedEral, ~xatamentõ

~;ra dar suporte e grandeza ao seu papel constitucional).
Além do mais, existe ainda no Brasil o contro

l~ pifuso da cmftstitucionalidade, éxercido por todos os juízes e
Tribunais do F.~s, ao examinar concretamente um texto normativo
ou ato adminis~rativo contrários ao texto constitucional.

O importante é que no Brasil as elites polítl
?as consiJam induzir e ampliar o sentimento constitucional da
sociedade brasileira, dando exemplo através da elaboração do pr~

prio processo legislativo, dentro do princípio firmado por Rui
Barbosa da que não existe questão que não contenha matéria consti
tucional.

Não li um argumento jurídico e/ou político di~

no de n .~ que justificasse a retirada do controle da constituci~

nalid~d das leis do Egrégio Supremo Tribunal Federal.

Aliás, pela leitura do anteprojeto, algumas
funções do Tribunal Constitucional invadiriam atribuições ineren
tes ao Poder Legislativo - verdadeiro capitis dimlnutio para o
Congresso, entre elas a de "examinar preventivamente a constit~

cionalidade de qualquer norma constante de tratado~, acordos e
atos internacionais;" (letra a, do ítem I, do art. 9º).

O Supremo Tribunal Federal é o guardião da Fe
deração, que a exarcebação estatizante tenta sufocar. Suprimir o
papel constitucional de nossa Suprema C?rte ou mutilá-lo é apequ~

nar a Federação e obstruir o caminho da consolidação das institul
ções democráticas em nosso País.
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- JUSTITICAÇ1l0 -

Esse artigo encentivará com absoluta certeza o rapaz de dezes­
seis anos ou ma~3 a estudar e se alfabetIzar, pOIS é cristalino a
vontade do jovem brasileIro partiCIpar com seu voto na concretização
da democracia brasileIra, contudo passará a ter maIor responsabilida
de com os estudos - Será um meio de encentivar os jovens a estudar.-

(lD!puU40 BYDEIl 13ARIIOSA

r::-r .J,;I.:JOI=I.IL TEXTO/.,lUSTlI"ICAÇiO --.

NO ARTIGO 1. SUI'l1!U-3E O voclwLO ·OBRIGAoMRIo· PELO ·IA
CULTATlVO·.-

JUSTInCATIVA

A obrlgetorlel!aãe 40 voto I prtrprla '4e regimes lutOrltl­

rlos.- ISl!Io se yerl1'1cII ~ 10040. 011 pa{PlllI on4• • • 41ta4un. 41tUl

el!l le1e.-
No 'Brae:tl, e obrl/tatorle4e4e do voto fllll Pllrt. 40 entu

autorlt(rlc que 4eve ser expurgado de nova Conlt1tuiçeo.- Com o .11­

Tinto da Nova Rep1fblioe, on4e pr.,.alecem os princ!p1oe democrátioo.

que irio norte.r nOl!llloe trabalhol, oe preceitol IlUtoritirio. d,ve­

rio eer c~nedo., pera em ••u l~r .eram e.tabtleoidoe diepo.i

voe oonet1b.o1ona1., que asslgurel! • pllJ1t liberdade do 014e4;0

aperfliçolm noll.a~ 1Dlltitu19ÕI' pol!t1oe••-
Somo. WIU! «ran41 nação • 4• .,ellO. formar .0 lado daqulla

qUI rt.plita. o. direitoa 40 oi4a4ãol noe pe{el. 4emoorátioo"

e111tor não I obrisado a TOtU' .- EntlnA5lll1Oe ••r o voto um diraito

••poa40 do oidadio i, não. UJl deVlr. \lU obrlieção.- A vonte.4t do

eleitor não pode .Ir ~olante4a.-

A adoção do voto :raouJ.tativo na le~.189ão eleitoral b

.i1lira • uma med1da importantl e ~u. 3á .atá tardando e .er tomed

{:J Constituinte ROBERTO BALESTRA AUT"

r.-r---------I'I.IUIA1tIO/COM1"io/.u.COIlISSio----------....

r.r---------------T~xToJolU:5T1 ..ICAÇio----------------~

Dispõe sobre a profissionalização das Forças Armadas.

Art. D serviço Militar será prestado dentro de um critério
que vise a aperfeiçoar o sistema das Forças Armadas, de modo a se efetivar a pro­
fissionalização de seu contingente.

Parágrafo Cnico. Reduzir-se-á o contingente efetivo das
Forças Armadas, em virtude de sua profissionalização.

JUSTIFICATIVA

Art. 2º - São eleItores os brasileIros que, a data da eleição,
conlem dezesseis anos ou mais, porém fica obrigatórIO apresentar o
certIficado escolar de conclusão do 12 grau.

QQ~!-;T~;i~~~;~o-E!R';;;""-=---=~---------~

~,;o DA ORGANIZAÇ1l0 :~~;;~~;~':~:;~~;~~-; ~~~~~rQ;-]
TEXTOIJ.I!>TlfICII.~ÃO

CAPITULO I
DO SISTEMA ELEITORAL

~
~

As Forças Armadas desempenham o papel de garantir a segura!!
ça e a manutenção da ordem nacional.

Por esta razão, tudo deve ser feito para que elas estejam
devidamente preparadas e equipadas para alguma eventualidade. E isso depende funda
mentalmente do assentamento de uma tecnologia moderna. e capaz de enfrentar as si-::­
tuações que possam advir de algum descontentamento externo.

E assaz demasiado o tempo que se leva Rara que um homem se
torne tecnicamente hábil para os mister das armas - só para alistar-se leva dezoi
to anos. -

Quanto mais militarmente estiver preparada uma Nação, mais
sobejamente respeitada estará no campo externo.
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o empreendimento da tecnologia na área militar é o meio que
faz com que o seu moral se eleve diante de outras Nações e à seu efetivo se tor­
ne mais confiante no seu desenperno.

Para exemplificar, basta que se conheça a dimensão territo­
rial de Israel, e a proporcionalidade de sua população. Trata-se de uma Nação de vi­
gor internacionalmente respeitado, valorizada pelo seu conteúdo, não pelo seu con­
tinente.

JUSTIFICATIVA

o estabelecimento do voto facultéltivv ~

'bz e cenu.nho pe r e signifl.cativa nudança no procr-r s o E. r e r.s-r.t.a-'

l:Lõade E'leitorai~ do BraFl,J., cons í ôer anco- s e GtH" libE-'rdac1e:- de.

opt e r pela pert1c1paçeo ou não r~e votação dará· me a.oz legitimida-

de ao sistema democráticc ~E.presentôt1vo.

o elemento humana é muito importante na execução de qualquer
iniciativa, mas, não prepondera eficazmente na incumbência norteadora da preserva­
ção da ordem interna. O exemplo mais típico poderá ser feito comparando a China aos
Estados Unidos da América do Norte. A primeira, Nação mais populosa do globo, tem
o efetivo humano também mais populoso, no entanto, não é o mais preparado; a segun­
da, por ser menos populosa, não se orgulha tanto' da quantidade de seus homens,mas,
de sua qualidade e da categoria de seus armamentos sofisticados e ultra modernos.

Outro exemplo a seguir é o que envolve o confronto Inglater-

"'ufO"---------------lE]
DEPUTADO CUNHA BUENO EMEI'IDA .

r-:-r---------- PU."~O/ÇClWI..lo/.UICO.lUlo_---...,..._----_, 400306-3 .
Com. da Orgo Eleitoral., Parto e Garo das Instituições

"--;;..;:.::;..:-:;=.....::..:..5'.~;:;.:;.;;...:.:.;:..:....;.'-"-'-=-_..:....;...:....;. .:...._-..J

r;"I- TIXTO/"U.TI'~..;i.o----------------+

ra - Argentina.
No conhecido combate entre as duas Nações, em que a Argenti­

na, País de terceiro ~ndo, provocou o atrito, certamente convicta de reatar a pos­
se das Ilhas Malvinas, o que se viu foi a Inglaterra responder com o arsenal e pr~

paro de uma Nação evoluida e traquejada nos confrontos, prevalecendo a experiência
de um profissional sobre os arremedos de um amador.

Invocamos um provérbio romano que diz: " se queres a paz,pr~

para-te para a guerra".
Portanto, o Brasil, Nação primeira do futuro, já deve eng~

jar-se na era da tecnologia miJ.itar, face aos eventuais confrontos que o seu porte
estará sujeito.

Dê-se ao §2' do A~no 49 do anteprojeto da Subcomissão

IV-b a seguinte redação:

"O Congresso Nacional, através dos Presidentes de suas

Casas e de Comissão de parlamentares composta de acordo com

a propo~cionalidade partidária, assegurada a participação

de um representante de cada partido, acompanhará e fiscali­

zará a execução das medidas previstas nesta Seção."

JUSTIFICAÇ~

partidoNossa emenda repara essa falha permitlndo que cada

~erhs seu represeptante na Comlssãc e qu~ a mesma seJa cons-

A forma de redação do §2". dg Art. 4' do anteproJeto l~

."
m1ta a c1nco o número de parlamentares Integrantes da comi~

são q~ partlc~pará do acompanhamento e da flscallzação de

execução das medidas do Estado de sítlO •

Entendemos que essa limltação adqulre conotações discr!

minatórl& e restritiva, em preJuízo dos pequenos partldos.

Com. da Org. Eleit., art. e Gar. das Institui oes

A Alinea ~ do Art. 10'. e a alinea b do Art. 11 do ant~

projeto da Subcomissão IV-c passam a ter a seguinte redação:

..,..,,.------------ 'U."OI"l,lSTI'It. .. lõi c - - - - - - - - - - - - - - - -t

[!Jr-----D-E-P-U-T-A-D-O-C-UN-HA--BU;;~---------'------~

r.;,.----------- Pj.I•••'IJ/'O.'''lo/.~'(t.I'''la-----------~

"Os sindicatos e as entidades associativas de-âmbito Na

cional, crladas ou reconhecldas por leI e com mais de um

ano de funcionamento".

t1tuiàa de acordo com o crltérl0 ca pruporclonalidaàe partl­

dárla.

JUSTIFICAÇÃO
___________ .UTO.-----------'----

as partes legitimas para pr~por ações de inconstituclonall­

dade em tese e por omissão, posto que a "~o:ma da redação

dada às referidas alíneas gera lnterpretação dúbia nesse

sentida.' .

Nossa emenda objetiva a inclusão dos slndicatos entre
CUNHA BUENO

,.,.... I"LI1lCÁ"IO/tOulllio/.U.tO.I.SÀO-----------,

Inclua-se,onde couber, no anteproJeto da Subcomi~

Como vetores das asplrações da classe trabalhadora, os

sindlcatos não podem flcar excluídos dessas dlSposlções.

sao IV-c

Determina a reallzaçào, em 1993, de plebiscito se

bre regime de governo.

A 15 de novembro de 1993, o povo def~nJ.rá, atra­

vés de plebiscito, qu?l o regime de Governo ade­

quado para o País, entre o presidencialismo, o

parlamentar1smo repuh11c5T!o e o pélrlamentarismo

monárquico .
~
~

CUI\'!'.A BUENO

..,---------- ,I.UAfl\O/ÇO..I•• io/'u.CO.l.lio----- ......:,

COMISSÃO DA ORG. ELIT., PART. E GAR. DAS INSTITUIÇÕES

w--------------auTOIl

é

r::-r----------------fIXTO/olU.TIFlt.çio------ -, JUSTIFICJ'.ÇÃO

EMENDA

Dê-se ao Art. 22 de antép~oJetê da Sub­
comissão IV-A a Eegu~n1e redação:

lIArt. 22

O voto é facultativo e são e Le i t oz e s O~

brasile1ros maiores de 18 ~nos alistados n2 forn~ ea lei~"

Dpsde ô proclawação O? Repúb~ica, pelo çolpe mil~

t~r do 15 d~ novprnbro d~ le89, que ê nação br?sileira úão tem

sidô ouv~da sopre o TPgime de governo da pua p~pferêrC2a.

A 1ndppe~d~nCla 51gniflcera a consagração 60 prín

c1pe Regente como Imperador do Bra~11 pai todas as Cla5~p$ 50-

... c i a a s , Daí a Constituição àeTB24 procl?má-lo por "ur.âname ac La

mação dos povos, Lmper edo'r Const1 t.uc a ona I do BrasJ.l", logo no
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fOle1 t o re i e de

seu pr1~elro artlgo. Dai e~ d2ante se processou um aprlrnor~rnento

das ln~tltulç5es p2rlanent2rlst6~ ~on~rq\llCa~ e~ pucePE1V2F Ft2

18~6, lf:55 E' 16C1, e e t-oLa c a.or-a s t e e dE' 1871 (Le~ <'o Ve r t r s- L~­

_v:rel. 1885 ..(Le,1- dos Se:>cageD;Ír~osl. até.a Lea. Áurea do 13 -d .. .maio
dE' 1888.

ilicita-

Não há necessidade de maior esforço para convencer os Con~

tituintes do acerto desta medida. No Brasil, é freqüênte ter-se ciê~

pode decretar o conf~sco de bens_de quem tenha enriquecido

mente à custa dos cofres públicos."

r-r- :- Al)TOJl'---------------

de cargos públicos."

tJ.ça contra os monarqu2stas orgulhosos de defenderem a le­

gitimidade também dinástica dos reis de Portugal e ~mpera­

dores do Brasil na pa.oneLr a e fiel defesa da unidade nacio­
nal. O dl.relto dos monarquistas à propaganda, igual a qual­

quer grupo polít~co, significará na real~dade a última anis­
t~a. E desde que os monarqu~stas de tornaram ,federalistas,
nada mais Justo que se juntem à defesa da federação. All.ás,

nenhuma Constituicão republicana do mundo proíbe Ê ~­

ganda monárguica, nem a da França de tantas revoluções, nem
a Constituição dos Estados Unidos também fonte inspiradora
dos republ~canismos, nem qualquer outra. O mesmo se aplica

ao parágrafo 1" do art. 20 da Subcomissão do Poder Legisla­
tivo (Comissão da Organização dos pode"es), abolindó, de t~

do a chamada "cláusula Pétre", que força a exclusão dos mo­
narquistap do pluralismo político.

Acrescente-se:

"ou em decorrência de tráfego de influência no desempenho

JUSTIFICAl'lVA

I
Ii cia dos enriquecimentos por tráfego de influência, em muitos setores

\

:a vida pública. O confiSCO sumário é o caminho da punição mais rápL

aa e eficiente.
L _

t:0EPUTAOO JOSÉ FREIRE

• COMISSAO DA ORGANIZ~~~~'~L~rf~~at·:~PARTID RIA E GARAN-

PaisChegou o momento de retornar-se a Causa. O

tem o dipeito de pronunc~ar-se sobre as suas instituições ..

Ao término portanto de segundo mandato presidencial é o mais

que suficiente para uma def~nição nacional desta magnitude.

Por isso se convoca um plebisc~to, para este fim, no 15 de no

vembro de 1993, pouco mais de cem anos após a ~mplantação da

repúbllca, para a nação finalmente iulpá-la_

Mas esta pec f f a ce e gradual evolução da democra­

c~a coroada sofreu brusca ~nterrupção no dia 15 de novembro de

1889, à qual o povo aSSl.stl.U "bestl.fl.cado, atônito, surpreso,

sem conhecer o que 51gnifl.cava. Muitos acreditavam Slnceramente

estar vendo urna parada 11 I no testemunho ãnsuspe i to de ArJ.stides

Lobo, minJ.stro do governo provisório.

Em seguJ.da, porém, o AlrnJ.rante Saldanha da GaMa

lançou o seu manifesto propondo um plebisc~to, que reconciliasse
nação e Estado no Brasl.l. A revolta da Armada terrnl.naria reprl.M!

da inrlusl.ve com aJuda atl.va de naV20S de guerra dos Estados Un!

dos então no porto do Rl0 d~ Janeiro.

O resultado não ~E' fpz esperar: ele 1889 a 1926,

~Ó um Pr~s2àente da República governou sem e~tado d~ sítio, Cam­

pos Sales, p de 1926 ?t~ hOJe apen?s Uffi Pre~idente CiVl1 f 01 60

fim do rnandeto, Juscelino Kubitechek~

Entr~menteB- o paí...s e xpe r í.nenr.ou e sofreu de tudo:

dC' perlarnentarlsrno m0ná'rqulco, qu P Gere tante e~tabl1lrlnde e prÇ?

gref'so, ao prp C> 10 f> nCl e;1J.s mo c e do conve r t i co em cauô a Lha r mo pelo

seu àesequl1ibrlo de poderes em proveJ.to do Executlvo, e ao par­

tamentarlSMO mlRt0 Já no tempo da presldênc18 João Goulart. Pas­

Fr:nd-D por CJ. tc:r.t1re::: cC' t apo 00 E~tõC(' :-:0\"(' de Getúl10 Ve r ç e s ..;­

0('1(- =E' ;'l"f't"'TGf' ur.z- l?p,'rêrC"J.e- àE> rec}.ç:rlêflé'rtarlPrlo, ré' real::;.­

daàE> um neopreslàencíallsrno.

Por que não se pergunta, enflm, ao povo o qu~ ele

mpsmo quer? Por que a ironla nervo~a e aSso~brada contra novas'

propostas trazidas à d~scurssão livre ?

Porque a Repúbl~ca impede-nos de discuti-la, sendo

preceito em todas as suas constituições republicanas tal pro~

bição ?

!?DEPUTADO JOSÉ FREIflE

,---==== I"1.f:H.l"lIO/COlill,sio/sulcoMr"l9.: GARANTIA DAS INSTI• (oMISSÃO DA ORGANIZAÇÃO ELEITORAL. PARTIDARIA E _

1":'1,---------------- TlllTO/olUITI'ICAf;ÃO----------------,

EMENDA

Suprima-se:

"Art. 31 - Deverão ser submetidas a referendum popular, se

ses a partir ~ sua publicação."

_ a lei revogada pelo Poder Público;

11 _ a lei aprovada pelu Congresso Nacional, até três me-

Inclua-se, onde couber, no anteproJeto da
Subcomissão IV-B:

Não será ob j et.o de deliberação a propos­
ta de reforma que contrarie: a) a unidade nacional;

b) a federação.

o requerer meio por cento dos eleitores de um terço das Unidades

Federação:

da

JUSTIFICATIVA JUSTIFICATIVA

o AnteprOJeto proíbe que se "revogueI! a

"forma federativa lt e a "forma republl.cana ll
, quando o que

está em Jogo é a defesa da um.dede nac.íone L, pelá qual tan­
to se luta desde os tempos coloniais nas ~atalhas dos Guara­

rapes contra a dominação holandesa, etc~ Em segul.àa, unida­

de nac~ônal salva pelo Impér~o contra vários separatismos.

Portanto, esta chamada "cláusula Pétrea" comete grav~ J.nJu~-

Porque "referendum" popular para submeter-se os atos prat!
i •
1 cados pelos C~stituintes que foram eleitos pelo povo?
j

.\

l _
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m AUTOR

e:DEPUTADO JOS~ FRlIRE ~
~

V A 5 € R E ~R E S S I V A 5, inclusive nas rodovias e ferrovias

fedelai~. forças auxiliares e reserva do Exército, sob a autoridade

dos Cdvernad~ de Estados Membros, Territórios e Distrito Federal,

.....--------------TlllTo/.,lunl1ca;io--------------_,
Suprimam-se:

no âmbito R suas respectivas jurisdições".

Art. "ll a 16ll
JUSTIFICATIVA

JUSTIFICATIVA

A criação do Tribunal Constitucional, inegavelmente esva­

ziará o Supremo Tribunal Federal que tem prestado bons serviços à ju~

tiça brasileira nos seus màis de 100 anos de existência, e desempe­

nha papel relevante dentro do sistema Constitucional.

o a~teprojeto, conteúdo do relatório da Subcomissão, fixou

a dest.na;ão reservada às Forças Policiais dos'Estados Membros, Ter-I ritór~~~_~o Distrito Federal.

.. O Supremo Tribu~al Federal segundo a justificativa do Oep.

G. Barbosa, já ~ uma Corte Constitucional.

l
m------------:- AU, ..-------------r: José Freire

W "UTO"

.C:DEPUTADO JDS~ FREIRE

E GARAN-

..,. Tl:lITO/olUSTI.. ICAÇÃO ......,

Clnodii'icativa)

Dê-se, ao artigo 92 do Anteprojeto aprovado pela ~bco­

missão do S.istema Eleitoral e Partidos Políticos, a seguinte redação:

Suprima-se:

"Art. 27 - Esta Constituição será submetida a "referendulI"

popular.

"Art.92 ~ permitido, ao filiado a partido político,
o registro de candidatura a cargo eletivo do Poder Le­
gislativo ou do Poder Executivo".

colhidos pelo povo nas eleições de novembro de 1986. Assim, toda a

após o "referendum" popular. A consulta ao povo, inequívocamente tr~

da Carta !'Iagna.

cr~ integrantes à Assembléia Nacional Constituinte foram e~

JUSTIFICATIVA

Depois de votada a Constituição, ela só será

rá despesas imensas aos cofres públicos e retardamento na

promulgada,

vigência

Justificação

O artigo 9ll do Anteprojeto permite o registro de candi­
daturas a dois cargos eletivos dos Poderes Legislativo e Executivo,

ou de ambos. Isto facultaria aos caciques políticos concorrer simul­
taIrear.ente" a cargos eletivos no Legislativo e no Executivo, com pos­
sí.el uso do poder econômico ou da influência política, em detrimen­
to dos mais pobres e dos mais novos nas lides eleitorais. Além disso,
I'ode~·i:. a i'aculdL.de tran~:c.!ma; -se (,.z. m&ro expedien~e par tidário
co~ a i'inalidade de engrossar a votação da legenda.

Queremos que o candidato opte: pelo Executivo ou pelo

stlciedade est~ representada. Pô~que "refE'rendulII" jJ(';:,~l~r? LegH>1ativo.

1";T--------------TlXTO/~usTtrlCltÇio--------------_,

PoréM deixou de' instrumentalizar o trabalho a

~
~

~ AUTO" _

J CSoE FREIRE

=--------- ~/eo..lsslO,~!JISlD9f-----------,
• Organização Bleitor~, Partidária e Garantias das Inst.ser desem-

~
~RIA E GARAN-

~-----------"UTOlt-------------e: DEPUTADO JOS~ FAEIRE

(modificativa)r - - - - - - - - - - - - - TU TO/ .lUSTIl"ICAÇi O- - - - - - - - - - - - - - -,,

I Dê-se, ao artigo 22 do Anteprojeto aprovado pela Subcomis-

I
, ~~o do Siste~a Eleitoral e Partidos Políticos, a seguinte redação:

"Art.22. O mandato do atua], Presidente da RepÚblica ter­
minará em 15 de março de 1990".

penhado por essas mesmas Forças, dando aos seus integrantes os fund~

mentos legais para o exercício de suas funções.

À emenda proposta, tem por objetivo criar o instituto do

"estrito cumprimento do dever legal", embasamento jurídico indispen-

sável a~ exercício da Função Policial.

Inclua-se a seguinte expressão:

"MEDIANTE AÇOES PREVENTIVAS E REPRESSIVAS" ao artigo 20 do

capítulo I, seç&o V, do relatório da Subc~missão de Defesa do Esta-

são instituições permanentes e regulares destinadas à preservação 'da

or~blica, organizadas pela lei, com base na hierarquia, disci­

~lina e investidura militares, exercendo o poder de Polícia de Manu­

tenção 6a Ord~ Pública, M E D I A N T E A ç DE S P R E V E N T 1.. \

do, da Sociedade e de sua Segurança, que passaria a ter a

redação:

"ART. 20 - As forças Policiais e os Corpos de

seguinte

Bombeiros

o atual Presidente da República tomou posse, em 15 de mar­
ço dll-~8~, na vigência do parágrafo 311 do artigo 7~ da atual Cons­
ti tuição, que prevê um mandato presidencial de seis anos. Mas, em
.,\.'-'1 soberania e tendo em vista os compronã.ssoa assumidos, a Assem­
::fja Nacional Constituinte pode fixar o mandato presidencial em
c. I co cnos , Par" que o mandato em curso observe essa nova duração,
r : nece asã.dade d... que temine em 15 de março de 1990.
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7 --------..--- - -- •• ----- --------- r[) OIJlI~'I.ICAÇ.E,)-------- ----------- -- ---

JUSTIFICATIVA

A . reeleição poderá ser admitida, mas apenas por um período mais,

inclusive para Prefeitos,
INCLUR-SE ONDE COUOER:

Emenda ao parecer do relator da Subcomissão do Sistema Eleitoral e Partidos Políti
cos

"lIrt',__Ex t Lnque-ise para todos os seus t e r.nos o Ins t í tu­

to do INQU~RITO rOLICIIIL,"

JUS fI r r C11TI VII

No Est'ado Moderno não se pode mais adm i t í r a f'a qur s do IN­

QU~RITO POLICIAL. roucos ~50 as países do mundo que aInda ment&m es-

E: Deputado VIVALDO BARBOSA

r::l---------- PLU""'O/CONISSÃO'/SUBCOMI"ÃO-- --,

OMISS~O DA ORGANIZA ~O ELEITORAL PARTIDARIA E GARANTIA DAS INSTITU
Ções

i!.J

~
~

se instituto e por sinal os que o adotam são países menos desenvolvi,
dos.

o fato delituoso devo ser objeto de apuraç~o, investig'~§D
-suorãna-se os artigos 99 e 179.

e aplicação de pena ou absolVIÇão, por uma ~nicd autoridade, qual se

ja o JUIZ, com assessor8m~nto do repr~sentante do Ministér~o PúbllCO JJSTIFICATIVA

e da Defesa, presentes em todos os atos, o que de fato não ocorre no

m oce ssumont o a tua l do Inquérito Pollcial.

~ssa anomella fere todos os preceitos universais de def~sa

dos Direitos liumanos, o que serIa sanado co~ sua extinção.
, JL . . ---.:. . . ._,__

A supressão do artigo 99 é necessária. pois não é mais admissível a

andidatos concorrerem a dois cargos eletivos ao' mesmo tempo.A democracia não ~ais

admite tal situação . Impõe.ao contrário, participação mais ampla.

As exigênç:ias do artigo 17 são demasiadas. Os requisitos para o fun­

cionamento dos partidos políticos deverão ser de outra natureza.

DEPUTADO VIVAlOJ BARro5A

--(.---- -------- --------- iEXTOIJUSTI"lr.\,;Ão--- -----.------------ ----

INCLUA-SE ONDE CDUBER:
Ol>lISSAO DA lJlGAlIIIZACI\O B.EITORAL, PA.IlHDARIA E GARA!ITIA D;\S
TITUIÇiES

acusado ou réu, em qualquer fase da Investigação ou apuração do deli

"Art. ~ vedada a identificação criminal do inoiciado, Emenda ao parecer do relator da Subconissão do SiStem.3 Eleitoral e Partidos Polí­
ticos.

to. 1I

JUSTIFICATlVII

()e torja cidadão brasileiro se exige Registro Geral, in~lu-

sive até dos estrangeiros recentes dispositivos os obrigam a u.a

- Acrescente-se ao final do artigo 7º o seguinte:

permitida a reeleição por mais un período. n

,
" identificação semelhante à de todos nós exigida.

;1 A IDENTIFICAÇÃO CRnlINAL nada mOIS é que uma supe rpos i ção

de dados,pessoais P caracteres datilcscópicos, no momento da apura­

ção do delito, que nom se.pre resulta em condeneção, ficando destar­

te prejudicado moralmente o acusado, futuramente absolvido ou co~si-

JUSTIFICATIVA

A reeleição poderá ser adnitida, mas apenas por um período mais, in­

clusive para Prefeitos.

INsn}

TUIÇOES

r---------- 'l.EHA'Uo/cONISsio/sUBCOlUSSÃO----------_tJ COMISS~O DA ORGANIZAÇAO ELEITORAL ,PARTIDI\RIA E GARANTIAS DAS

(!l DEPUTADO VIVALDO BARBOSA
li IDENTIFICAÇÃO CRIMINAL é além de um pré-julgamento do in

diclado, acusado ou réu, procedimento degradanle, humilhante e d2sne

derado inocente.

cessár~o.

O Departamento Técnico Policial tem antecipadamente tcdos

ba s í.ando se va l e r a au t o rLdane , de Lnf ormaç õe s do .rr qu í vo •
~ . , - _. J

os dados-exigidos para ide~tificação do indIciado, acu~ado ou
Emenda ao parecer do relator da' Subcomissão do Sistema Eleitoral e Partidos Polí­

ticos

- Acrescente-se ao artigo 18 após " .•. sua estrutura interna ..• " o seguin­

te: "... e formas de filiação ... "

J-U-S-T-I-F-I-C-A-T-I-V-A

léu,

~
~

Deputado VIVALDO BARBOSA

~ I'U.:HÂflIO/COJ,ll:".io/sUBCONISSÃO------------,

m.-------------- .OTO.--------------,
t

.- n:xTo/JUSTlf'ICAÇio ,

Emenda ao parece'f do relat,ot da Subcomissão' do Sistema Eleitoral,Partidos Políti­

cos

_ Acrescentj'!-se ao final so artigo 79 o seguinte: " •.. permitida a reez.eâção

por f1!8is um período."

As formas de filiação são assunto interno dos partidos e

devem ser incluidas no artigo 18.
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JUS T I F I C A C Ã O

r:'l--------------- TEXTO!..UllTlfltA(;i.O'------------ ---,

Estado, a denominação "inciso" por "item".

preceito indicado por algarismo romano, usa-se a palavra item.

§ lº - Os Estàdos contarão para as suas atividades '
inerentes à segurança pública, com a Polícia'
Judiciária, com a Força Policial e com o Cor­
po de Bombeiros.

§ 22 - As Policias Judiciárias se incumbirão das in­
vestigações criminais, da apuração de ilícitos
penais, das ações preventivas oe repressão au
crime comum e das atividades, jllntamentp. (:Qm

o Poder Judiciário e com o Ministério Público,
para a aplicação do Direito Penal Comum.

§ 32 - As Forças Policiais terão como atribuIções, a
vigilância ostensiva e preventiva, objetivan­
do a segurança física dds pessoas e a preser­
vação dos patrimô~ios públicos e privados, as
ações repressivas contra os infratores das lei
e a wanutenção da ordem públicá.

§ 4º - Aos Corpos de Bombeiros competem as ações de
defesa civil, segurança contra incêndios,bus­
ca e salvamento e perícia de incêndios.

§ 52 - A lei disporá sobre a estrutura básica e con­
dições gerais de convocação ou mobilização das Fo~

ças Policiais e Corpos de Bombeiros.

~
~CO'·I. DA ORG. ELEITORAL E GARANTIA DAS INSTITUIÇOES

CONSTITUINTE DORETO CN,IPANARI

Substitua-se, no~ e no parágrafo único do art. 59,

bem como no art. 6. do Anteprojeto da Subcomissão de Defesa e do

Inciso é o destaque de uma frase do dispositivo legâl

seja artigo, ite~, parágrafo, alínea ou número. Para significar o

..-- .LUÂ'UO/COUlssio/IUICOIll",io,- _

tJ

0..-------------- AUTOII

ê

O mais recente exemplo, em nossa legislação, está na

Constituição em vigor, que não usa uma vez sequer a palavra inci

so.
JIJSTlFlCAÇAO

".
O texto no Anteprojeto pão define bem as atribuições das

Forças Policiais e das Polícias Judiciárias.
A manutenção do texto anterior irá permitir u~a série de o­

missões por parte dos dois órgãos acima citados.

~ TUTC/JUSTlfICa.çio,----------------,

eX!1Te~

~
~

Acrescente-se ao item IV do art. S. a 'seguinte

são:

CONSTITUINTE DOPETO CAlIPANARI
~ I'l.IN/UllO/t:OAlluÁo/lvaeOIlJlISio-----,------...,

r:T n:xTO/.lUSTI'lCAÇ;.O .-- ---,

........... exceto quanto aos partidos políticos, em re--

cinto fechado. ti

Emenda substitutiva ao Anteprojeto da Subcomissã~ de Defesa
~o Estado, da Sociedade e de sua Segurança.

O dis~ositivo em questão cita, entre as medidas que-pod~

1':'1---------------TUTO/.luSTI'ICa(;Ão---------------.......

reunião até em se tratando de associações legalmente organizadas.

Emenda substitutiva ao Anteprojeto da Subcomissão de Defesa do
Estado, da Sociedade e de sua Segurança.

deputados.

Parágrafo único - A lei regulará a organização, a
competência e o funcionamento do Conselho, P~

dendo o mesmo admitir membros eventuais para
consultas sobre assuntos específicos.

VI! - os líderes da maioria c da minoria da Câmar& ua~

Art. 11 - O conselho de Segurança Nacional é presidido pelo
Presidente da República e dele participam, como m~
bros natos:
I ~ o Vice-Presidente da República;

11 - o Presidente do Senado Federal;
111 - o Presidente da Câmara dos Deputados;

IV - o Preside~te do Supremo.Tribunal Federal;
V - todos oS Ministros de Estado;

VI - oS líderes da maioria e da minoria do Senado Fe
dera1 ; e

JUSTlFlCAÇl10

A compos1çao do Conselho constante nq Anteprojeto, não nos
parece racional, porquanto que; com cerca de 85% de seus membros sen­
do Ministros de Estado, logicamente que o Presidente da República so­
mente ouvirá de seus assessores, o que lhe. interessa ouvir e, desta
forma, o Conselho nã~ cumprirá a sua finalidade.

de

~
~

JUS T I F I C A ç Ã O

DEPUTADO ARNALDO MARTINS

rão ser tomadas contras as pessoas, a sus~ensão da liberdade

Com essa redação, seriam at1ngidos os partidos ~olíticos'

que não de í xam de ser associações., no sentido lato.

~!as é preciso garantir o funcionamento de suas reuniões e

con\~enções, mesmo durante o estado de sítio.

m.--------------auTOIl'--------------
L_~:::...::...:.:=:::...===:.......;====__ __
é.-.--------- 'Ll""'uo/coulssio/SUICOWISSÃO----------

Art. 20 - Compete aos Estados membros a segurança das pessoas,
a preservaçãp dos patrimônios públicos e privados e
a manutenção da ordem pública em seus territórios.
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AI :".29 - S8r) e Le i t o r es ')<; hras i Le t r os quc , ;1 da t a da ele.:

ç[;o,cfint.dnl de zo i t o anos ou mar s , a l r s t rdo s na forma da lei.

J

mír u~

EJ
-1

I
I
I
~

I

I
I
!

I

]
____ •• _.J

, .~;;;,-

JU',' IrIC~'~I':. - ~ -- ----~--

mín ue a de de z o i t.o anos pa r a s s r o l c i t or • "

C>2ICCl o dilelto do voto

Além de s ie rlC::~11 juí çamcnt o, fprí::SClilo t anbém un a r pu ncnt t

na s t an t e imoo r t mt c a mai r r va (lu:; pa í s e s , r nc Iu s i ve os 4l.~

cst~r em estágIO cultural bo~.~r:~d do ncc;so, a~0l,r~ a ld~d~

Jl11u o que n J0ve~ b!A~11C1IO de r~/es~els dnas n5c ter. ~

rllptulldddc e o seu so de r e sucns ab i l i darte noc ess á r i os para

Há nace s si cl.ule dl. que a rlj"slitull,,~5n fixe â Jd_'d,~

(jneJ"lldr.

§:.mel~:l_ s~~_t_!l.L!!.I v J ._~~o-'~~r:!'~J L.~~~~..2_\.~l?~~.!"_~_~<~_C!_ .Q~~.2 i s_t_p
": •

!=_ -!!_! t.f:!l ?_!._~_~~~r! 1_d')~_~Q1 í t..2. C:9.~

L

1'.1
L.._.

r~

I
I
:
I

JUSTIFICIlÇAO

Art. - As Forças Armadas deverlo conjugar as suas atividades'
normais especificas, com outras que visem o desenvolvi­
mento nacional, principalmente através de realizaçlo de
obras civis em proveito de comunidade, de aç~es civico­
sociais, de atividades inerentes à defesa civil e da aI
fabetizaçlo e formaçlo de mlo-de-obra especializada du­
rante o periodo da prestaçlo do serviço militar obriga­
tório.
Parágrafo único - A lei estabelecerá a forma das Forças

Armadas realizarem as atividades previstas neste'
artigo, especificando em particular, os brasilei­
ro~ ~u~ deverlo ter pri~rjdade pa~a D prestaç'o '
do serviço militar obrigatório em tempo de paz.

Emenda aditiva ao Ante ro eto da Subcomisslo de Defesa do Esta­
do, da Sociedade e de sua Segurança.

,.,., TuTo'... a"I'tCACIo -,

11=1....0.'...'._.101__----------) 4GO.12t-8

'-------------------~

Suprimir o Artigo 92.

Emenda supressiva ao Anteprojeto da Subcomissio do Siste.e
Eleitoral e Partidôs Politicos.

DEPUTADO ARNALDO MARTINS

r:-r---------------TlllTOJ..,tTlPlCacM---------------..,

JUsnF'ICAçi\O

f- --------- ..LI ••llIMOJCO....sJ.OJ.ueco....Io----------

f!J-------------A....--------------

r
I
I

I
I

i
1

Julgamos que as Forças Armadas devem colaborar com o desenvol­
vimento nacional.

O Brasil, nlo podemos nos esquecer, é um pais pobre.
Nada melhor do que aproveitarmos o per iodo do serviço militar

obrigatório para qJe o jovem venha a ser alfabetizado ou também que
venha a adquirir uma especialização profissional que lhe permita o de­
sempenho de funções civis quando for licenciado, o que será bastante
vantaJoso para ele e para o pais.

Deve h3ver també~ uma lei que venha a disciplinar a incorpora
ção dos jovens, a fim de que nlo fiquem no excesso, pessoas que deve
riam servir e que venham a servir, uma série de brasileiros que se pr
judicam nos estudos ou nos seus trabalhos. IL

I

l-_.
Não acho correto permitir-se a u. candidato concorrer

a dois cargos eletivos em uma mesma eleiçio. I~

--------------- --1

JUSTIFICAÇAO

Art. 15 - As patentes e as graduavGes, co•.es ~rerrogat1Yes, di­
reitos e deveres a elas inerentes, slo asseguradas, e.
toda a plenitude, aos oficiais e graduados de ativa
da reserva ou reformados das Forças Ar.edas
Parágrafo único - A~ ~Rtentes e ~~ graduaç~es alo ex­

tensivas aos oficiais e aos graduados das rorças p~

liciais e Corpos de Bo.beirp~, n~ ••bitQ_dos Esta _
dos, dos Territórios e do Distrito rederel.

Emenda substitutiva ao Anteprojeto da Subcomisslo de Defese do
Estado, da Sociedade e de sua Segurançe.

O text~ rlr A~teprr~ntn é ôiscri.inat6rio, so.snt~ ~c referindo'
atls oficiais.

Por que nio se incluir também os graduados <Sargentos e Cabos)?

\ J

m---------------T1n.'''''•.,..tC...---------------......

.(1

Inicinllncntc ju·)tificQWOS a plrsente e~cnda, pela il'corrf3ç~o da
tr-x t o I~O J\nlerlO.letot porquanto Que "t r ans q ced i r ' é de s ob ede c e r ,t~t j'.ar

de cump r i r, infr inglf, vIo l ar ; cons cqucn t emen t c O "habeas corpus" 112°1
srrin pala ~ trnnsnrpss~o F sim p~ln ~ plJniç~o qlJa fesse aplicod~ em

i
cons~~ll;ncl~ d3 tr~nsgless~o. I

Julg~Hlos t ambér- que nao dt:1VChl"l~ nos r es t ri..nqir a "habens C,)rpds l
:

devendo ps~~ a~llgo ~el tla~s ~~rangcntp, porqu3~to que nos palec~ que!

as punições o í sr í n l Ine i r-s mi l í t a r e , nào de\CIII ser ao i ec í ada s , en h{PÓ-'

tese a Lquma pela jus t rc ; COOlV1. I
As Forças AI Ilad,~ po~sucn em seus regu11'~~ntO$ d5spositiv(lS tais

Que p2rmite~ aos mi]jt~rp~ ~edlrem reconclderaçdo de dccisõesJ'cr~o 11

t ambéri If'pr{~~er"lt.lre:T' ou se queL·ar2hl de scus sur r i i o rr-s que tf'nhd-I é;;r'p

do Cl)fil ,11 III t r ar i edarte . -,

J
I

l

[i---- --- - --- -- - ---- ---Tl~'O'.J"; '~~y"C -~ - ---- --- -------- - --

'
I ~.'!'~n~sub~.!.~~~~~'! ao A.-~~proJeto.~2.':!bc~'!'l?~.!!.-~e_D,'fpc._:'_ d~ 1

!::.:' ~i"I(l_•._dL?~-,:led"-ge_~ .E'O..S.ll.,!.~~gu ~ ':':'5."-' I
I "L rs - ." c ahe r ão r e cu r s os , J""".' c omum, nas pun H. ,." ' I

I

I :::':,::::,::<dcc or r ,,"m de t r an s qr e"OC, di",,'h",

JUS.!.!i.-riE'ÇAD

I
I
I
I

I
i
i
I

I
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l~-=-D~;'~_T_~~~:_~i\~~~_~~_-;lq~;!'t!;'": .___ ~~~~.. ~_~:. : J
L_.__~:.~ __._-_~~ __~~~~'~~~·"" .: ~ . 11 =~ I

rj

- Erner~~- ~u-~~ltU·ti~:~:-;.:'~~-~~~~:t~·~~~~~p~_~~r~~~]~-·:~:...:
I~""",..e_~"-""J.""'. i
1,1 Art. U - E ex í q í oo aos cand í cs tus uou.lc Ll io e l e i t oru l e : II ia-,
I cão pRrtid~rla ~~lo pralo de deLe rlCSI'S, len_~ ~o~a

I refe~êncid a dJta d~ eleiçdo a que jrá Curl~0rI1~

I,

I
I,

I
11

[:

JUSTIFICAÇIlO

Apresentamos esta emenda, pelas seguintes razões:

a. já se tornou tradição brasileira, realizar-se as eleições no
dia 15 de novembro, que é feriado, sendJ inclusive uma home­
nagem à data da Proclamação da República;

b. devemos fixar também, o prazo para as eleições em um segundo
turno e, para tal, há necessidade de ser fixado um prazo pa­
ra a publicação dJ resultado do lº turno;

c. a posse no primeiro oia do mês de janeiro, conforme prevê o
Anteprojeto, não me parece ser conveniente, porquanto que

para os cargos do Poder Executivo, há necessidade de um pra-
zo maior entre as eleições e a posse. // i

~
~

•••••••••••••••••••••••••••••••••••• 0.
0

4Q - (Jf, annlfnbeLos su~enlc votalBO
A,t

~_ . ~__ Tt,-r,/JJ.- f'-H: .. -------. -- - ---- - ••• _----

~~end_t~i!sJ_~tiv~_aQ.1:.!~_~I,:f.?_~j~.:.E.rJn S':~~~~:_!.~s_~~~.E..51~~.~J~

!;l~~...t_~ral_~_':.5~!.JJ.i!.l?..?~0 i!.icr"Js.

r-- ~~~~:~ ~:i~~va ~~_: A::~~O~i~::'"~:":~~:~~:: -:~- Def_e-:~-_d:-~:I ~~J
I da SoclFdadc e du sua SeqUlonç~ I
1,.-- ~::~- ---~:-~rgã:s--~e S:l~Eanç'H púb l í ca se r ao or qan í zadcs cru car-I

r e i r a , devendo os seus membros serem coricur s ado s e hr.bi-

I
li Lados, at r av é s de cursos, pa r a o desempenho de -uas ô-

t í v l dado s G-::_~'t~1 ·r. _ ';.1 • .:>.

II JUS!~-_!..C.!\C'i\O

I Há necessIdade de nrolaliz8ç'dO dos érg~os d~ seguronç'u pLÍ-
I blicd , o qllf' poderemos obter através da seleção e formac]o plofisS1D _
I na l de seus mcmbr os .

l o _. __ • __

~
~

'I f i m de quv os c" :': 'I -

DEPUTADO ARNA~DO MARTINS

A fim dp fortalpccc os fJarLldos 1 bem canla evitar quP os c-rJ~d!

tos fLqlJUm troc311dc de P3rtldos e~ fllnç~o de Sll8S possibilIdades elc!

toreis, comG tnmbénl de IlpJSSOI ou rl5J nas convdnçOcs ll , h6 llCCP~~'~2~'~

de fixar-se o prrl?D da flJia~50 ~Jart]dji1a,

tos pJssem n ter maior idanLiflca;áo COlO os

m----------- "l-ENA"10/CONI55ÃO/sUiiCOM.5sÃO------------

C

m--------------AUTOll---------------

~ DEPUTADO ARNALDO MARTINS

Emenda supressiva ao Anteprojeto da Subcomissão de Garantia da
Constituição, Reformas e Emendas.

JUSTIFICAÇIlO

Suprimir a letra ~ do inciso I do artigo 92.

r:T----------------T~JtTO/JU5TI'ICAÇÃO----------------_,

Julgo não ser compatível para o Tribunal Constitucional "autor!.
zar a decretação do estado de sítio ou do estadJ de emergência".

Penso desta form~~ tendo em vista que, a decretação pelo Presi­
dente da República dessas "situações extraordinárias", conforme debati
do em outra subcomissão, somente poderá se dar, após ouvido o Conselho
de Segurança Nacional (com nova composição, inclusive com membros do
Congresso Nacional e o Presidente do Supremo Tribunal Federal)e com a
aprovação do Congr~sso Nacional.

O Tribunal Constitucional passaria então a ser o /Super Poder",

autorizando atos que não são de verificação se a Constituição está ou
não sendo cumprida.

I
i
I
'.- -------_._. -- .- ~

r:T----------------nXTo/.luSTI'JCAÇio~---------------...,

Emenda s~bstitutiva ao Anteprojeto da Subcomissão do Sistema
Eleitoral e Partidos Políticos.

Art. 11 - As eleições para qualquer cargo eletivo serão realiz~

das no dia quinze de novembro.

§ 12 - Até o dia trinta de novembro, deverão ser pu _
blicados os resultados das eleições.

§ 22 - Havendo necessidade de um segundo turno de elei­

ções, as mesmas dar-se-ão até o dia quinze de
dezembro do mesmo ano.

§ 32 - A posse dos eleitos dar-se-á no dia primeiro de
março do ano subsequente ao das eleições.

C0r'~1(lr'ro que a Elncndd ConstlLu~iona] rl~ 25, de 15 dc'

11Jio de 1985, que COlltCtlCU o dlreito de volo ao arlalfabeto,

eM lll~~r de tPl sidu uw nvanç~, foi llffi rctroc~sso.

~m lugar de dnr_ o dirulto ao volo , dcvCrtd ler sidu

f e l t a un.i r-ampnnh r IJdI •.l a r i r ert rcaçio do ann Lf'abe t i smo no

13',,:,,11.

f\lillr~IJ,.;1f1 de ..r.onhece que os arin I f'abe t os sou faci lment e

nan i pu Lado s E:! CPC!dnnr!cIs po r t.erceiros e , vLa de IL'~ITa, 11;0

t ê.n cone 11;fíC's P;"J r a d t scc r n i.r ou ana 1 i s a r , crun ~e!Jurar,C'r.l I o

r.ue pn~,:...::t· s or i.qLpre'~se dq rcís.
.ló nas elell;,õc~. pa i ..l P:-efelto e v.n cndo rcs e de srlr:

qlJe Hf. r úrlul as ]11(". sej om compatíveis, j u l qo que o-, analf~

ht:'lil .... j.J(I~SUlll vot ar , po r qu-m t o que os r-and i rl.i t n s , 11~1 m.i i n -
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..... TEXtotolusTlfICAÇio --.

ria das veles, lhes sac conhCcldo~, pcs soa lmente e as C8o
r.iJE.

nhas f'é i las para CSSf'~ c ar çcs abordam assuntos que pode!':

Sf'T per fei t amcnt c ~lcan('ad(Js pe l o s anti 1 f8b':.1.as, tais como r,r:' oIU

e ampl~ca o objeto de acesso aos órgãos de comun~cação so-

A proposta traz também a idéia de que nao deveri haver poss~bili­

de Partidos regionais ou locais, evitando interpretação diversa

om base na redação do art.17 do Anteprojeto.

Acrescenta também o parigrafo un~co, mias exigente de que o te~

or~ginal, no que tange à consideração de Partidos de âmbito nacio-

dê mais oportunidades para que consigam os requ~sitos de

ermanência e func~onamento. A proposta de emenda assegura os manda­

conquistados através de Part~do, cujo registro for cancelado por

ter conseguido, em duas eleições gera~s, o número de votos exigi-

1I

____ .J

~
~

rias de ruas ,de traSI)urte~, de abdsleclmen~o dp ãyua, ele.

~ "LCNARIO/COIlISdo/GvaCO"15sÃO--"---------__,

COM. DA ORG. ELEITORAL, EARTID. E GARANT INDIVIDUAIS

~ AUTOIt

~ITUINTE FLÁVIO ROCHA

Acrescente-se ao art. 1 9 do Anteprojeto da Subcomissão

de Defesa do Estado, da Sociedade e de sua Segurança, o segui~

te parãgrafo:

Sala das sessões da Assembléia Nac~onal Constituinte, em 1º de

junho de 1987.

"§ 12 - O estado de de fe s a poderá ser suspenso, a

qualquer tempo, por deliberação da maioria do

Congresso Nacional."

t!Jr------------~R-AUTOIt

c= Senador MA TO coy;s ~
~

JUS T I F I C A ç Á O Dê-se, ao art.l8 do Anteprojeto da SUBCOMISSÃO IV-C: Do Sistema

~leitoral e Partidos Políticos, a seguinte redação:

JUSTIFICATIVA

r-or- TIEJlTO/.lUSTI.. ICA;ÃO --,

Dê-se,ao art.16 do AnteproJeto da SUBCOMISSÃO IV-A: Do Sistema

Eleitoral e Partidos Politicos, a seguinte redação:

artigo foi detalhado em onze parágrafos, mas, mesmo assim, não

previu a hipótese de cessarem os motivos previstos no "ca!Jut" •

Até urna comoção intestina, da maior gravidade. pode durar menos

de tritta dias. O § 29 da proposição prevê a prorrogação do Es

tado de Defcsa, por mais trinta dias, com audiência do Congrc!

so Nacional, depois de trinta dias. Mas o projeto csquece dc

aludir ã suspensão da providência extrcma.

Pensamos que a presente emenda sanará esta lacuna.

~
~COM. DE ORG. ELEIT., PART. E GARANTIAS INDIVIDUAIS

tJ CONSTITU1NTE FLÁVIO ROCH~uT.'
... "L[HAltIO/çOIUssio/$uaçOlflss;:O-------~--__,

Sala das sessões da Assembléia Nacional Const~tuinte, em 1º de

junho de 1987.

"Art.18. Resguradados os pr~ncipios previstos neste Capítulo,

garantida a democracia interna e a representação de suas diversas

correntes,os Partidos têm autonom~a sobre sua estrutura interna,

!usão, incorporação e sua ext~nção.

"Parigrafo úmcc , As cand'í.datur-as paratidirias a cargos ele­

t~vos pelo princip~o majoritirio ou ~roporc~onal serão formadas

por eleição direta dos filiados ao Partido com mais de ano de fi­

liação."

JUSTIFICATIVA
. A idéia de autonomia c9ntida no art.18 do Anteprojeto é de ser

acolhida,porque contritui para liberar os Partidos de sistema max~m~

l~sta( sistema de normas constitucionais e legais minuc~osas e amplas

sobre os Partidos, que lhes retria capacidade autônoma de organ~zação

que vigora entre nós, e que uniformiza os Part~dos e os enforma numa

camisa de força constitucional e legal. Prefere-se ai o sistema mini­

malista, que deixa margem de autorregulação partidária.

Mas àquela idéia base é indispensivel acrescentar outr~para que
os Partidos tenham estrutura democritica, espec~almente no tocante à

formação de cand~daturas que hoje decorrem mais de orientação de cú­

pula do que da vontade e participação dos filiados. O s~stema de de­

legados, mormente na forma v1gente em que são eleitos com mandatos e

não para cada conveção, tem contribuido para oligarquizar os Partidos

~ preciso avanç~r no se~t~do mais democritico de escolha das candida­

turas pelos próprios filiados aos Partidos.

o

.UT••-----J.~

~

Trata-se de matéria da maior importância, porisso

Senador MARIO COVAS

"Art.16. A atuação dos Partidos Politicos deveri ser

permanente e de âmbito nacional, na forma que a lei estabel~

?er,assegurado o acesso aos recursos do fundo part1dário e

a~s órgãos de comunicação social para a divulgação de seu

programa e para a campanha eleitoral gratuitas.

"Parigrafo. Assegurado o mandato dos eleitos, seri

cancelado o registro de Partido que, em duas ele~ções ,gerais

consec~tivas para a Câmara dos Deputados, não obtiver o apoi~

expresso em votos, de três por cento do eleitorado nacional,

apurados em eleição geral para a Câmara ~os Depurtados e d~s­

tribuidos em, pelo menos, cinco Estados, com o minimo de dois

por cento' do eleitorado de cada um deles."

• COMIssJíO IV - DA ORG~i~Ã"A~"ÊLEI%RAL. PARTIDÁRIA E

A proposta de emenda, como se vê, mantém a essência do pensamen­

to contido no dispósitivo do Anteprojeto. Acrescenta a idéia de per-

Substitua-se, no art. SQ, no Parág~afo Onico do mesmo

artigo, e no artigo 69- a palavra 1tinciso", por "item".
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JUS T I F I C A ç Ã o bres a Clevelãndia, no Governo de Artur Bernardes e o Arquipél~

go de Fernando de Noronha, que abrigou, em 1964, dois governad~

res de Estado, no mais terrível isolamento que se pode concebe~

duas denominações, "inciso" e ui tem" par"a o dispositivo numera

Observamos, na Proposta Afonso Arinos, ó emprego das embora aprazível durante uma semana.

Corno está redigido o item I do art. 59, pode a autor~do em algarismo romano, contra a nossa tradição, em matéria de

técnica legislativa. dade determinar a presença do cidadão incriminado até na

da Trindade ou no Presídio da Papuda.

Ilha

Ninguém encontrará, na Constituição em vigor, urna vez

consumados, como Pedro Aleixo e Carlos Medeiros. Embor~ ditato

sequer, a palavra "inciso", porque foi elaborada por juris tas g compreensível' que se isole as pessoas, durante o Es

tado de sítio, mas em locais que lhe permitam conforto ao menos

rial e com alguns erros de regência, não se lhe pode negar a

virtude do bom uso da nomenclaturá legislativa.

Nossos autores de "Técnica Legislativa, corno rtsio Fel

nandes e Queiróz Campos, para citar apenas os brasileiros com

obras exclusivas sobre a matéria, condenam o uso de "i]lciso l1
.c~

mo "item", desde que inciso é qualquer dispositivo pinçado

lei.

da

equivalente àquele de que goza, durante a liberdade. Isoladame~

te não é segregação, nem essa detenção, não determinada pelo JQ

diciário, pode significar urna punição semelhante àquela imposta

a um criminoso vülgar. Pelo menos, até o dia em que tenhamos

pres~dios e casas de isolamento decentes e verdadeiramente habi

1;áveis.

Segundo Caldas Aulete (repetido por outros bons dici~

naristas), inciso, em Retórica, "é ca da vuma das partes de um

membro de período". Item é subdivisão do artigo da lei ou o in

dicativo da parte maior de urna exposição, subdiv1dido em núme

ros oU parágrafos.

tia .u~é: Oeputado RONALDO CEZAR COELHO

• COMISSAO OA ORGANIZAÇÂÕ·/EL~iVÕR~L~i·PARTIDARIA E GARANTIA

o:-r---------------TUTO/.luSTlPlC.-çÃO---------------.......

A Constituição deve usar, exemplarmente, a técnica

gislativa.

le

Emenda aditiva ao artigo 21 do anteprojeto da Subcomissão

de Oefesa do Estado, da Sociedade e de sua Segurança:

JUSTIFICATIVA

Acrescente-se o seguinte parágrafo ao artigo 21:

"Parágrafo üní co - Aplicam-se à Polícia Civi~do Distrito
Federal as normas gerais relativas a diaciplina,deveres, direitos e

prerrogativas da ~lícia Federal."

COM. DE ORG. ELEIT., PART. E GARANTIAS

W CONSTITUINTE FLÁVIÕ ROCHA ~~

~ 'L,"""I"""'i."U"."'''i·---I-N-D-I-V-I-DU-A-~-s---'1 ~
",.,.---------------TE:(lOIJV3TlFltAÇÃO_- -.,

Acrescente-se ao item I do art. 59 do Projeto as s~

guintes expressões:

em boas condições sanitárias climáticas, evitados

os l'Tesídios comuns, l'T01bida a incomunicabilidade."

~ fato inconcusso a aplicabilidade aos servidores civis'
do Dis~rito FPtleral do Estatuto dos Fllncionár50s Públicos Civis da

União e leis que o complementam.

Nesse sentido, às vésperas da inauguração da Nova Capl

tal do erasil, a Lei nº 3,751, de 13 de abril de 1960, que dispõe s~

bre a sua organização administrativa, istG é, a Lei Orgânica do atu­

al Distrito Federal, estabeleceu no ar~igo 30:

nArt. 3D _ Aplicam:se aos servidores do Distrito Federal
enquanto não tiverem o seu estatuto pr6prio, o Estatuto dos Funcioná
rios Públicos Civis da União e as leis que o complementam."

JUS T I F I C A ç Ã O

A decretação sempre teve motivação política e, como r~

sultado imediato, a prisão dos que con t r í.bui r amloú promoveram 3!.

gitações, movimentos armados ou não, fazendo periclitar a segQ

rança do Estado.

Esta é a s1tudção atual.
Por isso mesmo é que, ndO podendo apartar-se desse con­

texto; o legislador de 1965, ao editar a Lei n2 ,4 . 878 , de 02 de de­
zembro de 1965- Estatuto dos Pol~ciais Civis - deixou claro, na pró­

pria ementa, o unive~;o de relações funcionais que pretendia discipli
nar, eis que dispõe a mesma sobre o regime jurídico peculiar dos fun
cionários policiais civis da União'e do Distrito Federal.

Ora, como o próprio nome indica, de modo induvidoso, esta'
parte do ,ettitótio Nacional não é município, não é Estado, é Distrit

e Distrito Federal.

Os autores desses delitos político~ -- pois a subve!

são não é mais do que um c~ime de motivação ideológica têm

sido, no Brasil, jogados às p10res prisões, tendo ficado cel~

Conforme já afirmou o gênio do Ministro Osvaldo ,rigueiro'
em sua obra"Oireito Constitucional Estadual, instituído para servir
como capital, é uma criação artificial, como dependência administrati
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Finalmente, o texto ora proposto elimina a redundância encon­

trada no art. 21 do anteprojeto, porque "investigação criminal" e "a­

puração de ilícitos penais" significam a mesma coisa.

lIcia Civil, nesses casos, ações pre~entivo-repressivas, atividade qu

não pode ser confundida com o policiamentb ostensivo, próprio dás Po-

lIcias Militares.

triagem de pessoas em locais suspeitos, antros de crimes, com o esco­

po de descobrir a posse de drogas ou armas proibidas, exercendo a Po-

-se atentatórias à moralidade pública (policia de costumes) e à cor­
rupção de menores; controle, registro, vigilância sobre confecção ,
circulação, venda de armas, munições, explosivos e assemelhados; ide~

tificação civil; controle e autorização para porte de arma, etc.

Justifica -se plenamente manter a "REPRESSAO CRIMINAL", com

muito acerto incluída pelo Relator no artigo 21. Trata-se de expres­

são tecnico-jurídica, significando a ação de reprimir, coibir, proibi

por meios policiais ou judiciais. Por exemplo: repressão do jogo d~

azar, do contrabando, do lenocínio, etc. (conf. PEDRO NUNES, in Dici~

nário de Tecnologia Jurídica); refeu-se, ainda, ao dever do policial

de enfrentar, em defesa da Sociedade, as ações criminosas, mesmo com

o risco da própria vida; é a procura dos indivIduos foragidos, visand

a sua captura para o cúmprimento das penas impostas pela Justiça; é a

~
~

va da União, integralmente sujeito à jurisdição dela." Sem dúvida, o
Distrito Federal é uma área encravada no Territóri~ Nócional, mas ~

uma área excluída de jurisdição estadual e submetida por inteiro à

autoridade Federal.

Consequentemente, os funcionários policiais civis do DF, '
possuem carreira, remuneração, regime jurídico, carga de trabalho
2DO horas mensais, no mínimo), deveres e direitos iguais ao da Polí­
cia Federal, desde a separação orgânica das duas instituições - que
nasceram do mesmo embrião -, não poderão apartar-se desse vínculo his
tórico e salut~ ju~tificando-se, pois, a inclusão do parágrafo ora

.a~nda ertg ~ J:{af~itado estatuto específico para a

Oê-se ao artigo 21 do anteprojeto a seguinte redação:

Por tal razão, em que pese, no futuro, vir o DF a ser dot~

ta de Assembléia Legislativa à semeíhança dos Estados, os seus servi­
dores continuarão a perceber sua remuneração oriunda de verba da Uni­
ão, tal qual os servidores públicos federais.

EMENDA MDDIFICATIVA AO ARTIGO 21 DO ANTEPROJETO DA SUBCOMISSAD DE
DEFESA DO ESTADO, DA SOCIEDADE E DE SUA SEGURANÇA.

liI AUTOR

r- Deputado RONALDO CEZAR COELHO

r;;--------------- TUTO/.lU5TIFIC..çio -,

Ins

Arte 21

Seção V.

As Policias Judiciárias, anteriormente denominadas

Policias Civis Estaduais , são instituições perma­

nentes , organizadas pela lei e destinadas , ressalvada a comp~

Arte Os professores Adjuntos ocupantés de cargo ou emprego das instituí­

ções de Ensino Superior do Sistema Federal de Ensino Público ,pertencentes a

" Aditiva"

A emenda aditiva , com exclusividade., ao texto visa

garantir a unicidade do Sistema de Polícia Civil que desd~ os

tempos imemoriais vem sendo exercido pelo complexo da polIcia

Civil , dentro da multiplicidade e heterogeinidade de funções.

A forma exclusiva é uma garantia para o funcionamento do siste-

Justificativa

Estados , dos Territ6rios e do Distrito Federal.

tes de sua circunscrição , sob a autoridade dos Governadores dos

ma.

tência da União , a exercer , ~ exclusividade , a investigação

criminal , a apuração de ilicitos penais , a repressão criminal

e ao auxílio da função jurisdicional na aplicação do Direito P~

nal Comum , exercendo o Poder de PolIcia Judiciária , nos limi-.,

" Aditiva"

e: Deputado ST~LIO DIAS

1':"1...b!l.!ddM<!dE;;'-'-----'~L:.:!.c!. TEXTO!"'USTlfICAÇio-----------------,

=----!o~ill~~_--=~...::J~ TEXTO/"U'TI'IC...qio---------------_.

..-. 'LI:Ni.1'I10/CONIS~io/'u.CO"IS'io----------...,

t: Deputado ST~LIO DIAS

11_1r."l;----------- PLEN&1'I10/cOIlIUlo/IUICOIl.tlio-----------, 400344-6
.....~~~~~~~~~.e;~===~~=--!-2:p~a:.rt==i~d~á~r.=i~a~e:....::G~a:.ra~n~t::i~a~d~as~i~n~s::.J-

inúmeros reclamos
a manutenção do

JUSTIFICATIVA

.,.---.-..
desse poder do Estado, dai por que, atendendo aos
da classe policial civil, justifica-se plenamente
atual nome do órgão: POLIcIA CIVIL.
02 Ao atribuir, com bastante propriedade, a competência exclusi­
~ da Policia Militar (ou das "Forças Policiais" - como preferiu o
douto Constituinte-Relator) de exercer o policiamento ostensivo, di~

pôs Sua Excelência a definir; com clareza,. as atribuições das duas '
organizações policiais (m~l~tar e civil). Porém, como admitiu duran­
te Sessão de votação do anteprojeto (vede anais), por razões que ele
desconhecia naquele momento e somente percebidC:s durante a referida
sessão, deixou de constar a "EXCLUSIVIDADE" das funções de polícia '
jud~c~ária, ressalvando-se, obviamente, a competência d; União de
atr~buir-se a outras organizações, que exercem o poder de polícia a~

ministrativa, a função de apurar ilícitos penais e reprimir o crime,
como ê o caso da POLIcIA FEDERAL e dos funcionários das repartições
florestais (v. Código Florestal). Desse modo, é imperioso fazer cons­
tar no texto a citada exclusividade da função de polícia judiciária
atr~buída à pOLíCIA CIVIL, tal qual se fez inserir no § 19 do artigo
20, com relação à POLIcIA MILITAR (ou Forças Pol~cia~s).

03 ~ necessária, a~nda, a atribuição do poder de policia admini~

trativa à POLIcIA CIVIL, excluihdo-se, por óbvio, a atividade de po­
l~ciamento ostensivo exerc~da pela Polícia Militar ou Forças Policia
is, em v~rtude de caber à POLIcIA CIVIL o exercício de ações nitida-'
mente de conerole e prevcnç50, ta~s como: a vigiláncia sobre as ati­
v~dades ~lega~s de Jogos, exploração da credul~dade pública (qu~roman

cia), diversões públicas, casas (suspeitas) de prostituição, club~s,

cabarés, buates, exposições, festivais! atividades que possam.revelaE

Art. 21 - As Polícias Civis são instituições permanentes,
organizadas pela lei, dirigidas por De~egados de Polícia de Carreira,
destinadas, com exclusividade, ressalvada a competência da União, a
proceder à apuração das infrações penais, à repressão criminal e ao
auxílio da função jurisdicional na aplicação do Direito Penal Comum,
exercendo os poderes de polícia judiciária e administrativa nos limi­
tes 'de suas circunscrições, sob a autoridade dos Governadores dos Es
cóüos, dos Territórios e dü Oistrito Federal.

:\

l
I A expressão "POLICIAS JUOICIARIAS" escolhida pelo ilustre Re-Ilator, data venia, é restritiva, não abrangente das demais atribuições



categoria de professor adjunto 4 (quatro) há mais de dois anos completados na

data da promulgação desta Constituição serão classificados na categoria d{,Pro-

JUSTIFICATIVA

fessor Titular e fixados em quadro pr6prio suplementar com todos os direitos;e

vantagens da carreira , sendo extinto este quadro progressivamente com vacância

de seus ocupantes.

Justificativa

Entende-se que o estado de sítio, por constituir medica~

de exceção c necessãr~a somente e~ mowpntas de &rave conflito 1

interno ou externo, deve ser decretado pelo Congresso ~acion~l~

por requerimento ~o Presidente da Rep~blica~ di~idindo-se a

responsabilidade da medlda entre o Legislativo e Executivo.

Este instituto se mostra absolutamente necessário. O

quadro promocional da carreira do magistério , automático no tempo , produziu

una aClJlUlaçllo na carreira de adjunto e um consequente estrangulamento na

carreira de Professor Adjunto. Mesmo que todos quizessem fazer concurso como
I

a lei determina e que não foi cumprido não se poderiam fazê-lo em tempo hábil

com prejuízOs de muitos que já chegaram ao nível de Adjunto IV (quatro) c estl:

cionaram e que pc;' certo em curto espaço prejudicará toda a estrutura da carrei­

ra.

E.ste dispositiv,o como redigido corrigirá este equivoco e ao prever

um quadro suplementar próprio não impedirá a curto e médio prazo a realização

de novos· concursos regulaI'fl1Cnte.

'--~------_._-----------_ .........--

~~ ciC\ '~;;::T:;':~~) Po.-~~d~"ill-- )
~o..~ ó.DJ~ ~~~-b;:tro~~cAçlo r-' 1

:!J TtXTO/JUSTlfI::A;ÃO'-===:='========::-:====::;]
Nos termos regimentais proponho ao art. ;~
O par~idos políticos estipularão livremente sua forma

de organização e funclonamento, desde que respeitados os princípios:
do regime representativo e democrático, baseado na

pluralidade dos partidos e garantias dos direitos humanos fundamen-
tais;

- da personalidade jurídica mediante registro dos es
tatutos e progra~as;

- do âmbito nacional sem prejuízo de suas funções de
liberativas dos órgãos reg10nais ou municipais;

- da situação permanenle dentro do programa aprovado
pelo tribunal competente, ass3Gurada ampla liberdade de propaganda,i~

clusive através das empresas cencessionárias do serviço de rádio e di.
fusão, na forma da lei e das instru,ões do mesmo tribunal;

- da disciplin~ partidária e fiscalização financeira.

JUSTIFICAÇAO \

A que construir a,mais ampla liberdade de organização
estruturação e 'funcionamento partidário, a final, cabe ao povo, . no I
exe r c í c í o do voto direto, secreto, un í ver sa l , decidir quantos e quais I

partidos políticos se consolidarão na prática continuada da d~MOCrD- I
cia.--------JUSTIFICATIVA

Mantéc-se o parágrafo 19 e o 29.

Dá-se ao art. '49 a seguinte redação:

IINo intervalo das sess5es legislativas O estado de sítio

poderá ser decretado pelo Presidente da República, ob~d~

cidas as hip6teses dos incisos do art. 29. "

COMI55AO DA ORGANIZAÇAO ELEITORAL, PARTIDARIA E GARANTI
DA CONSTITUI AO.

~__~N~E~LTON FRIEDRICH
W.--------------·UT••---------------
~,
.....r---------- ,.Lt.Ri.llt"tOloll$$;.o/:ii\lttOUl~~.i.O------ ~

( Importante acrescentar que esta propósta de Emenda é recomendada
pela Ordem dos Advogados do Brasil - OAB.

-&UTO'1 ~

~N[LTON FRIEDRICH

~= f'Ltf,,l"IO/C;OIJ :;:;lO/:;ttb::)l.IS,io-. _

~i..:::0-.:'J. da 'Organização [lei t or a 1.1- Pal tld;:'írt",<, GaranuJ
C.8!> Irrs t í u í çóo s ------:;:-....--.---

EJ ---------- tCJlO/JU!iTI'ICA~;;O.-----I-----r----.-------

O Are.V passa a vigorar com a s eçu í nt r- r eüaçãn :

Arl. 20 . Os mandatos dos atuais orefeitos, vice-prefeItos _ vereado­
res, eleit05 ~m quinze de novembro de 1982 e 1935, terminarão em
trinta e um de dezembro de 1988.

a autorizar a

não funcionamen -periodos de

de" urgência,

Executivo.

Destina-se o -ci-ispositivo) em

to das casas legislativas, em caso

~ecretação do estado de sítio pelo

Dá-se ao art~ 29 a seguinte redação:

;J~S11F}5-=-ç:2~ ~

Após o COr08r.1ento de fase de trE.f01siçâ::: , cem a tssEli'hléin N2'~í(.':ê'1

Constituinte, com irna nova ordem econôníce, política, scc ial. e cul tural J só

\

nos res ta a ele:'ç2:J para a nova fase.
E, para não atrapalnar 05 históricos tratalho5 constituintes, propD-

'L~~:leições _oi r;ove:o de:.98B~___ _ _

~
~

I.

1

lB:: - "Ul0R ----,

~ 2..L -'lj (1/ ,vi / ;: e P L F J, rF n,,' r c.JL -..J

eo fLt"imo/coJ.(l!;sio/sue:ololl::Jlo .

~ COmissão da, Organização.ELeito~al,Parlidári~ ~ G --~
oas nst~[ulçoes

r.l---------------- "uTo/JusTl'rct.";i.?---..,...,~",.---------

tio Co n g r e s s o Na c í o n'a I p o d e t a decretar o estado de sítio

por solicitaçio fundamentada do Presid&nte da Rcp~blica,

nos casos:~

1 - d~ comoç5o intestina gr~ve ou de fatos que cVldpn

ciaro estar a mesma a irrOtlp~: ( ser lncficaz o cFtacio ce

defe·sa.

11 - de guerra ou agTLss~o eSlran&Dlra.

Suprirn~-se o para grafo único.

~-----------T"'o/'UST"''''''~--~------------l
OArl. 22 . ~as5a a vigoral cc~ a seguinte redação:

Art.22 • O mandato do ?tual Presidente da República
terminará em trinta e um de dezembro de i988.
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~~ TtxTO/,JUSTII'ICAÇÃO- ~__...,

Dê-se ao § 90 do art. 10 do anteprOJeto da Subcomissão
de Defesa do Estado, da Sociedade e de sua Segurança a seguinte r~

dação:

JUSnrICACAO :
.~------~

Após o coroamento da fase de transição , cow a Assembléia Nacional

Constituinte, com uma nova ordem econômica, pslítlca, social e cultural J 55

nos resta a eleição para a nova fase.
E, para não atrapalhar os histáriccs tr~balhos constituintes, prc~o-

mos e.leiçõcs ~m novembro de 1988.

f:J Deputado Lúcio Alcàntara ~

~~---------PL[NÁ"IO/cOloll$S;.o/sU8COUISSÃO--- ~

COM. DA ORG. ELEIT., PARTID., GAR. DAS INSTITUIÇOES

~
~

l- -;:-'=---- .--- Art. 10.

CONSTITUINTE EVALDO GONÇALVES

~
~

o
partidos políLico~ consig­

nanr'o dotação especial no orçanento da União, que a, receberão através do funco

I partidário, a base de 0,1% ( um decímo por cento) da receite fede~;1 prevista

para cada exercício elevando-se este percentual para 0,2 ( dois per cento) nos
anos de; eleições nacionais e municipais.

Um terço dos recursos do Fundo partidário distribuír-sc-á e n co­

tas iguais para iodos os partidas e os restantes 2/3. ( cais terço) era cotas

proporcionais; reprcsent?çdO de caca partido na Câmara CCS Deç;utéccs,excluíd3,
qualqeur dgremiaçã~ que não oossuir representaçãc no Ccngresso.

JUSTInCAç'iO

§ 90. Se o Congresso Nacional não estiver reunido, será
convocado imediatamente pelo Presidente do Senado Federal.

Não há por que subtrair da Constituição atual a convo­
cação Lmedaatia do Congresso Nacional para deliberar sobre situações
excepcionais e tão graves corno os estados de defesa ou de sítio.

11_1
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..",----------------1"EXTO/,J1JSTll'lCAÇÃO---------------_-,

Acrescenta os ítens IV e V ao art!
go 18 do Anteprojeto do Relator dã
Subcomissão de Garantias da Consti
tuição, R~formas e Emendas. -

o Art. 11 passa 8 vigorar com a seguinte redação:

A que construir d mais ampl:l liberdade de orçanízação estrutura,

ção e funcionamento partidário, afinal, cabe ao povo , no exercícíc elo voto di­

reto, secreto, universal, decidir quantos _ quais partidos se ccnsolIdarão na

prática i'0ntinuada da democracia.

JUSTIFICAÇAO

acp'

do

Espero, por tudo isso, que esta Emenda seja

afinal, seja aprovada pelo parecer do nobre relator e
Plenário desta Assembléia Nacional Constituinte.

lhida e,
soberano

IV - de mais da metade das Associações dos Municípios

brasileiros, manifestando-se cada uma delas pe­
la maioria de seus membros;

Não me parece justo excluir as Câmaras Municipais
e os Mu~icípios brasileiros do rol de entidades com poderes para

emendar a Constituição. Se as Assembléias Legislativas, os Parti­
dos Políticos, bem como parcelas da população brasileira podem

emendar, natural que as Câmaras Municipais e Municípios,através de
suas respectivas Associações, também o façam.

Os ítens IV e li do Artigo 18 ficam assim redigidos:

V - de mais da metade das Associações de Vereadores
do Brasil, manifestando-se cada uma delas pela
maioria de seus membros;

J

I
L._ ..---------F-'v-~ __-------J

" A posse dos eleicos dar-se-é tIS ( quarenta e cínco)

dias dPÓS a rea.l i zação da el e.rção ;"

JUSTlFlCAlIVA

E preciso r~duzir o prazo entre a e:el~ª~ e a :osse dos _elE!t~s
t-iuitos abusos, oesvios e atrccelos políticos e econonu co s

ocorr~do em razão da distância en~re a eleição e a posse.

Art.

:J

"

l tem

~
~

CONSTITUINTE EVALDO GONÇALVES

PL[HAIlIO/CQNISsÃo/IUaCQMlssÃO )

f{!OMISSAO DA ORGANIZAÇAO ELEITORAL,PARTIDARIA E G!M'lTII\D'\S IN5TIlUIÇlESCOM. ORG. ELEIT., PARTID., GARANT. DAS INSTITU!ÇOES

~ Deputado Lúcio Alcãntara J~
..",~--------- 'LIENAI'II0/toNlstÃo/auacoMlssio, ---,~

",.,---------------- Tf:XTO/,JuSTI'ICAÇÃO ~ ~

Dê-se ao parágrafo único do art, 20 do ~teprojeto da
Subcomissão de Defesa do Estado, da Sociedade e de sua Segurança a
seguinte redação:

TUTO/,JUSTII'ICAÇio ~

Dá nova redação ao artigo 9Q do An­
teprojeto do Relator da Subcomissão
do Sistema Eleitoral e Partidos Po­
líticos.

Art. 20.

parágrafo único. Não se inclui nas restrições do inciso
III deste artigo· a difusão de pronunciamento~ de Parlamentares ef~
tuados em suas r~spectivas casas legislativas.

Não há por que conferir às Mesas a capacidade de censu
rar o pa~lamentar. ~ da essência do regime representativo democrá=
tico a palavra livre dos membros das Casas Legislativas.

o Artigo 9Q f~ca assim redigido:

O Presidente e o Vice-Presidente da República, serão elel
tos, simultaneamente, em todo País, trinta dias antes do

término do período presidencial, podendo ser eleito o Pr~

sidente por um Partido e o Vicé-Presidente por outro, sem

qualquer vinculação de votos.
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§ lq - Substitui o Presidente, em caso ~e impedimento e sucede-lhe,
no de vaga, o Vice-Presidente da República. Em caso de impedi
mento ou vaga do Presidente ou do Vice-Presidente da Repúbli­
ca, serão sucessivamente chamados ao exercício da Presidên­
cia, o Presidente da Câmara dos Deputados, o Vice-Presidente
do Senado Federal e o Presidente do Supremo Tribunal Federal.

§ 2Q - Vagando o cargo de Presidente ou de Vice-Presidente da Repú­
blica, far-se-á eleição sessenta dias depois de aberta a últ!
ma vaga. Se a vaga ocorrer na segunda metade do período pres!
dencial, a eleição para um ou outro cargo será feita, trinta
dias depois da vacância, pelo Congresso Nacio~al, na forma
que a Lei determinar. Em qualquer dO$ casos, o eleito ou ele!
tos completarão o período dos seus ~~~ecessores.

§ 3Q - Os mesmos princípios serão adotad)M p~ra as eleições de Gover
nador ,e Viee-Governador, Prefeito e Vice-Prefeito.

JUSTIFICAÇAO

Não se concebe mais a vinculação de votos
para cargos ~ajoritários. Temos que acabar com esse sistema que
favorece o parasitismo político-partidárIo. Todos têm que cami
nhar com seus próprios prestígios. Oaí a autonomia da eleição que
propomos restabelecer para Presidente ,. Vice-Presidente, Govern~

dor, Vice-Governador, Prefeito, Vice-Prefeito. Não mais um depen­
derá do outro para se elegerem. Cada um por si e Oeus por to­
dos. Ademais: acabada a vinculação, no ca~o de vaga de um, ou ou­
tro, ou seja, de Presidente, ou Vice-Presidente, de Governador ou
Vice-Governador,_de Prefeito ou Vice-Prefeito, haverá eleição di­
reta para um ou o~tr,~, se a vacãncia ocorrer na primeira metade
do período governamental. Caso ocorra na segunda metade, o preen­
chimento far-se-à por via indireta. Considero que dessa forma a
matéria fique convenientemente tratada.

Por fim, com a eleição realizada trinta
dias antes do tér~ino do mandato, desapa.ecerá aquela expectativa
enervante para posse dos eleitos. Realiza-se a eleição e com tri~

ta dias dcorrerá a posse dos eleitos.

L CONSTITUINTE EVALOO GONÇALVES J §. - EMENDA
l1f PLuÂ,,\O/COM1SSÃo/suaCONI'SÃO ) 400356-0
[UlMISSAO DA ORGANIZAÇAO ELEITORAL ,PARTlDIIRIA E GRIMIAms lN5IIIUIl}ES

~ TEllTO/JUST1P'ICAÇio

Dá nova redação ao Artigo 17 do An
teprojeto do Relator da Subcomissãõ
do Sis tema Eleitoral e Partidos Po
líticos. -

o Artigo 17 fica assim redigico:

"Artigo 17 - São Inelegfveis:

I - O Presidente e o Vice-Presidente da República para os mesmos
cargos, desde que os tenham exercido nos últimos seis meses,an­
tes do pleito;

Para os cargos de Presidente e Vice-Presidente da Repúbl;ca, o
Governador ou Vice-Governador, Interventores Federais,Ministros'
de'Estado, o Governador do Distrito Federal e Territórios,Minis
tros dos Tribunais Supe~iores e Procurador-Geral da República~
desde oue te~ham exercido tais cargos nos últimos seis meses,a~

tes do pleito;

- Parª_os cargos de Governador e Vice-Governador, o Presidente e
o Vice-Presidente 'da República, o Governador, o Vice-Governa-

dor, os Interventores Federais, Ministros de Estado, Governa­
dor do Distrito Federal; Ministros dos Tribunais Superiores e
Procurador-Geral da República, Secretários de Estado, Desembar­
gadores, Juí~es, Membros do Ministério Público e Prefeitos Mun!
cipais, os Comandantes de Regiões M~res, d7Bd~ue tenham
exercido tais cargos nos últimos seis meses, antes do pleito;

IV - Para os cargos de Prefeito e Vice-Prefeito, o Governador, o
Vice-Governador, os Secretários de Estado, os Ministros de E~

tado, os Desembargadores, Juízes, Conselheiros do Tribunal de
Contas do Estado, Membros do Ministério Público, os Prefeitos
e Vice-Prefeitos Municipais, os Secretários Municipais, desde
que tenham exercido tais cargos nos últimos seis meses antes
do pleito;

V - Tais inelegiôflidades alcançaram, igualmente, as autoridades
mencionadas, não importando a condição do titu~ar, ~fetivo,s~

bstituto ou interino, para o exercício dos cargos de Senador,
Deputado Federal, D~putado Estadual e Vereador, bem assim se­
us parentes legltimos ou afins, a.é o ~2 grau.

JUSTIFICAÇAO

O neopotismo e a oligarquia têm se consti­
tuído em pragas assiduas na nossa história político-administrati­
v~. Poder-se-ia dizer que tem vicejado à solta na nossa Repúbl!

i ca, Na Constituição de I~6 foram tratados com relativo vigor~To­

11 dsvia, de l~ para cá, depois que o capítulo da inelegibilidade
passou a se~ disciplinado por Legislação Ordinária, alterações f~

=a.. introduzidas, visando à átenuação de seus efeitos. Urge,pois,I com urgência, restaurar a boa prática Constttucional, di~ciplina~
! do, como deve ser o problema das inelegi~des, e redJzindo,na

I
medida do possível, a influência do Poder Político na manutenção de privH!
gios que geram o neopotismo e a oligarquia, de que não têm conse­
guido se livrar nossa República. Nem a Velha, nem a Nova.

l

11_1
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T~XTO/.JUSTI'ICAÇio----------------,

Oê-se ao Art. 2Q do anteprojeto da Subcomissão do
Sistema Eleitoral e Partidos Políticos, a seguinte redação:

- São eleitores os brasileiros obrigatoriamente alista
dos na forma da lei.

.:usTIFICAç/IO

O recenseamento do corpo eleitoral, além de uma ne­
cessidade do Estado, inclusive estatIsticamente, deve ter o caráter obri­
gatorio, por sua função conscientizadora. É de toda conveniência a cada
Unidade da Federação e suas circunscrições administrativas conhecer a rea­
lidade de sua força política e, através dela, o grau de interesse da res­
pectiva população no que toca aos neg6cios públicos.

Já o exercício do direito de voto deve ficar ao al ve
drio de cada cidadão. Cabe a ele decidir se vota ou não num determinaáo
pleito, face às propostas que os candidatos tenham apresentado durante sua
postulação. O grau de politização de uma comunidade se medirá pelo absen­
teísmo que apresentar a cada jornada eleitoral.

. A funçaõ didática do voto dever ser preservada.
A nossa realidade política ainda não recomenda o vo­

to facultativo. Ademocracia, ainda tênue, incipiente, que renasce, sinco­
pada sucessivamente ao longo dos últimos sessenta anos, por tantos e tão
deploráveis episódios históricos, sofreria grande abalo com o princípio
do voto facultativo.

A eleição se eletizaria, dado o alto grau de analfa­
betismo ainda vicejante e a escassa conscfsntfzação e politização de nosso
povo. É uma realidade que não se pode olvidar nem esconder.

Talvez um forma intermediária pudesse se consagrar ,
como princípio permanente, o voto e o alistamento facultativos e, nas dis­
posições transitórias, preceituar-se um escalonamento da sua ap.licação por
municípios populosos, como as capitais de Estado e algumas dezenas de comu
nidades e regiões de considerável progresso, conjugado com o nível de ins-=­
trução e educação de seus habitantes, medidos, por ,exemplo, pela paulati­
na eliminação do analfabetismo, pelo crescimento dos níveis de escnlar.ída­
de de população, enfim, por um sistema de avalização que ponderasse aproxi
madamente o estágio da evoll'ção do penwm~nto político,Alessas comunidades-;
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entre outros fatores, também a aferição dos níveis de abstenção e partici­
pação política de seu corpo eleitoral.

A nosso ver, porém, mais prático é, por enquanto,
manter a obrigatoriedade do alistamento e do voto, deixando para o legisla
dor, ordinário, que facarâ com a competência constituinte derivada, emen T
dar o texto da Lei Maior, quando entender oportuno.

11-1• IV - COMISSÃO DA OBGANlztÇ~O'EL~ITORAL:dp-AR-T-I-O""Á:-R-I-A-E-G-A-RA-N-T-r-AS---' 400358-6

= TUTO/.,lUSTIFlcAçia ---,

Modifique-se o art. 32 e seus parágrafos do Anteprojeto da
Subcomissão do Sistema Eleitoral e Partidos Políticos, adotando a seguinte r~

dação.

Art. 32 - A eleição para Senadores, Deputados Federais e De­

putados Estaduais processar-se-á pelo critério da divisão ter~itorial do País

em distritos eleitorais e realizar-se-á simultaneamente em todo o País.

§ 12 _ O distrito eleitoral para a eleição de Senadores co
incide com o Estado e com o Distrito Federal.

§ 22 _ Para a eleição de Deputados, o Estado, o Distrito F~

deral ou o Território terão tantos distritos eleitorais quantas vagas de Dep!:J.

tados Federais preencherem.

§ 32 _ Para a eleição de Deputado Estadual, cada Distrito

Eleitoral será dividido em dois subdistritos.

§ 42 - Cada Distrito Eleitoral elegerá 1 (um) Deputado Fe­
deral e, ,nos Estados e no Distrito Federal, 1 (um) Deputado Estadual por sub­

distrito.

§ 52 - A lei determinará a divisão do território nacional

em distritos eleitorais, bem como sua revisão pelo Tribunal Superior Eleitoral,
ouvidos os Tribunais Regionais Eleitorais, obedecidos os seguintes critérios:

I - proporção combinada de população e eleitores;
II - di visão territorial intra limites do Estado, do Distri­

to Federal ou do Território;

III - contigüidade da área geográfica;

IV - número mínimo de distritos por Estado igual a oi to, e
V - número fixo de distritos por Território igual a quatro,

JUSTIFICAÇÃO

IV - Coinlssão daOrganização EleItoraL PartId6Jia e Garantias das lnstItuIc;ões ". 089

Senador JOSÉ RICHA J~
r:o--------- PLE.NÃIl;IO/cOMISsio/.Ulco"IS3ÁO------- -,~

= TnTO/olUsTIFICAÇio --,

Acrescente-se ao Art. 72 do ANTEPROJETO da Subcomis­
são do Sistema Eleitoral e Partidos Políticos, o seguinte parágrafo:'

§ único - A reelegibilidade do Presidente e do Vice-Presidente
da República, do Governador e do Vice-Governador de Estado, do Prefeito e
do Vice-Prefeito, é limitada a apenas mais um período.

.lJSTIFICA@

Dada a redação que apresentamos, através de outra e­
menda ao Art. 10 do anteprojeto, especificando ser permitida uma reeleição
para o Presidente da República, Governadores de Estados e Prefeitos, com
seus substitutos constitucionãis, torna-se desnecessária a explicação con­
tida no Art. 11.

Quanto à parte final, referente à ilimitação consti­
tucional para a reeleição dos prefeitos e vice-prefeitos, os mesmos argu­
mentos com que o ilustre Relator da SubcOl)lissão sustentou a sua inclusão
serviriam integralmente para justificar tanto a reeleição do Presidente e
Vice-Presidente da República como a dos Governadores e Vice-Governadores de
Estado.

Salvo melhor juízo, afigura-se incabível a exceção
para os prefeitos e seus vices. Preferimos, pois, como' Já expresso na el!ten
da ao Art. 10, permitir-lhes uma reeleição. ­

De outra parte, deve ser considerado de boa prática
a renovação dos quadros dirigentes, o que poderá ser obstaculado, já a par
tir do município, se mantida a redação original do anteprojeto. -

(l Senador JOSÉ RICHA

=-- 1'UTo/JUSTIfICAÇio ........

Modifique-se a redação do Art. 92 , do Anteprojeto da Subco­
missão do Sistema Eleitoral e Partidos Políticos, de forma seguinte:

"É permitido aos filiados a partido político o registro de
cantidaturas a um único cargo eletivo. li

.lJSTIFICAÇÃO

A idéia de um candidato disputar, simultaneamente, dois car
gos, um para funções executivas e outro da área do legislativo, no que pesem
as generosas intenções do Relator, conforme justificada em seu relatório, pod~

rã; se concretizada, causar embaraços aos eleitores, no momento da escolha.

Entendemos que esta é uma das raras oportunidades 'que oBra
sil tem para implantar um sistema de votação distrital puro, como instrument~

poderoso de regeneração do processo eleitoral.

Se se admite que sistema proporcional gerou tantas e tama­
nhas distorções na representatividade popular, parece contraditório mantê-lo
para a escolha de metade da Câmara dos Deputados, mebede das Assembléias Legis
lativas e, agora ou no futuro, metade das Câmaras Municipais. -

Seria sustentar uma situação anômala,que todos pretendem el!
minar.

Como admitimos, de plano, número par para a representação mí
nima à Câmara dos Deputados - oito para Estados e quatro para Territórios _
e como o número de distritos el,ei torais, em cada Estado, será igual ao de re­

presentantes à Câmara dos Deputaods, é irrelevante ser ele par ou ímpar: 23

os Deputados Estaduais de um Estado, 23 serão os distritos. Fixado, também, de

antemão, que o número de deputados estaduais será o dobro do de fede~ais, divi
dindo-se o distrito em dois subdistritos, qualquer que seja o número de deput;
dos federais, o de estaduais será sempre par. -

o sistema distrital simples reforça não apenas a representa
tividade, mas também os organismos part ídar-íos que a catalizam, contribuindo ~

ra a operacionalidade das maiorias governamentais.

Se por um lado, possibilita que grandes figuras nacionais te
nham ampliadas as chances de manterem-se na vida pública ativa, "por outro lad;
tem o sabor de uma espécie de discriminação em seu favor, eliminando, eventual
mente, oportunidades para lideranças nascentes.

Salvo outro e melhor entendimento, poderia o dispositivo con
tribuir para retardar a renovação dos quadros político-partidários, pela eter

nização de figuras de proa das agremiações partidárias, sem desdouro para es­
sas personalidades.

Acreditamos que já há suficiente espaço para as que merecem
preservação, na sistemática atual e na proposta, com as oportunidades do Sen!

do, G~vernança e vice-governança, prefeitos de capitais, etc.

ROBERTO FREIRE

TtXTO/.,1USTlrtCAÇio----------- -,

Emenda substitutiva ao Art. 32 do Anteprojeto da Subcomissão do

Sistema Eleitoral e Partidá~o.

Art. 32 - O sistema eleitoral é proporcional.
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§ Unico- Lei complementar estabelecerá a representação de cada
unidade da Federaçã~ no Congresso Nacional, de maneira a garan

tir o princípio da proporcionalidade.

JUSTlFICAÇAO

os priundos das Subcomissões que compõem a Comissão da Ordem Eco­
nômica'.
Assim ,como se submeter ao maniqueísmo do "sim" ou "não" um tex
to de tamanha complexidade ?

Por estas razões propcimos a não realização do "referendum".

~---------------TfXTO/.luSTIFlCAÇÃO------------------,

Art. 2º - . . . . . . . • . .

§ 12 - O alistamento e o voto são obrigatórios.

Emenda aditiva ao Anteprojeto da Subcomissão do Sistema Eleitoral
e Partidário.

a- A '

-400364-1
., "

..Líder PCB

Modifica-se a redaç~o do Art. 13.

COMISSAO DA ORGANIZAÇAO ELEITORAL E PARTIDARIA E DEFESA

A democratizaç~o do país, passa , sem dúvida, pela necessidade desse
processo permear as Forças Armadas, rompendo com a doutrina de segu­
rança nacional e redefinindo o seu papel.
A doutrina de segurança nacional materializou-se através de uma prá­
tica repressiva de transgress~o dos direitos e garantias.
Visando , pois, a sua substituiç~o por uma concepç~o estreitamente
vinculada aos interesses da democracia e do povo, propomos como
miss~o precípua das Fôrças Armadas a defesa militar externa do Te~

rit6rio Nacional , submetidas aos poderes constitucionais e ~s

instituições democráticas.

O Artigo 13º passa a ter a segui~te redaç~o :

Art. 13º- As Fôrças Armadas destinam-se ~ defesa da Pátria contra
agressões externas e ~ soberania nacional, submissas aos poderes
constitucionais e ~s instituições democráticas.

JUSTlFICAÇlíQ

r-------------AUTOIt-------------_

~---- PLENÃ'uo/cONISSAO/SU.COUISSÃO------ ,

l!I ROBERTO FREIRE

J

Somos contrários à implantação do voto distrital, ainda que con­
jugado ao proporcional, uma vez que está historicamente demon~

trado que o sistema distrital é instrumento da deformação da vo~

tade popular, do sufocament~ das minorias partIdárias e age ten­
dencialmente no sentido da parmanência de situação político elei

toral eventualmente existente.
~, pois , ~nadequado à realidade brasileira e às necessidades do
nosso povo' em virtude do imobilismo social que estimularia. Por
isso, a nossa emenda mantém o sistema propr~5ional, mais conce~

nente à réaliaade nacional.

ROBERTO FREIRE

Dê-se ao § lº do Art. 2º a seguinte redação e renumere-se os de­

mais parágrafos.

I!J.------.--------AUfOIl----------- _t - Líder do PCB ) §
4OO362-4
EMEI'IDA e •

r:or---------;,----- I'LlNÃRIO/COI.lISS;.,o/sUDCONI5.sÃO-----:-:-:- _

Com~ssão da Organização Eleitoral e Partidária J

êJLíder do PCB

.-- AUTOR _

..,., -;- PLIEJ,ÂllIO/ctlUISSÃO/SUbCOM'ssio-----------,

Comiss~o da Organizaç~o Eleitoral e Partidária

I: ROBERTO FREIRE
o dever cívico de participar dos processos político-eleitorais
deve estar assegurado no texto constitucional. Não seria corr~

to que a Constituição brasi~eira estimulasse os brasileiros, de
uma forma ou de outra , a abdicarem dessa participação.

JUSTIFICAÇAO

...,., TCXTO/.luSllfICAÇi.O' --,

Emenda supressiva ao Art. 27 do Anteprojeto da Comissão de

tia da Const~tuição , Reformas e Emendas.

A proposta de se submeter a Nova Constitução ao "referendum" popu
lar é sem dúvida bem intencianada e aparentemente muito democráti­
ca. No entanto, ao observarmos ~ processo de-elaboração do t~xto

constitucional, sua extraordinária complexidade e a diversidade
mesma dos temas e dos relatórios elaborados pelas diferentes sub­
comissões até o momento, ver~mos que muito dificilmente poderá ter
a nova Constituição coerência interna tal que a possibilite 'agr~

dar ou desagradar, como um todo , a cada constituinte ou a cada pa~

tido.
Da mesma forma que acontece com os constituintes , os cidadãos br~

sileiros poderão afinar-se , por exemplo, com o Capítulo dos Direi
tos e Garantias Individuais , mas divergir do estabelecido quanto
ao papel constitucional das Forças Armadas. O mesmo poderá aconte­
cer com outros assuntos, basta que se veja a contradição entre os
documentos oriundos das Subcomissões atinentes à Ordem Social com

Suprima-se o Artigo 27.

Suprima-se a Seç~o I do Capitulo I e altere-se a Seç~o 11 nos se­
guintes termo~ :

Suprima-se o Inciso IV do Artigo 19, que atribui ~ Polícia Federal
competência para exercer a censura de diversões públicas.

Defendemos o fim da censura poliica e pugnamos oela censura merame~

te classificat6ria, destinada apenas a menores para diversões e es­
petáculos públicos, que deverá ser exercida par um Co~selho de Cen­
sura, vinculado ao Ministério da Cultura, preferencialmente.

JUSTlFICAÇAO

§ 12 A.decretaç~o do Estado de Ala;me obriga o Conselho de I~inistros

1 ~olicitar a declaraç~o do Estado de Sítio, dentro de.48 hor3s ao
Congresso Nacional. A aprovaç30 pelo Congres~o N3cion3) poderá ~er

total ou parcial.

Seção II

Art. 2º- O Conselho de Ministros poder~ decretar o Estado de, Alar­
me nos C350S de :
a) grave perturb3ç~0 da ordem democrática cu iminência de sua irruE
ç~o ;
b) agress~o externa ou ameaça de sua ocorrência.

I'le'/.t.Alo/coJ.lISsiol:OUBCOUIS,io -,-
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Suprima-se o Artigo 17 da Subcomissão do Sistema Eleitoral

e Partidos Políticos.

JUSTlFICAÇAO

Ú Artigo 17 (dezessete) reza norma altamente restritiva. Mesmo
a legislação eleitoral herdada do período autoritário, reconh~

cida por todos como restritiva e cartorail não faz tal exigên­
cia. Entendemos que deve haver real liberdade para os partidos
políticos concorrerem aos pleitos eleitorais.
Dessa forma, propomos a supressão do referido artigo ,para ass~

gurar igualdade de condições a todos os partidos.
É esse o objetivo da nossa emenda.

Art. 14. - ..•...•.....................

NO ?nteprojeto d? Subcomiss~o de Defes? do Est?do,d? Socied?de e
de su? Segur?nç? , suprim?-se o p?rágr?fo 12 , modific?ndo-se ??
red?ç30 do p?rágr?fo 22.

JUSTlFICAÇAO

A exigenci? const?nte no texto el?bor?do pel? Subcomiss30, de
?prov?çso de emend? constitucion?l por dois terços dos integr?n­
tes de dpis terços d?s Asse~bléi?s Legisl?tiv?s é excessiv? e taL
n? extrem?mente difícil qu?lquer ?lter?ç~o no texto constilucion?l.
Em um p?ís como o Br?sil, de gr?ndes ?lter?ções polític?s econôml
c?s e soci?is , ? exigênci? de ?lter?ções n? Constituiçso poderá
ser coloc?d? pel? própri? din3mic? do processo político e ? mud?n­
ç? ?nsi?d? pel? popul?çso será ent30 dificult?d? pel?s exigenci?s
excessivas , c?so o texto do ?nteprojeto sej? ?c?t?do por est? A~

sembléi? Constituinte.

.Art. 19 - A propost? de reform? d? Constituiç30 será discutida e
vot?d? em du?s sessões legisl?tiv?s consider?ndo-se ?prov?d? qu?~

do obtiver , em ?mb?s ?s votações, o voto f?vorável de dois ter­
ços do Congresso N?cion~l.

Dê-se ao Art. 19 ? seguinte red?ç30

Emend? substitutiv? ?o Art. 19 do Anteprojeto d? Subcomis?30 de
G?r?nti? d? Constituiç30 , ~eform?s e Emend?s.

JSUTlFICAÇAO

§ 22- As mulheres fic?m isentas do serviço milit?r obrig?tório em
tempo de p?z.

Excluímos os eclesiásticos d? isenç30 do serviço milit?r obrig?tó­
rio por consider?rmos neces;ári? a p?rticip?Ç30 de todos os cid~

d30S br?sileiros, m?iores de 18 ?nos, n? medida em que completam a
su? integr?ç30 3 socied?de e prest?m relev?ntes serviço 3 N?Ç30.SQ
mente fic?r30 isent?s ?s mulheres , em tempo de p?z.

-------~--------TtXTolJuSTlfICA';ÃD-----------.-- ~ _

= TE1TO/JU3T1rlcAçÃ~----------------__,
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§r6Q 62 - A ?tivid?de e ?s imunid?des p?rl?menl?res dos membros do
Congresso N?cion?l pode:~o ser suspens?s por deliber?ç30 de dois
terços do: congressist?s.

§ 12 _ Independentemente de inici?tiv? do Conselho de Ministros, PQ
de o ~ongresso N?cion?l, pel? m?iori? ?bsolut? dos seus membros, d~

cret?r o Est?do de Sítio, c?so em que dever~, de imedi?to, m?nifes­
t?r ? su? confi?nç? no GovernO. M?ntido o Conselho de Ministros, c~

ber~ ? este ? execuç~o do decreto.

§ 82- Recus?d? ? confi?nç?, o Congresso N?cion?l , ouyido o Presi­
dente d? Repúblic?, nome?r~ o novo Chefe de Governo, que imedi?t?­
men~ tom?r~ posse e design?r~ o executor ou executores do Est?do
de sítio.

§ 92 _ Cess?d? ? c?us?, cess?r~o o Est?do de sítio e os seus efei­
tos. Se o Conselho de Ministros n30 tom?r inici?tiv? p?r? ? decl?­
r?ç~o legisl?tiv? d? cess?ç~o, c?ber~ ?o Congresso n?cion?l f?zê-lo.
Dentro. de 30 di?s de decl?r?do cess?do o Est?do de Sítio, o Conse­
lho de Ministros prest?r~ cont?s de su? gest~o.

§ 102- A inobserv~nci? de qu?lquer d?s prescrições rel?tiv?s ?o Es
t?do de sítio torn?r~ ileg?l ? co?ç~o e per~itir~ ?o prejudic?do

recorrer ?o Poder Judiciário.
§ 112 ~ A decl?r?ç30 de Est?do de Al?rme n~o ?utoriz? o Conselho de
Ministros? tom?r nenhum? medid? de exceç30.

§ 22 o Est?do de Sítio n30 poder~ prolong?r-se por m?is de trint?
di?s, sem nov? ?utoriz?ç30 do Congresso N?cion?l.
§ 32 Se o Congresso N?cion?l estiver em recesso, ser~ imedi?t?mente
convoc?do. Ades?prov?ç30 d? solicit?Ç30 do Conselho de Ministros
obrig? ? vOt3Ç30 imedi?t? de moç~o de confi?nç?
~§~~ O decreto que decl?r?r o Est?do de sítio especific?r~ ?s re­
giões por ele ?tingid?s, esl?belecer~ ?s norm?s que dever30 obede­
~er ? su? execuç~o, indic?r~ ?s g?r?nti?s constitucion?is que fic?
r30 suspens?s e design?r~ ?s pesso?s que o execut?r30 .

.§.~2 __ O Est?do de Sítio ?utoriz? tot?l ou p?rci?lmente ?s segui~

tes ~eáid?s coercitiv?s n?s regiões ?tingid?s

?) domicílio co?cto ;
b) detenç~o em loc?is n~o destin?das ? presos comuns
c) suspens~o de liberd?de de reuni~o e de ?ssoci?ç~o

d) suspens30 do exercício de emprego, fUnÇ30 ou c?rgo público, de
civis ou milit?res ;
f) uso e ocup?ç~o de bens e serviços de terceiros ,em c?ráter tem

por~rio, com rep?r?ç~o ulterior.
g) censur? dos meios de comunic?ç30 Je m?ss?

JUSTlFICAÇAO

Todos nós que lut?mos por um? verd?deir? tr?nsform?ç30 d? socied?u~,

essenci?lmente pel? su? democr?tiz?ç30, temos consciênci? de que é
preciso ?ssegur?r ? existênci? de mec?nismos de controle p?r? ? de­
fes?'do Est?do de Direito.

,O ?nteprojeto dispõe sobre o Est?do de Defes?, disciplin?ndo ?s pro
vidênci?s que'o Presidente d? Repúblic? consider? necess~ri?s p?r?
preserv?r ou rest?belecer ? ordem públic? e ? p?z soci?l. Pugn?mos
pel? supress~o do ~rt. 12 por du?s r?zões básic?s
12 como prec?uç~o contr? o rom?ntismo e ? utopi? e p?r? preserv?r o
regime democrático, temos? suspensso d?s g?r?nti?s constitucion?is,
previst?s em c?so de decret?ç~o do Est?do de sítio
22 deve est?r reserv?do p?r? o Congresso n?cion?l o controle d?
emergênci?
Alter?ções for?m feit?s no sentido d? ?oequ?ç30 ?o sistem3 p?rl?me~

t?rist? de governo , que defendemos, dispondo sobre ?tribuições co~

petentes ?o Conselho de Ministros e n30 ?o Presidente d? Repúblic?
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Emenda aditiva ao Anteprojeto da Subcomissão do Sistema Eleitoral

e Partidário.

_ Acrescente-se ao artigo 18, do Anteprojeto da Subcomissão de Defesa

do Estado, da Sociedde e de sua Segurança, o inciso VI.

"INCISO VI - Polícia do Tesouro"
Art. _ É facultada aos partidos políticos a realização de alian­

ças e coligações.

JUSTIFICAÇAO

_ Acrescente-se, ao Anteprojeto da Subcomissão de Defesa do Estado, da

Sociedade e de sua Segurança, o artigo 23.

V AC A TJUS T I F

I - apoiar os serviços de auditoria fiscal;
11 - prevenir e reprimir a entrada e a saída clandesti~a ou fraudu­

lenta de produtos estrangeiros e nacionais, bem assim a transferência

irregular de valores para fora do país; e
111 - apurar os crimes ~ontra a ordem tributária e financeira."

"ART. 23 A Policia do Tesouro compete, de forma privativa e em todo

o território nacional:
Embora a atual legislação eleitoral permita a realização de alia~

ças e coligações partidárias , pensamos que este postulado democr~

tico deve constar na Carta Magna.

ROBERTO FREIRE
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Emenda aditiva ao Anteprojeto da Subcomissão do Sistema Eleitoral

e Partidário.

Emenda aditiva

Art. É permitida a fusão e incorporação de partidos políticos.

JUSTIFICAÇAO

Deve estar garantido no texto constitucional , a liberdade dos
partidos se fundirem em um novo partido e a incorporação de par­

tidos por tratar-se de direito inclusive assegurado pela atual '
legislação. Pensamos que , por sua importância , tal questão não
deve ficar na dependência da legislação prdinária.

1. A experiência tem demonstrado que o combate eficaz das práticas

fr~udulentas contra os interesses da Fazenda Nacional requer um coman­

do integrado da ação repressora.

2. A Secretaria da Receita Federal, órgão do Ministério da Fazen­

da, no interesse da administ~ação Pública, requer maior agilidade no
desempenho do combate às fraudese ilicitos fiscais, o que poderia ser

alcançado com a criação, na estrutura do Ministério da Fazenda,
da POLICIA 00 TESOURO, a exemplo do que ocorre em paises de porte sig­
nificativo, como os EE.UU. da América, República Federal da Alemanha

e outros.

3. Os atentados contra o que se poderia deno.minar "estrutura so­

cial e tributária do Estado", podem concretizar-se sob a \orma de ili

citos fiscais, objeto do Direito Tributário, ou revestir-se da tipif!
cação descrita no artigo 334, do Código Penal vigente. O combate a es
sas duas manelras de lesar a. sociedade deve ser conduzido mediante ação

uniforme, proveniente de comando único.

Emenda substitutiva ao Art. 16 do Anteprojeto da Comissão da
Subcomissão do Sistema Eleitoral e Partidos Políticos.

ROBERTO FREIRE ~ Líder do PCB
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Art. 16- São considerados partidos de âmbito nacional e como tal
gozando do privilégio do acesso gratuito aos meios de comunicação
de massa e aos recursos do fundo partidário os que tiverem alcan­

çado ,no último pleito, a eleição, pela sua legenda, de repr~

sentação no Congresso Nacional.

§ Único- Nos períodos eleitorais o acesso à propaganda eleitoral

gratuita estender-se-á a todos os partidos concorrentes ao pleito.

PROPOSTA DE ALTERAÇÃO DO ART. 19 - INCISO 11

11 - Prevenir e reprimir o tráflco de entQrpecentes e dro­
gas afins, respeitada a competência da autoridade aduaneira.

JUSTIFICATIVA
A inclusão da expressão " ... respeitada ã competência da

autoridade aduaneira" tem como obJetivo compatibilizar dispositivo

da nova Constituição Com disciplinamento inserido na ordem jurídica
vigente.

JUSTIFICAÇAO

Seria um contra senso defini~ , no texto constitucional, que um

partido com representação no Congresso - que , como o próprio ad
jetivo define, é nacional - não seja considerado de âmbi~3 na­
cional. Norma democrática elementar é que, em uma socfedade de
massas e moderna como a brasileira , na qual os meios de comuni­
cação tem uma grande influência social , todos os par­

tidos concorrentes a um determinado pleito tenham acesso à prop~

ganda eleitoral·gratuita.

o Decreto n 2 85.110, de 02/09/80, que "Institui o Sistema
Nacional de Prevenção, Fiscalização e Repressão d~ Entorpecentes e

dá outras provir'ências" em cumprimento ao que dispõe o art. 32 da

Lea n 2 6.368, dr- 21 /10/7", atribui aJ ~Iinü,té..ij da Fazenc.a a FisCd­
lizaçâo do tráfico de entorpecentes na~ fronteiras, portos e aeropo~

tos, em virtude da competência det~da pelo referido órgão para exer­

cer o controle das at~v1dades aduaneiras.

Esta ~roposição visa, tàmbém, a prevenir a instalação de

litígios sobre li~ites de competência das autoridades eventualmente
Envolvidas.

1_._.__-----------,-----------------........
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Acrescente-se alínea no art. lº do

Anteprojeto da Subcomissão de Garantia da Constituição Refo~

Exclua-se o Art. 27 do Anteprojeto da,

Subcomissão da Garantia da Constituição Reformas e Emendas.

ma e Emendas, com a seguinte redação:

- ? . Câmara Municipal, por decisão
JUS T I F I C A ç 11 O

de dois terços ou mais de seus membros.
o dispositivo submete a Constituição

considero que os Constituintes têm a leg~timidade necessária para

aprovar uma constituição a altura das aspirações do povo brasilei

JUS T I F I C A ç 11 O

A intenção é permitir .que também os

Municípios pela manifestação das Câmaras de Vereadores po~

sam também propor ação de inconstitucionalidade.

ao referendo popular, o que considero impraticável, além

ro.

disso,

DEPUTADO AIRTON SANDOVAL
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O artrgo 22 do Anteprojeto da Su~

comissão de Garantia da Constituição, Reforma e Emendas, pa~

sa a ter a seguinte redação:

Art. 22 - A proposta de Emenda à

Constituição será discutida e votada em sessão do Congresso
Nacional em dois turnos,com intervalos de no mínimo 30 dias,

considerando-se aprovada quando obtiver em ambas as votações
o voto favorável da maioria absoluta de seus membros e a ratl
ficação de mais da metade das Assembléias Legislativas~ por
decisão de.seus membros.

JUS T I F I C A ç 11 O

Considero exageradas as exigências
da proposta para aprovação de uma Emenda COnstitucional.

EMENDA AO PARECER DO RELATOR DA SUBCOMISSÃO DO SISTEMA ELEITORAL E '=.ARTIDOS.

_ DÊ-SE ao artigo 9º A SEGUINTE REDAÇÃO:
" ARTIGO 92: É PERMITiDO AOS FILIADOS A PARTIDO pOLíTICO O REGISTRO DE
CANDIDATURA A DOIS CARGOS ELETIVOS ND MESMO ESTADO , SENDO UM NO LEGISLA­
TIVO E OUTRO ND EXECUTIVO".

JUSTIFICATIVA

APERMISSÃO APRESENTADA NO ANTE-PROJETO COM REDAÇÃO FINAL PERMITlõ A CONCOR­
RJ::NCIA A MAIOR DE UM CARGO ELETIVO DENTRO DO t>ESMO PODER.

ACREDITO' QUE, AEXPRESSÃO DA DEM:lCRACIA É MELHOR DEFINIDA LIMI­
TANDO ESTA CONCORRÊNCIA A SOMENTE UM CARGO NO LEGISLATIVO E OUTRD NO
EXECUTIVO AFIM DE DETERMINAR A COERÊNCIA DE ;iDÉIAS COM ATOS. NÃo 'CABERIA
A E?COLHA DE VÁRIOS CARGOS OENTRo" DO MESMO PODER PORQUE. ESTARIA CONFIGURA­
DA A INCOERÊNCIA NA DISPUTA OOS CARGOS PúBLICOS, O QUE JAMAIS NÃO PODEMOS
PERMITIR.

O Art. 23 do Anteprojeto da Subcomi~

r;r-------------- TEXTOI"USTIf'IC...çio- ~
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DEPUTAOO AIRTON SANOOVAL

são da Garantia da Constituição, Reformas e Emendas, passa

ter a seguinte redação.

a
_ SUPRIMA-SE O ARTIGO 17.

Art. 23 - A proposta de Emenda rejel

tada , não pode ser apresentada na mesma e na sessão legislativa

seguinte, a não ser que seja outra legislatura.

do novo Congresso, que legitimado por eleições recentes, poderão

ter seus membros, a iniciativa de Emendas mesmo que já aprecia­

das no ano anterior.

JUS T I F I C A ç 11 O
A intenção é nâo limitar a atuação

JUSTIFICATIVA

,
NO EXERDÍCIO DE QUALQUER DEMOCRACIA É FUNDAMENTAL QUE SE ASSEGURE OS DIREITOS
E GARANTIAS DA ,MINORIAS. O ARTIGO 17 00 ANTEPROJETO QUE VEM DE FORMA DETERMI­
NADA A ACABAR COM O MAIOR SAGRADO DIREITO DO CIDADÃO QUE Ê O VOTO.

NÃo SE POOE CONCEBAR OEMOCRACIA SEM A LIVRE EXPRESSÃO. DAS IOÉIAS,
CONVICÇOES E DO VOTO. AS MINORIAS TEM DE PARTICIPAR TAt-aÉM DO PItoCESSO
ELETIVO E TAMBÉM TEM O DIREITO DE SER OU NÃO VOTADA.
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EMENDA AO PARECER 00 RELATOR DA SUBCOMISsilo 00 SISTEMA ELEITORAL E PARTIDOS

- ACRESCENTA-SE AO ARTIGO 72 O'SEGUINTE:
" ••• SENDO PERMITIOO O REELEIÇÃO POR MAIS. UM PERÍODO".

""---------- TI:XTO/olUSTI!'ICAÇlo, --,

NO CAPITULO: DEFESA DO ESTADO DA SOCIEDADE E DE SUA SEGURANÇA

Substitua-s~ os art. 109 e 119 pelos seguintes:

"Art. 10 - Ficam criadas no imbito da Presidencia da
República as S~rei:arias Civil, Militar e de Informações."

JUSTIFICATIVA

CABE A NÓS, CO!,STITUINTES, DÁRMOS AO POVO E AO PRESIDENTE DA REPÚBLICA A
OPORTUNIDADE DE SE ENCONTRAREM NAS URNAS, ASSEGURANDO E FACULTANDO A ELE
O DIREITO JÁ ASSEGIJlADO A FUTUROS GOVERNANTES, CONFORME EMENDA APRESENTADA.

"Art. 11 - Fica criado o Conselho de Defesa Nacional,
presidido pelo Presidente 'da República, secretariado pelo Mi~istro
da Defesa e integrado ,por todos os Ministros de Estado, pelos Pre­
sidentes do Supremo Tribunal Federal', do Senado Federal e· da Cimara
dos Deputados."

Substitua-se o art. 129-pe10 seguinte:

JUSTIFICATIVA

.", TUTO/.. uSTlFlCAÇio --.

~toENDA AO PARECER DO RELATOR DA SUBCOMISSÃO DO SISTEMA ELEITORAL E PARTIDOS

_ ACRESCENTA- SE AO ARTIGO 7Q O SEGUINTE:
", ••SENDO PERMITIDA A REELEIÇÃO POR MAIS UM PERÍODO".

Sustitua-se o Art. 149 pelo seguinte:
"Art. 14 - O Serviço Militar seri voluntãrio quando em

tempo de paz.
§ 19 - Homens e mulheres poderão s~r convocados diante

de deflagração de Guerra ou para pertencer a organizações de defesa
civil.

§ 29 - A lei disciplinarã as particularidades inerentes
ã materia."

SEÇ~O - DAS FORÇAS ARMADAS

"Art. 12 - As Forças Armadas, dependentes do Ministerio
da Defesa, são encarregadas da Defesa Nacional.e integradas pela
Marinha, Exercito e Aeronãutica.

Parãgrafo 39 - O Ministerio da Defesa exercerã o contro­
le das Forças Armadas, na forma -que determinar a leio"

~
~

_____________ AUTOIl--------------

[!!ROBERTO TORRES
,..- 'Lt:NÁllolO/COI.lI',io/culeou."io------- _

.fJ COMISsllo DA ORGANIZAÇÃO ELEITORAL, PART.E GAR.DAS INSTITUIÇiJES

A EtoENDA VISA ASSEGURAR O REMANEJO NOS CARGOS PúBLICOS E ASSEGURAR COM ISTO
IIODIFICAÇÃO E RENDVAÇÃO EM FAVOR DA COMUNIDADE. ESTE LIMITE DÁ A OPORTUNIDA­
DE M::CESSÁRIA PARA QUE O POVO, ATRAVÉS 00 VOTO, EXPRESSE SEU JULGAMENTO LI­
VREMENTE E PROPORCIDNA AOS PARTIDOS POLÍTICOS UMA MOTIVAÇÃO MAIOR NA FORTI­

FICAÇÃO DE SEUS FILIADOS, ATRAVÉS DESTE RODÍZID.
É N::CESSÁRID QUE A NOVA CARTA MAGNA TRAGA ESTA DELIMITAÇilO PARA

QUE NÃO PAIRE DúVIDAS A RESPEITO DESTE TEMA.

Substitua-se o parãgrafo 139 pelo seguinte:

"Art. 13 - As Forças Armadas, essenciais ã execuç.ão da
Segu)<1lnça Naci ona 1, desti nam-s e exclusivamente -a 'defesa -e gar.anti a
da po11tica e segurança externa.

Parãgrafo 19 - Compete ao Presidente da República, ao
Presidente do Senado Federal, ao Presidente da Cãmara dos Deputados
e ao Presidente do Supremo Tribunal Federal, sob a presinencia ão
primetFo, a_ direção da politica e segurança externa, assim como a
escolha dos Comandantes-Chefes das F-orças Armadas.

~ Mí'lRIO MAIA
1":""1,..--------- PLINAIllo/coaUSIÃO'I"'ICOllllllio

JI_I-------, 400383-7
L.!I.!,V-..:-:..!C'-.!:O~M-,-. -,D!!!A~O~R.2.G:.., ...!:E:.!::L.!:-El=-T!...:.:.:!.,c...!..PA~R~T~.:-.=-E---:G~A~R:.:.~DA~S'___· ~IN:::ST.:.:I:.:T.=;UIo.x::;OE::S,-----,

Parãgrafo 29 - Flca facultado ,ao Poder Execut1vo ~onvo­
car em tempos de paz os jovens de idade superior a 16 anos para
prestação de 'serviços,c~vis, pelo prazo de ate- 18 meses, príorita­
riamente em atividades voltadas para implementa~ão d~ projetos de
desenvolvimento regional, conforme ...,....~.ltllfeUr-m1nar~".

1":""1,..---------------TUTO/olUSTlf'CAÇio,------------------,

1":""1--------------- TUTO/.lUSTII'ICaçio,----- ---,

NO CAPITULO: DO SISTEMA ELEITORAL E PARTIDOS POLITICOS

NO CAPITULO: "DEFESA D~ ESTADO, DA SOCIEDADE E DE SUA
SEGURANÇ li

Suprima-se o art. 19 e seus parãgrafos.

J USTI FI CAÇJ\O

Na forma como foi apresentado no relatório, ~ ~stado_de
Defesa poderã servir pa~a o cer~ea~en!o das-liberdades C1V1S, al~m
da exarcebação da autorldade constltulda.

[J Mí'lRIO MAIA

fi I'I.IJlAIIIO/CONlssio/IUICONISlJÃO

ê IV - COM. DA ORG. ELEIT., PART. E GAR. DAS INSTlTUIÇOES

~
~

=,..- I'L.IIiII.UIO/COMI..io'.u.cOMlnÃO----------....

"'1V • COM. DA ORG. ELEIT. ;'PART. E GAR. DAS !NSTITOIÇOES

1":""1,.---------------T1E:no/olUSTlP'teAÇÃO------------------,

NO CAPITULO: DO SISTEMA ELEITORAL E PARTIDOS POLITICOS

Inclua-se o seguinte. artigo:
~rt. A escolha dos candidatos a cargos_el~tivos dos Mu­

nicipios Estados e Territórios Federais far-se-a, sempre por ~ota­
ção previa direta e secreta dos filiãd~s de ca~a ~artido :PO~'~lCO,
em convenxões convocadas pelas respectlvas.com:ssoes exec~tlyas.
dos diretorios municipais; regionais e naClonalS, com asslstencla
e na conformidade das instruções da justlça e1eltoral.

JUSTIFlCAÇilO

Atualmente, a escolha dos candidatos a cargo~ ~l~t)vos
e privativa dos diretórios m~ni~i~a~s, regionais e.nac~~nál~~'C~m
destinações descabidas e preJudlclals ao aperfelçoamento~o reglme
democrãtico.

Inclua-se, onde couber o segulnte artlgo:
_ . "~rt. - O Presidente e Vice-Presldente da República se-

rao eleltos slmu1taneamente, dentre brasi1erios malores de trinta
e cinco anos, e no exerclclo dos direitos po11tlcos, no dia 15 de
novembrl, para cumprlmento de um mandato de quatro anos, permltida
a reeleição para malS um mandato consecutlvo.

§ 19 - A posse do Presidente e do Vlce-Presidente da
República dar-se-ã no últlmo dla do mesmo ano da eleição, como tam­
bem a posse dos governadores e vlce-governadores e prefeltos e Vl­
ce-pr-e f e t t os " •

JUSTIFICAÇÃO
O texto constltuciona1 vigente flxa o prazo de cento

e vinte dias entre as e1elções presidenclals e o termlno do mandato
de Presidente e Vice-Presidente da Repúb11ca. Assim, eleitos a 15
de novembro, somente a 15 de março são empossados os novos mandatã­
rios.

As_C~nstitulções Estaduais acomeanham a constituição
Federal na materla, e estabelecem prazos identlcos para a e1elção
e posse dos Governadores e Vice-Governadores, Prefeitos e Vice-Pre­
feitos.

A prãtica tem apontado dois significativos inconvenien­
tes nesse longo intervalo entre eleição e posse; o gradativo esta­
bclecimen~o de uma administração paralela e, especlalmente nos Esta­
õcs e Municieios, a manlpu1ação muitas vezes irresponsãvel de recur­
sos orçamentarlos anualS, pelo governante que se afasta.



t: WlRIO MAIA

, Nesse contexto, e a fim de por cobro ã prátlca de terra
arrasada, em termos ~e recursos orxamentãrlos, impõem-se a reforma
sugerida, que sem dúvida assegurara a integrldade do orçamento para
o primeiro ano de mandato do novo governante.

'I-IW l't.INl.IUI)/c:ONIUiO'IUICOM.SSiO----------

j
400387-0
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r;,----------------TIXTO/"l,/STI..ICAÇio---------- ~

NO CAPITULO: DEFESA DO ESTADU, DA SOCIEDADE E DE SUA
!EGURANÇA "OUTROS cApITULos"

Incluir no artigo 129 o seguinte parágrafo:

~ 29 - A União destinará anualmente, para despesas mi­
litares, o maximo de três inteiros por cento de sua arrecadação
tributária,

JUSTIFI CAÇM

O-art. 79 da atual Constituição veda a guerra de con­
quista (parágrafo único), acolhido o princlpio de que "os conflitos
internacionais deverão ser resolvidos por negociações diretas, ar­
bitragem e outros meios paclficos, com a cooperação dos organismos
internacionais de que o Brasil participe" (caput),

Esses dispositivos cristalizam e refletem o esplrito
pacifista do' povo brasileiro, que mantem as suas Forças Armadas uni­
camente como meios de defesa contra eventuais agressões,

, As dificuldades financeiras que o pals atravessa acon­
s el ham a que cor cen tr-e os seus r ecur-cos no des euvol viment.o de sua
enorme potentla1idade econõmlca, que, muito mais que aparatos béli­
cos, lhe garantiriam a posslbilidade de defesa mais eficaz do seu
vasto territõrio.

L. ----"--+------....J

tJ DEPUTA~ IBSEN PINHEIRO

rrr -:--:-~.·PI.ItHARIO/CO.USsÃO/$u.co..rss;;o,=:--;=-==="""'-niii"C--,
• COMISSno DA ORGANIZAçno ELEIT.,PARTIO. E GARANTIAS DAS

INSTITUIÇOES

~ubcomissão de Garantia da Constituição, Reformas e Emendas

Dê-se ao artigo 20 do Anteprojeto a seguinte

1:edação

Artigo 20 _ A proposta de reforma da Constitujção
• d' t<da e votada em duas sessões legislativas, consideran-sera ~scu ~ •

do-se aprovada quando obtiver, em ambas as votações o voto f~v~ra -
1 de dois terços ~os membros do Congresso Nacional e a rat~f~ca ­

v: de pelo menos dois terços das Assembléias Legislativas dos Es-
çao , t
tados, manifestando-se cada uma delas por maioria de do~s erços

de seus membros.

JUSTIFICATIVA
O processo constituinte de rev~sao deve manter

~orrelação com o sistema de elaboràção constitucional, prevale ­
cendo o voto irldividual dos constituintes. em igualdade de condi ­
ções, sem privilegiar uma das Casas do poder constituído.

Subcomissão de Defesa do Estado, da Sociedade e de sua Segurança

Art:~ -, Constitui crime inafiançável e insuscetí -
vel de anistia e prescrição conspirar e praticar atos Que visem ao
cerceamento do livre funcionamento do poder Legislativo e do Poder
Judiciário, ou que por qualquer forma intentem limitar ou impedir a

\ eficãcia de 'suas deliberações.

IV • ComIssão da Organização EleItoral, PartIdária e Garantias das instituições • 095

§ único' : Se o agente exercer função ou cargo públi-
co de qualquer natureza, as penas serão aplicadas em triplo e impli­
carão na perda definitiva do cargo ou função.

Art • - Os delitos contra a Humanidade e a tortura,
a qualquer título, constituem crimes inafiançáveis e insucetíveis
de anistia e prescrição.

Art. - Não será objeto de deliberação proposta de
emenda tendente a abolir a Federação e a República ou a revogar os
dispositivos de proteção ao estado democrático previsto nos Artigos

---- e ----o
Subcomissão de Defesa do Estado, da Sociedade e de sua Segurança

JUSTIFICATIVA

A presente proposta tem por finalidade resguardar a or­
dem institUcional, qu~ se está instaurando, contra futuras conspi _'
rações antidemocráticas. Alicerçada na legítima convocação e mani _
festação do poder constituinte originário, a nova ordem democrática
tem compromisso com a sua própria preservação, impondo-se-lhe criar
mecanismos dissuasórios contra eventuais conspiradores:

A idéia de que o tempo tudo apaga tem funcionado, nas
nossas tristes experiências antidemocráticas, como inspiradora e es­
timuladora de conspirações, quando nada por lnes assegurar a compla­
cência no fracasso e a impunidade no êxito.

Em vez da definição genérica dos poderes constituídos,
preferiu o autor definir,'claramente, o tipo de conspiração que mais'
!Eeqentemente nos ameaça, e que é aquela que só se materializa quan­
do extingue, sufoca ou limita a atividade de dois poderes que, na sua
fragilidade material, constituem o próprio símbolo do regime démo _
crático em livre funcionamento; os Poderes Judiciário e Legislativo.

Ademais, é preciso támbém pôr cobro à prática mais co _
mum, tanto quanto repulsiva, das aventuras antidemocráticas, e que
são os crimes contra a Humanidade e a tortura. Nada pode justificar,
política, moral ou doutrinariamente, que a superação de eventuais
episódios deva implicar esquecimento ou perdão de práticas' que atin­
gem funda e permanentemente o próprio sentido da dignidade que deve
imperar na convivência social.

Por fim, prevê-se o agravamento crucial das penas pa­
ra a hipótese de o agente exercer função ou cargo público, pela na­
tural obrigação, que lhe incumbe, de preservar o livre funciona ­
mento dos poderes, e pela eficácia perversa que a conspiração even­
tualmente alcança exatamente pelos meios utilizados pelos conspi ­
radores.

Convirá, ainda, ter em mente a conveniência de prote­
ger todos esses dispositivos com a intangibilidade que, tradicio ­
nalmente, protege a República e a Federação. ~ hora de estender-se'
o manto protetor ao Regime Democrático.

Dep IBSEN PINHEIRO

[J DEPUTADO IBSEN PINHEIRO ) §
=---------PLENÁIlIO/CONlsSÁo/suacoMlsdO----------J =
tfOMISSAO DA ORGÂNIZAÇAO ELEIT.,PARTID. E GARANTIAS OAS .
r-r-r- TEXTO/.lUSTIF1CAÇÃO N

Sub~missão de Garantia da Constituição, Reforma e Emendas

Suprimam-se os parágrafos 19 , 29 e 39 do Art 25

do Anteprojeto.

JUSTIFICATIVA

As emendas à Constituiçã~ que são constantes
adaptações do texto, sem alteração da estrutura do Estado devem
ficar a cargo exclusivamente do Congresso Nacional, investido
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e Garanto

do poder constituinte de rev1sao, contemplando processo semelhan­
te ao da elaboração,porém com menor rigidez que o de reforma. t: Constituinte Flnriceoo Paixão

"" .Lt:NÁ~lo/coaussÃo/Su.CONlss.io----------_,

• Comissão da Organização Eleitoral, Partidária

~
~,

das Instituições TEXTO/.lunIFlc..çÃO--"'------- ---.

pu ANTEPROJETO DA SUBCOMISSAO IV-a
Dê-se ao art. 22 a seguinte redação:

"Art. 22 - O mandato do atual Presidente da Repóblica termina
rá em 31 de dezembro de 1988."

JUS T I F I C A ç li O

do mandato do atual
ser a de quatro anos a mais
um dos princípios que orientam

.Dentre as várias sugestões para a duração
Pres1dente aa República, parece-nos
COnveniente e a mais compatível com
e norteiam os re;i~es democráticos.

Dê-se ao Artigo 25 do Anteprojeto a seguinte

Subcomissão de Garantia da Constituição,Reforma e Emendas

redação :

r:-r---------------Tf:XTO/.luSTlfICAÇlo- _,

Inclua-se no Anteprojeto da Subcomissão do Sistema
Eleitoral e Partidos Políticos, o seguinte dispositivo:

Serão de quatro anos corridos os mandatos dos Go­
vernadores Estaduais, Deputados Federais, sénado­
res, Deputados Estaduais, Prefeitos e Vereadores
e deverão coincidir em data de eleição e termo".

"Art. ..

11-1f*....·_O_M_I_S_S_A_O_O_A_O_R_G_._E_L_E_PI_'T_·_~I_O/p_cA_·R_"T_i_i~_jU_t._~O_I'_À·_i_E~~G~A~R~.~~O~A~S~~I~N~S~T~I~T~U~I~Ç-=0f5 400395-1

t!iIôLlO COSTA

JUSTIFICATIVA

Artigo 25 - A proposta de emenda à Constituição
será discutida e votada em sessão do Congresso Nacional em dois
turnos, com intervalo mínimo de 5 dias, considerando-se aprova­
da quando obtiver em ambas as votações, o voto de dois terços

de seus membros.

o processo constituinte de revisão deve manter
correlação com o sistema de elaboração ~onstitucional, preva­
lecendo o voto individual dos constituintes em igualdade de
condições, sem privilegiar uma das Casas do poder constituído.

JUSTIFICAÇAO

Com exceção do Presidente da Repóblica, cuja elei­
ção c,rtamente mobilizará todos os setores da sociedade, é impe­
rativo que os demais cargos executivOS e legislativos tenham
coincidência de data de eleição e termo, para se eYitar despesas
desnecessárias e constantes mobilizações populares.

~
~e Garantia

Constituinte Floriceno Paixão

1:1~~~~==-===~------TnTo/"U5TI"I~"lfia'----------------'

ANTEPROJETO DA SUBCOMIssno IV-a

r------------- .•TO.-------- _

ri I 'LU.....IO/co..IUÃo/.ll:.coms:sio _

t-"-'CrP;~~ re~ Eleitoral, Partidária e Gara1tias das Instituiçfes

t:CONSTITUINTE LÉLIO SOUZA

r.l---------------1U.ltIJ.1lJSTlflC~Çi.tJ---------------__.JUS T I F I C A ç n O

Ao art. 72 acrescente-se a seguinte expressão:

" ••• vedada a reeleição."

Um dos princípios que orientam e norteiam os regimes democr!
icos é o da rotatividade no exercício do poder.

EMENDA AO ART. 3Q DO ANTEPROJETO.

Ao art. 3Q do Anteprojeto, dê-se a seguinte redação:

"Art. 3Q - O sistema eleitoral é proporcional".

A construção democrática da representação popular compreende
a necessiaa~e da existência real e legal da possibilidade de sua efeti­
vação, na ~~oporção da expressão eleitoral de cada veículo partidário.
O sistema d1~trital, se não repele essa possibilidade, dificulta-a so­
n r euodo .

JUSTIFICATIVA

~
~c;a=rantils

No art. 5º, substitua-se a express ão "maioria eb s oLut a" por
"maioria relativa", suprimi~do o parágrafo ónico.

,-,- PLI:NÃIUO/CONlssio/SU8CONlssio----------_,

r:-r -m:ITI:=fi'1'iE'1'i'lnJfl8<~#';r.;·iblIt.i~ooS"lfÃO
ROJETO DA SUBCOMISSnO IV-a

~c= Comissão de Organizacão Eleitoral I Partjdária e

r.-r------------- .UTO.---------------,
Constituinte Floriceno Paixão

A tradição do sistema eleitoral brasileiro tem sido sufra
gar os candidatos a cargos do Poder Ex~cutivo por maioria re
tiva.

JUS T I F C A ç A O ii ~ntão, aprimore-se a disciplina legal do atual sistema eleit~

I :81, torna,o~o-o refratário às fraudes e às manipulações comuns a qual­
Ique r s í s t e-,e , e ter-se-á dado um passo firme e certo no rumo do aperfel
: ~oQ·,~nto ~~s mcc8ni~ffi-: democráticos de coristituição da reoresentação

I,·,-,pC'l~r.

I -ancredo Neves, em entrevista coletiva concedida no Plenário
i'lo enma:' dos Deputados, dia 17/01/85, logo após sua eleição, assim se
, 'eferiu 30 voto distrital:
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.",. TCXTO/"u~HlncAçÃO---------------__,

~
~

r------------~A.TO.--------------

t=l 'L"i,,,/OO"""o/•••oo",..'o

C 0Jni.ssãJ de Orgalização Eleitoral, Partidária e G3ra1t.ia das IrGtit:uiçê'e;

tJ CONSTITUINTE LÉLIO :,OUZA
Nós temos ess~ problema trágico e dramático que é do

distrito eleitoral, e não compreendo que se possa convocar uma Consti­
tuinte no Brasil com_voto distritaL .• "

Sabiamente, o Congresso Nacional removeu esse obstá~ulo.

Não se tente remontá-lo agora, precisamente quando a retoma­
da dO'processo democrático repousa na existência de condições concre­
tas, viabilizadoras da prosperidâde de quantas agremiações partidárias
surgirem para expressão de propostas políticas perante a sociedade.

EMENDA SUPRESSIVA

"Suprtma-se o § 19 do Art. 49 do AnteprOjeto".

JUSTIFICATIVA

.",. TEXTO/JU5TI'ICAÇio,-----------------,

Prevalecem as razões que justificaram a apresentação da emen
da dando nova redação ao art. 39 do Anteprojeto.

/T1---------------TEXTO/JUSTlfICAÇÃO----------_

EMENDA SUPRESSIVA. J
"Suprima-se o § 29 do Art. 49 do Anteprojeto". .

JUSTIFICATIVA

Prevalcc~m as r azüs., que ju_~~ficarar· a apr asent ação da em~!:.

da d~ndo nova red~ão ao art. 3º do Anteprojeto.

~
~

~
~

EOTTOMAR PINTO

r-------------A.TO. _

r:õ--------- "t..:"~I\\o/eow.l,.d.~/suaeQu.lssiQ----------_,

éOMISSÃO DA ORGANIZA ÃO ELEITORAL PARTIDÁRIA E GARANTIA DAS INSTIT.

tJCONSTITUINTE LÉLIO SOUZA

,..- AUTOJlt _

P: MARLUCE PINTO

É quase axiomática a afirmativa da incompatibilidade do sis­
tema distrital com o'oluralismo partidário. A e~periência história com
prova isso.

Aduzo, por oportuno, os judiciosos comentários feitos po~

OJny Duarte Pereira sobre o tema:

"Não partilhamos desta solução salomônica, metade proporcio­
nal e metade majoritária. Entendemos que o voto proporcional é ainda o
mais democrático. O desvirtuamento da vontade eleitoral não nos parece
que tenha decorrido do voto proporcional, mas de outros fatores ' que
prevenimos em nosso ensaio "Nova República - Constituição Nova",n9 77,
página 132; n9 44, p. 244 e nas propostas de emendas à lei eleitoral ,
sugéridas à p. 25 e seguintes, e não adotadas antes e nem agora no An­
teprojeto, Além disso, ocorreu na eleição de 1986 o falseamento da in­
dicação de candidatos no seio dos partidos. Raramente se realizou elei
ç~o interna para a lista a ser registrada na Justiça Eleitoral. Cada
candidato que obteve a inscrição de seu nome, junto aos dirigentes do
Partido, transformou-se, desde lopo, em competidor de seus. própri6S
correligionários e a disputa se tornou individual. Se o candidato dis­
pun~a de recursos, ou era bom comunicador com prática de 'televisão, l~

vou vantagem. A distribuição do espaço adotada na televisão, por sua
vez, pulverizou o tempo e tornou enfadonha a presença dos que não ti­
nham boa imagem, ou lhes faltava força criativa para mensagens políti­
cas. Os senadores reservaram a maior parte do tempo de escuta, para si
mesmos, na lei eleitoral.

I Além disto, a eleição pQlarizou-se na escolha de governado-
res e uma cédula complippda gerou milhões de votos nulos e em branco.

Incluir onde couber

Art ..• Incluem-se entre os bens da União:

A instituição do voto majoritário não removerá esses incove­
nientes. Ao contrári6, o poder econômico disporá de melhor campo para
agir, como constatam os partidos populares na Europa. A impossibilida­
de de assegurar a igualdade do número de eleitores em cada distrito
uninominal, re~uisito sequer cogitado no art. 169 do Anteprojeto, vai
permitir, aqui, a Queixa existente nos países Que adotram o voto majo­
ritário por distrito ou circunscrição. Surgirão, em conseqüência, tan­
to os distrit~s de população rarefeita com eleitores camponeses, ingê­
nuos e desinformados, vítimas de seu isolamento no campo, como os dis­
tritos nos bairros populosos e de grandes indústrias, onde vive o ope­
rário altamente politizado. Surgirão, em consequência, latifundiários
eleitos por algumas centenas de eleitores pobres e lideranças sindi­
cais necessitando centenas de milhares de votantes para conquistar uma

I :1deira. ~ l:Ieformação da representação pupul ar no Parlamento tornar-se-á

, . ,·tolerável e explosiva. Estas considerações estarão presentes ao deb.i!.
te.

I O Anfeprojeto reduziu essas distorções à metade, conservandoJ
o ~istema proporcio~al para a outra metade, porém ambos furados pela

lfcrça do poder econÕmico,~distorçãodo número mínimo de d~putados_
para os Estados menores e máximo para os demais populosos; e, ainda,
pela desigualdade de tratamento aos grande e aos pequenos partidos.

Entendemos que não se melhorou a fórmula para atingir repre­
sentação democrática."

Parágrafo 29 _ É assegurado aos Estados, Territó­

rios, Municípios e às Instituições Públicas envolvidas, di­

retamente, na segurança das operações n~ plataforma conti ­

nental, e do mar territorial, a participação no resultado I

de sua exploração econômica, na forma prevista em lei com

pIementar.

Além dos entes federativos envolvidos na explora­
(..OMO

ção econômica da plataforma e do mar territorial, ~ Est.i!.

das e Municípios, cabe ressaltar que algumas instituições '

federais, a Marinha, a Força Aérea e outros, participam de

diversas ações de segurança, busca e salvamento, balizamen-

to do litoral etc.

(In Constituinte - Anteprojeto da Comissão Afonso Arinos, p. 62, Edi­
tora Universidade de Brasília)

Assim, ~ela manutenção do ~istema proporcional.

São ações diuturnas com o emprego de equipamentos,

tripulações, consumo de combustíveis, materiais diversos etc,

que impõem as instituições em causa, gastos imensos,compro­

metedores de sua operacionalidade normal e orgânica.
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Justificação
fi'lSTITUINTE NELSO.'l IVEDEKIN

r.r-------------."",.--------------~r-

I":-l~--------------- TEXTO/JUSTI'leAlfio- -,

INCLUA-SE Nl\S DISPOSIcÕES TRANSITORIAs:

"ART. - as PREF:E:= ElEITOS Do! 15 DE !\VVEl'lB'lO DF 1985 T.F:Riio DIRE.!

TO DE fi'lCORRER A P.EELEICÃO.

JUSTIFICi\f'ÃO

os PREFEITOS ELEITOS E1' 15 !1E N01lEMBRJ DE 1985 (CAPITAIS E 1\REAs DE S~

GURIINÇA) TEM UM M1\NIll\.TO DE APENAS 3 ANOS, ABSOLUrI\MENl'E INSUFICIENTE: PARA QUE POS

SAM CUNPRIR AS SUAS ME:1'ilS E PfaXRAMAS.

POR ISSO, DA.~-LHES o DIREITO DE REELEIÇÃO, EXCEPCI~, NOS Pl\RE­

CE NOR/1A S1\WI'AR E NOCESSÃRI".

AS ELEIçõES DE 1985 J!OIDIM ATIPIC.AS, FORA IX> CAIEND1IRIO NORMAL. CORRF.S­

PCNDEIDIM A U1~ INfi'ITID') DESEJO E QUERER DE aMJNIDl\DES QUE FICl\RI\M rroms ANOS SEM

EXERCITAR o D1RE= DE ELEGER o SEU PRINCIPAL GJVERN1\NI'E. A PRESENTE: PROPOSTA O~

TIW" PORTAJ.'TU, L l\LêM,CORtlIGm !A CURTA lX.lllt'CiÍO DO Ml\NDATO, SEr-1, ENl'RE:I'JIN'ID, Pro­

FOR AS SEMPRE INDESE.TÂVEIS PRORRCGAçôES.

No momento em que decidimos a nova Constituição, Somos

obrigados a refletir sobre os direitos de um segmento social, a~

tamente representativo, não apenas em termos de quantidade, mas

também, pela nova realidade da juventude brasileira que tem lut~

do constantemente pelas reformas sociais e transformações polít~

cas.

Com a evolução dos meios de comunicação e a co~sequen­

te informação em todos os níveis, temos que o desenvolvimento do
poder de escolha tem se aprimorado, fazendo com que o jovem recg
ba maior número de conexões estímulo-resposta.

Se analisarmos o número de estudantes que participam
com seu trabalho em várias áreas, concluímos que sua mão-de-obra

interfere diretamente. nos resulF~dos finais de nossa produção ,
sem, no entanto, terem o direi~/de escolher, através do voto
aqueles que legislam, que decidem sobre seu destino.

Numa retlZospectiva do movimento pelas UDiretas-Já", é
impossível desconsiderar a participação importante daqueles jo­
vens no instante em que se definiu o início das mudanças.

Se a sociedade precisa ser reformada, se as institui­
ções são obsoletas ou arcaicas, se a cultura está impregnada de
preconceit~s e falsos valores, não devemos colocar os jovens em

situação de passividade diante dos problemas que emanam do cot~

diano.

Se aprovamos o direito de voto ao analfabeto, como ng
garmos esse direito à nossa juventude, se o volume de informações
possuído por ela já é compatível com a experiência daquele.

~
~

f:J Senador Nelson \'edekin

õ.l:------:---- I"Lr:NAIIIlO/c:o.u5sÃo/au.co..ISSÃO--- ----,

Subcomissão de Siste~a Eleitoral e Partidos Políticos

r:-T---------------- TUTO/JUSTIl"ICAlfio -,

Dê-se ao art. 29 do Anteprojeto da Subcomissão do
Sistcra hleitoral e Partidos Políticos a segu1nte redação:

o valor real do voto do jovem de segundo grau está na
projeção do futuro, e também na coerênoia intrínseca, que lhe
dá significado, direção e unidade.

"Art. 2<;;> são ele1tõres os brasilêiros sue, ã data
da ~leiçãol con~en dezQsseis anos ou m~is, alistados na forma da

leJ.. f1

JUSTII'ICATIVA

fi 1ncorporação no processo político do Dras11 dos
j cveris de 16 anos é uma 1mpos1ç·ão defluente de sua própria moder­
nização.

Co~ efe~to, os meios de cowunicação de nansa, esp~

cialncnte a telcv1sãc, trouxera~ aos Jovens u~a convívêncía ~d1â­

ria COm os acontecinentos rolítico-nociais, rrovocando seu preco­

Ce acadurecimentc rara os fatos que d1zew resreito aos ãestinos
uo fiais.

Considerando o exposto, podemos dizer que a verdade e
o discernimen~o não podem ser privilégios para o gozo e a pleni­

tude de uns poucos amparados pela lei. Mas, eles devem ser pos­
tos a serviço da comunidade a que pertencem. Para isso, porém
é necessár~o que nossos jovens estudantes se integrem aos pa­

drões culturais e políticos da sociedade habilitando-os para o g
xercício do voto.

Vale la pena acredita~ na juventude, e permitir que pa~

ticipe eficiente, consciente ~ ~iretamente ào direito pelo qual
tanto lutamos e que tão bem caracteriza o processo democrático:

o direito de votar.

r.====;;-;;;:-;;;;;-~:;';:';;;~ ..LU,VllO/cOMISSio/sUIlCOMIS3ÁO----,.=------..,
• COMISSAÕ DA ORGANIZACAO ELEITORAL, PARTIDARIA E

GltRANTIA DAS INSTITUI OES

r:1r----------------TUTO/.lu'$TII'IC..çio,-----------------,
Dê-se nova redação ao artigo 13, àrtigo 14, artigo 16, ar­

tigo 17 e seu paragrafo único, da Seção IV~ da Subcomissão da Defesa
do Estado, da Sociedade e de sua Garantia

Art. 13 - As Forças Armadas destinam-se a assegurar a ind~

pendência e u sJerania do Pais, a integridade do seu territór~o. os

póderes constitucionais e, por iniciativa expressa destes, a ordem
constitucional.

De1xá-los à rarge~ das decisões no concernente aos

~estinos da rfitria, SC41u um aLsurdo e um contra-senso. Este o

Gcr.ti~~ GC rossa rroI0~lç30.

serviço

Democr.i!.

dir-ªparágrafo único Cabe ao Presidente da Repúb1ica a

ção da política da guerra e a escolha dos Comandantes-Chefes.

Art. 14 2 Todos os brasileiros são obrigados ao

militar ou a outros encargos necessários à defesa do Estado
tico, nos te~mos da lei.

§ 12 - Às Forças Armadas compete, na forma d~ lei, atr~

huir serviço nacion~l alte~na~ivnao~ ~~e. e:.tem:~.p~ ~az. ~~6~ a1~~1

tados~ alega~em imperativo de conscienc1a para eX1m1çao da obr1gaçao

co serviço militar.

TICOS
EMENDA N2

tlArt. 2 2 são eleitores os brasileiros

maiores de dezoito anos, alistados na forma da lei, os

maiores de dezesseis anos que estejam oursando o segun

do grau de ensino."

RediJa-se o "c a put " do art. 2!! na forma seguinte:
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0l!

do§ 2" - As mulheres e os eclesiásticos ficam isentos

serviço militar obrigatório em tempo de paz, sujeitos, porém, a

tros enca~~05 que a iei lhes atribuir.

Art. 16 - Nas transgressões disciplinares, previstas na 1~

gislação específica das forças Armadas, Só caberá "habeas corpus" por

[nlla de presSupostos legais da apuração ou da punição.

A~~. 17 - Os militares serão alistáveis.

Parágrafo único - Os militares da ativa poderão estar fili~

cu: a partidos políticos.

JUSTIFICACÃO

restritos, a ordem pública ou a paz social, am~açadas ou atingidas por

calamidades ou perturbações cuja g~avidade não exija a decretação do E§

tado de sítio.

§ 1" - O decreto que declarar o Estado de Alarme determinará

o tempo de sua duração, especificará as áreas a serem abrangidas e indi

cará as medidas coercitivas que vigorarão, dentre as discriminadas no

§ 3" do presente artigo.

§ 2g - O tempo de duração do Estado de Alarme não será supe­

rior a trinta dias, podendo ser prorrogado uma vez, e por igual perío­

do, se persistirem as razões que just~ficarem a decretação.

A eradição constitucional brasi1eira sempre reservou às

Forças Armadas, prioritariamente, a missão de defender a independên­

cia e soberania nacional, a integridade de nosso terr~tório e os PQ

deres constitucionais.

Há que incluir entre as missões das forças ~das a de

manter a ordem constitucional, quando requisitada por iniciativa dos

Poderes da República. O que não convém à grandeza desta tarefa, nem

à tradição de nossas Forças Armadas, é delegar-1he a miss~o de man

ter a "'ordem interna", tarefa que deve ser da competência das Poli

cias Militares e da Polícia Judiciária:

_oadmissível o esp~tácul0 de se ver nossas forças Armg

das mob~lizadõ.s, por exemplo, .iJã;~ reprio.ir mOVim.,111l°">s gr~\"is.tas,

sob o pretrelfto de "manter a ordem".

No 1ugar desta tarefa menor, de manter a ordem interna, as

Forças Armaõas devem ter a missão de defender os pode~s constitucio­
nais e o Esbado Democrático.

§ 3" - O Estado de Alarme autoriza, nos termos e limites da

lei, a restrição ao direito de reunião e associação; de correspondência

e das comunicações telegráficas e telefônicas e, na hipótese de calami­

dade pública. a ocupação e u~o te~porário de bens e serviços públicos e

privados, respondendo a Uniã~ pelos danos e custos decorrentes.

§ 4" - Na vigência do Estado de Alarme, a prisão por crime co

tra o Estado, a ser determinada, na forma da lei, pelo executor da medi

da coercitiv~, será comunicada imediatamente ao juiz competente, que

relaxará, se não for legal. A prisão ou detenção de qualquer pessoa não

poderá ser superior a dbz. dias, salvo quando autorizada pelo Poder Judi­

ciário. t vedada a incom~icabiliqade do preso.

§ 5" - A decretação do Estado de Alarme ou a sua prorrogação,

será comunicada pelo Presidente da República, dentro de vinte e quatro

horas, com a respectiva justificat~va, ao Congresso Nacional.

t:Jeonstituinte BRANDÃO MONTE;;;

1':"I,.....---------------TlXl0/"uSl1'te.~i:D-----------------,

Inclua-se entre os bens da União do Anteprojeto da Subcomissão da Def~

as do Estado; da Sociedade e de Sua Segurança:

VIII - A rlore~ta Amazônica, a Mata Atlântica e o Pantanal

Matogrossense.

JUSTIFICATIVA

§ 6" - O Congresso Nacional, dentro ~e dez dias, contatos do

recebimento do decreto, o apreciará, ~evendo permanecer em funcionament

enquanto vigorar o Estado de Alarme.

.
§ 7 g - Encontrando-se o Congresso Nacional em recesso, o De~é

to será encaminhado a sua Comissão Permanente, que convocará imediatamen

te o Congresso Nacional.

§ 8" - Rejeitado pelo Congresso Nacional, cessa imediatamente

o Estado de Alarme, sem prejuízo da validade dos atos praticados durante

a sua vigêncía.

§ 9" - O Congresso Nacional pode designar representante para

acompanhamento e fiscalização dos atos pratica~os pelas pessoas incumbi­

das de execução das medídas previstas neste artigo.

§ lO" - Findo o Estado de Alarme, o Presidente da República
prestará ao C9ngresso Nacional contas detalhadas das medidas tomadas du-

rante a sua vigência,' indicando nominalmente os atingidos e as restri­

ções aplicadas.

JUSTIFICATIVA

o Anteprojeto não contempla a hipÓtese de o Estado de Alarme

ser decretado durante o recesso do Congresso Nacional. Sugere-se que o

decreto seja encaminhado à Comissão Permanente do Congresso, a qual se

incumbirá da convocação extraordinária do Congresso Nacional.

O Congresso Nacional poderá, também,· designar representante pa

ra a fiscalização dos atos praticados pelas au~oridades incumbidas d

execução das medidas previstas no Estado de Alarme, evitando-se, destar

te, os abusos, como ocorreram no País por ocasião da votação da emenda

das Diretas-Já.

~
~

para resguar­

o domínio da
o CÓdigo Florestal tem se revelado insuficiente

dar o que resta de florestas no País. Urge cGlocá-las sob

União como fórmula de impedir sua iminente destruição.

A preservação das florestas brasileiras e do Pantanal é uma

questão vital para o fut~ro do País. Desde a colonização assistimos a

sistemática destru~ção'das florestqs brasilei~as, hoje reduzidas à Am~

zônia Legal e a pequenos trechos da chamada m~ta atlântica.

w .- a.UTOW

{ Constituinte BRANDÃO MONTEIRO

....r----:::------- 'LllfiIllIO/COMISSio/suleoMluio.--:==-;--:----===-.,
ORGANIZAÇÃO ELEITORAL, PARTIDÁRIA E GARANTIA

r-"r----------------TCXTO/oIUSTlfICA;iD -,

Modifica-se a Seção I do Anteprojeto da Subcomissão de Defesa do Esta­

do, da Sociedade e de sua Segurança, que passa a ter a seguinte red~

ção:

Seção I - Do Estado de Alarme

f!] AUTO"

C:constituinte BRANDÃO MONTEIRO ~
~

r-l---------------- n xTO/ oIUSTI1ICaçi o- - - - - - - - - - - - - - - - - .,

Art. 19 - O Presidente da República, ouvido o Conselho Consti

tucional do Estado, pode decretar o Estado de Alarme, quando necessário

para preservar ou prontamente restabelecer, em locais determinados e

Dê-se aos artigos 2", 3", 4", suprimindo o parágrafo único, e 6g da S~

ção II do Anteprojeto da Subcomissão de Defesa do Estado, da SOciedade

e sua Segurança, a seguinte redação:
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Art. 2~ - O presidente da República. ouvido o Conselho Consti
tucional. poderá decretar o Estado de Sítio ad referendum do Congresso
Nacional, "nos casos de:

I - comoção intestina grave para os quais os fatos demonstram
ser ine~icaz o Estado de Alarme;"

11 - gue~ra ou agressao ármada estrangeira.

VIII - Os lideres dos Partidos Políticos no Congresso Na
cional;

IX - Seis cidadãos de ilibada reputação e notório saber,
com mais de trinta e cinco anos, sendo dois indica

dos pelo Presidente da República, dois eleitos pelo
Senado Federal e dois eleitos pela Câmara dos Dep~

tados.

Art. 3~ - O decreto do Estado de Sítio estabelecerá sua dura

ção, que não poderá exceder o prazo superior a tirnta dias, as normas a

que deverá obedecer a sua execução; indicará as garantias constituciQ

nais cujo exercício ficará suspenso e após sua publicaçáo, o Presidente

da República. ouvido o Conselho Constitucional do Estado. designará o

executor das medidas e as áreas por ele abrangido.

Parágrafo único - Os membros natos do Conselho de Est~

do exercem suas funções enquanto desempenham os cargos supra-referidos.

Os demais terão mandato de 6 anos, renovável pelo terço, na forma da
lei.

JUSnFICAç~o

r.r----------------TEXTO/.lUSTI'ICAÇio------------ ~_..

Dá nova redação ao art. 9~ do Anteprojeto da Subcomissão
do Sistema Eleitoral e Partidos Políticos.

1987.dejunhode01Sala das Sessões,

LiJ AUTOIt

C-constituinte BRANDÃO MONTEIRO

Nos termos do anteprojeto, o Conselho de Segurança Na

cional seria o órgão de assessoria direta do Presidente nos assuntos
relacionad~s com Segurança Nacional. A ideologia ou conceito de Seg~

r~nça NacionàJ cons~itui p.m px~recência autoritária inserida na Constl
tuição de 1967 e na Emenda nº 1, da Junta Militar. A democracia não

pode conviver com este difuso conceito de' segurança nacional, constan
temente invocado quando se pretende golpear as liberdades públicas.

Em lugar desta ideologia autoritária, reminiscência dos
tempos da guerra fria, urge formular u~ novo conceito ~ o da defesa do

Estado Democrático, com objetivos de proteger os Valores da Nação, da
humanidade, a Soberania NacLonal, as liberdades pú~licas, os poderes
constitucionais.

11_1
' COMISSAO DA ORGANI2"rêÃ~coEL'S~tTlJRALo.uu.io,-:::=====-=,----, 400408-6

GARANTIA DAS INSTITUIÇÕES PARTID'-----.::;;.;;...=;:"--"===='-- --J

Por isso, sugerimos, desde logo, mudar a Seção 111, que
I seria substituída pela Defesa do Estado Democrático.

l -----'

Para decretar o Estado de Sítio, o Presidente deverá ouvir,

previamente. o Conselho Constitucional. órgão consultivo instituído,pa­

ra substituir. com outra composição e pre~ogativas. o atual Conselho
de Segurança Nacional.

Art. 6~ - O Estado de sítio, nos Casos do art. 2 2 , inciso I,

poderá ser pr~rogado. por um prazo não superior a trinta dias. Nos cª
sos do inciso II do mesmo artigo, o Congresso Nacional, poderá prorro­

gá-lo por todo o tempo em que perdurar a guerra ou agressão estrangei­

ra.

JUSTIFICATIVA

Durante o intervalo das sessões legislativas e recesso do Con

gresso Na~ional, a Comissão Permanente se incumbirá de convocar extrao~

dinariamente o Congresso Nacional para apreciar o decreto do Estado de
Sítio.

Ar,t. 4~ - A decretação do Estado de sítio. durante o interva­

lo das sessões legislativas. ou recesso do Congresso Nacional. deverá
ser comunicada, pelo Presidente da R~pública, à Comissão Permanente do

Congresso Nacional, que, de imediato e extraordinariame~te, con~ocará o

Congresso Nacional para se reunirem dentro de cinco dias a fim de apre­

ri,'r o ato ào Presidente da República. O Congresso Nacional ficará em
r~~cionamento a{e o término das medidas coercitivas.

A proibição do registro de uma mesma candidatura a dois

cargos eletivos, é norma moralizadora e democrática.

Inconcebível autorizar-se a candidatura a dpis cargos e1~

tivos. Esta prática que vigorava até 1964, é altamente prejudicial

ao aperfeiçoamento democrático.

JUSTIFICACÃO

~
~

Constituinte BRANDÃO MONTEIRO J

substitua-se a Seção 111 do anteprojeto da Subcoaissão
de Defesa do Estado, da Sociedade e de sua Segurançã pelo seguinte:

1":"I----------------TllTo/"USTI'lcAÇio-----------------,

Seção 111 - Defesa do Estado Democrático

Art. 10 - O Conselho Constitucional do Estado é o órgão
superior de consulta e assessoria direta do Presidente da República nos

assuntos relacionados com a Soberania Naciona13 Integridade Territorial
do Estado, liberdades públi~as e defesa do Estado Democrático e reúne­

se sob a presidência deste.

JIr "UTC" J §Cconstituinte BRANDÃO MONTEIRO EMENDA

~ COMISSAO DA ORGANIZLÀ~Ão8/coE~~~~ÕRAL:a-:P::cAR==T:=I:::D:':lÁR=I;;A:""""'E::------, 400409-4
GARANTIA BAS INSTITUIÇ ES

1":"I----------------TUTO/JusTIP'Iea;io-----------------.,

Inclue o art. 20 e renumere-se os artigos seguintes do

Anteprojeto da Subcomissão do Sistema Eleitoral e Partidos Políticos.

Art. 11 - O Conselho Constitucional do Estado é compo~

to pelos seguintes.membros:

funcionamento.
Parágrafo único - A lei regulará a sua organização e

Art. 20 - Lei Complementar estabelecerá o critério de fid~

lidade partidária, os casos de inelegibilidade, e os prazos de sua

cassação.

I

II
III

IV

V

VI
VII

o Presidente e Vice-Prçsidente da República;

- O Presidente do Senado Federal;

- O Presidente da Câmara dos Deputados;
- O Ministro da Defesa;

O Ministro da Justiça;
- O Ministro das Relações Exteriores;
- O Presidente do Supremo Tribunal Federal;

JUSTIFICAÇÃO

Os Partidos Políticos são essenC1a1S para a Democracia. SQ
mente o instituto da fideliáade partidá~ia permite a existência de

parti~o~ fortes e coesos. principalmente num regime pluripartidário
como é o caso brasileiro.
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Art. 21 - AS\ Polícias Judiciárias são instituídas e destina­

das a investigação criminal, ~ apuração de ilícitos penais, ao au­

xílio do Ministério Público e Poder Judiciário na aplicação ÕO Di­

reito Penal comum e na repressão criminal, exercendo o poder de

polícia jUdiciária. sob a autoridade dos Governadores dos Estados,

dos Territórios e do Distrito Federal.

§ 3" - A l~i disporá sobre a estrutura básica e condições
gerais de convoc~~ão ou mobilização das Forças Policiais e corpos
de Bombeiros.

A~ emendas sugeridas visam conciliar a missão dos órgãos P.Q

liciais com os objetivos de proteção da sociedade, de manutenção
da ordem pÚblica.

A censura não é ta~efa a ser exercida pela Polícia Federal

l\U2! t e m m':"ssiio mais importante a exercer.

JUSTIFICATIVA

parágr'3fo Úllic.o - COlLprt= à Polícia Judic::'á~':'a .1pura..: inl:ra­

ções penais contra ateconomia popular.

Art. 20 - As Forças Policiais e os Corpos de bombeiros são

instituiçQes perman~ntes e regulares, organizadas com base na hi~

rvrquia, .disciplina e investidura militar, forças auxiliares e rese~

vas do Exército, em caso de guerra ou agressão estrangeira, sob a

~utoridade dos Governadores dos Estados membros, dos Territórios e

c do Distrito Federal, exercendo o Poder de Polícia de manutenção

.~:. C'rdem Pública, força auxiliar da Polícia Judiciária, de suas.re.§.

r.:.~tivas jurisdições.

§ I" - As Forças Policiais exercem as atividades do pOlicia­
mento ostensivo.

§ 2" - Aos Corpos de Bombeiros competem as ações de·Defesa c~

vil, segurança e per1cias contra incêndios, busca e salvamento.

EMENDA
400410·8

JUS'l'IFICACÃO

Os militares são alistáveis.§ I" -

Dá nova redaçãõ ao artigo 3~ e suprime Os artigos·4~ e seus·

paragrafos I" e 2", e art. 8~, do Anteprojeto da Subcomissão do Si§

tema Eleitoral e Partidos Políticos.

Art. 3" - O Sistema Eleitoral é proporcional.

Num País de frágeis instituições democráticas, o voto f2
cultativo poderá levar a grandes abstenções no processo eleitoral ,
enfraquecendo os eleitos e fornecendo eventuais interr~pções da

legalidade democrática.

O voto obrigatório é uma conquista democrática, ao contrª

rio do que sustentam os apol?gistas do vóto facultativo.

Não se pode recusar aos militares o direito e o dever de

se alistarem.

JUSTIFICACÃO,

Dá nova redação ao § I" do Art. 2" do Anteprojeto da SubcQ.
missão do Sistema Eleitoral e Partidos Políticos.

W .'1)10"

[-constituinte BRANDÃO MONTEIRO

=------------ TI:XTO/olUnl'lcAÇia----------------~

""c----------------TUTo/,Jusn'lca;iio------ -,

,..,-,r:-:-==-=-=-==- PLINAIlIO/cONlssÃoJau.c:OMISSh, -:: ..,

• COMISSAO DA ORGANIZACÃO ELEITORAL, PARTIDÁRIA E
GARANTIA DAS INSTITUí ÕE

,--------------'010.---------------
(Jconstituinte BRANDÃO MONTEIRO

DA ORGANIZAç~C5coEL~~TõRAL~ PARTJ:DÁARIA E
c:

Somente o sistema proporcional pode assegurar a represent2
ção das Minorias.

No sistema distrital, elegem-se os candidatos majoritários.

Existindo três partidos na disputa pode acontecer que o terceiro pa~

tido, alcançando 20 ou 30% de votos em todos os distritos não consi­
ga eleger um só representante.

Nd Inglaterra o Partido Liberal, inúmeras vezes alcançou

~S~ dos votos e praticamente não elegeu n~nguém. ~ voto dist~~~aL 19

va, quase sempre, ao bipartidarisrno de fato.

O Brasil é um País de grandes desigualdades e diversidades

soc~a1S. Urge assegurar a participação de todos no processo democri
tico e só'o sistema proporcional assegura a participação da minoria.

t: CONSTITUINTE NELSON JOBIM

~ o TUTO/Jusl'l'ICIoÇio-----------------,

r
'De-se nova redação ao art. 13 do Anteprojeto da Subcomissão de Defesa

do Estado, tia Sociedade e de sua Segurança:

Art. 13 - As forças armadas destinam-se a assegurar a inde­
pendência do país, a integridade de seu tetritório

e os poderes constitucionalmente investidos.

JUSTIFICATIVA:

D texto cor responde a parte do art. 414 do PrOjeto Afonso A­

rinos, cuja redação primitiva reservava às forças Armadas a

função de preservação das fronteiras e dos poderes constitucionais.
O projeto da Subcomissão mantem a incoveniência de correspo~

I der às Forças Armadas a preservação da "lei e da ordem". Ora, tal red~

! ç~~ atribu; às Forças Armadas não só a função, mas também O juízo so­
~re o momentQ da intervenção, ou seja, o juízo sobre quando e em que

casos se configura uma lesão à lei e a ordem.

O próprio Ruy Barbosa, já em 1898, entreabria o cenário da

controvérsia e do eventual "direito ao golpe de estado", que se esta­
ria a legit!mar pelo uso do art.14 de 1891 ou suas variações posterio­

r~s nos tex~os de 1934 e 1946, como substrato da bizarra doutrina con~

tituclonal construída nos quartéis brasileiros:
~!zia Ruy: "Tem-se raciocinado, com certa aparência de plau­

51bilidadc y que se a obediência das forças armadas tem por limite os

limites dá lei, o elemento, a que esse dever se impõe com esta res~va,

"stá impli~itamente investIdo no direito de apreciar as circunstâncias'I em que ela se verifica". E, ademais, se "a idrça armada é obrigada a

~ sustentar as instituições constitucionais, obrigada há de ser a defen-111 - cxecuta" os se-viços da Polícia Mar~tima, Aérea e de

Fronteira, Rodovias Federais e Estradas de Ferro.

11 - àpurar e repr1m1r o crim~ Qrganizado, cuja prática tenha

repercussão interestadual e internaciOnal;

Dê-se a seguinte redação ao Artígo 19, e seus incisos; Artigo
20 e seus parágrafos e Artigo 21, suprimindo o Artigo 23 da Seção

V do Anteprojet~ da Subcomissão da Defesa do Estado, da Sociedade
e de sua Segurança:

Art. 19 - A Polícía Federal é a polícia Judiciária da União

destinada:

I - apurar as infrações penais contra a ordem social e econg

mica, particularmente aquelas prejudiciais aos serviços federais e

interesses jurídicos da União;

~_-_- -- :Tl!:XTO/.lVSTI .. IC"ÇÃO__----_--__-----_,

,-,.,--====;;::--::::=-=== P'Lf...A.810/CONlssio/SUIl:OMISsio---:==:=--::-----,
• COMISSAO DA ORGANIZACAg ELEITORAL, PARTIDARIA E

GARANTIA DAS INSTITU! ES

j
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o novo sístema eleitoral que estamos propondo à
Asst>mbléia Nacional Constltuinte é asspmelhado ao àa Repú­

blica Federal da Alemanha.

Perplexa, a classe polítlca não e~tende as razões

que levaram os uefensores do sistema proporclonal a impedi­

rem a adoção do slstemn d~strltal, quando se sabe, através

de pC'squisa.s reali.zadas pela Fundação Get.ú L'i.o Vargas, que o

slstc~a misto oferece malS vantagens.

A referlàa Fundação alinhou, dentre outros, os se­

gU1ntes argumentos' favorávpis: campanhas eleitorais mais re~

tritas e lógicas; propaganda malS fncll e barat~; escolha

1Oa15 acertada do& eleitores; maior conhecimento dos canc11­

datos; neutralizilção da influênc~a do dinhelro, maior aten­

ção para os probJemas e lnteresses gcra~s de cada área re­

prcsen~ada; malor respons3bllidaue perante seus distritos;

menor número de candidatos; escolha mais fácil por parte do

eleltor e apuração mais simples; desaparecimento dos partl­

dos sem expressão etc.

fo únlco do art. 148 da Constituição vlgente~ introduzido

pel" í "enda Const1tucional n 2 22, 'de 2~ de Julho de 1982,que
, ~

determinava que os Deputados Federais e Estaduais seraam e1ei.

to~ pelo sistema distrital misto, maJoritário e proporcio­

nal, não chegou a ser regulamentado. O Projeto de Lei nE.

26], d0 1963, ào Poàer ExecutLvo, f 01 arquivado com a revogg

çuo do citado parágrafo único pc:"la emenda Constitucional n2

'S, de 15 de ma10 de 1985.

~
~

seção 111 da SUbcomis~-110, 11 e § único,

----------------- TEXTO/olU3TII"ICAÇio----------------

Emenda supressiva dos arts.

ce-Ias, quando élas forem violadas. Dois lados tem o preceito de sus
tentar as instituições: acompanhar os que servem; resistir aos que as
lnfrigem. Logo, para discernir cs casos de resistência e os de subordi
nação ( ... ) necessário é que não se incline sem refletir aos ditames da

autoridade, mas os examine, e não os respeite, se quebrantarem as ins­
tituições constitucionais".

"Se essa doutrina fosse verdadeira, o eixo da República est,!!.
ria deslocado. O Supremo Tribunal da legalidade seri? força armada. Os
conflitos constitucionais não se res~lv~riam pela Tribuna e pela Toga,
mas pela violência e pelas armas. A estas se teria confiado em derra­
deira instância a judicatura sobre o procedimento dos governps e a le­
gitimidade das leis".

Definindo, com q~er a pmenda, como função ~ preservaçãc dos
ccde r es cons t í tuc í ona Imer-te í r-ve r t Lr'c c., af'as t a-ese a titu~aridace cf:lã

íorças Armadas sobre o "juízo de CDT.portamento" dos poderes no atendi­
, ~nto da Const~tuição. O foro deste juízo, como referiu Ruy, tem que

~. ~ Tribura e a Toga e n30 as armas.

são de Oefesa do Estado da Sociedade e de Sua Segurança.

tJ: AUTOR

~Constituinte NELSON JOBIM

lil PLE'IUIO/COl.ll,do/SUIICOWI"io

CCom. da Organização Eleit.! Part.! e Gar. das Inst.

JUSTIFICATIVA '

Em face'da estrutara~do da nova Carta Constitucional

Brasileira, onde se restitui às instituições a soberania popular, não

há que se manler o órgão de assessoramento direto do Presidente da Re-

pública como definidor do que é, ou a que alenta contra a Segurança ­

Nacional.

Naquele país, as elcLções para preenchimcn~o do;.

côrgos do Parlamento Federal são efetuadas por um stistema

misto: de representação distrital maJoritária, pelo qual são

preenchldos 259 cargos - um por dlstrito; e proporcLonal de

Jls~as partidárias, para preenchimento dos 259 cargos res­

t ant.e-s ,

No nosso caso, eVJdenlemen~c, a lcgls]ação comple­

mern.a r poder é da.s po r de outra fo.cfl1<J sobre o percenLual de vê.

gas para as representuções ma]oritárla e proporclonal, peloS

Particularmente, penso que se possa estabelecer

uma modulldade que permita a dispu~a e sobrevlvência dos

chamados IIpequenos partJ.dos ll, desàe que consJ:.gam ter algu­

ma cxpr~ssão num timbito malor, em maJ.S de um distrito.

EI U Constl.tuint.e VICTOR FA~~~~;;--'---·--'--'------·-J§
'-'-- - EMENDA

E~_--------- -"""",0/'0"''''0/,"",.'''''. - __o --.- - .. ------ - -- ..J 400415-9

p --TEXTO/JU5TlFICAo;:\O-- --------------------

ANTEPROJETO DA SUBCOMISSÃO DO SISTEMA ELLITORAL E PARTIDOS

pOLíTICOS

n~o BC restringem ao sJstema ale~âo as dlvcrsas

àes de slstema eleitoral dlstrital misto.

modalida-

Acreda t.amos que chegou a hora da arnp Lan t açjio do

slst~ma distr11.al'misto no Blasil. N50 podemos continua)-

mlCO da forma Gomo se Vlll eM todo o paIs 11~S ~)timas Pl~l­

çõcs, a pür das constante::: cr~?es políLLcas que vôm ocorren­

do no Puís u Lt.Lmamerit.o . Não t.r-mo s dúvlõas em apont.a r o 5lS­

tema tJroporcioIldl, j un t amcnr c com o pt.cs a.donc i.e l a smo , como

um d o s pr i nc xpo r e rC'~Ollsáv('j '3 pe La 'i.n s t ab i. 1 a d ad e poL í ti c a •

E~lENDA N2

a.ncLuam-cse no An t.epzo j e t.o da SUBCONISSÃO DO SIS'l'r:­

Mh ELEITORAL E PARTIDOS pOLíTICOS os segu~ntes d~sposit,vos:

l'Art. O sUfr~gJo ~ universal e o
voto é dlreto e secreto, salvo nos casos prev~stos

nesta Constituição.

§ 1 2 Os Deput.ados Federais e Est..C:I­
duals e os vereadores ser50 eleitos pelo sistema
d1str1tal m1sto, maJor~tár1o e proporc~onal.

enfrentando os gaslos eXCPRS1VOS 0 o abuso do poàer econ(~

Suprima-se o artigo 13, do Relatório Final da Subcomissão do
Sistema Eleitoral e Partidos Políticos.

§ 22 Metade da representação dos
partidos políticos será eleJta pelo Slslema majo­
ritárlO, em dlstrltos UnlnOrnl.nal.:3, concorrendo um
candidat.o por partido e met.ada através de listas
part.idárias.

§ 32 Lei Complementar regulará o
disposto neste e r t i.qo , estabel c-oenôo c r i.t.é r i.o s pe­
ra a d1stribuição das cade~ras p a divisão dLst'
tal dos Estados, Terrlt6rios e Municípios."

(IV)

tJCONSTITUIN"E PAULO MACARINI

[=J Pl.ENÃR10/COMISSÃO/SU8COIolISSÃO

o:MI$IU IY\ qG"NIZI'QIJ EI..EITCRCL, Pl'RTJDmI\ E G"Rl'NTIAS IY\S l:1§TITUIÇlES

~
~

JUS'J'IFICAÇi\O JUS' T'I F I C A T I V A.

Desde a década de 1950 que a r c l a s sr- po l f t a.ce luta

pa r a a lmplantação do sistema d a s t r a t.a I ma s t.o no B'r a e i.L, 'rQ

das as tentativél5, atrav6s de propostas dp erncnad à Const~

tulção e pxo j e t o s àe lei me r oqr-e rnm , Até mesmo o pdrflçp·.:t

A exigên~ia do domicílio eleitoral fere a liberdade do candida­
to e atinge a soberania do eleitor. ~, de outro lado, um resquício do
regime autoriatário.

l
.'
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JUS T I F I C A T I V A.

A proporcionalidade na eleição legislativa e o voto majori­
t~rio para as eleições executivas representarão de forma mais auten­
tica a vontade do eleitor.

O Artigo 12 do Relatório Final da Subcomissão de Oefesa do Esta
do, da Sociedade e de Segurança, passará a ter a seguinte redação:

CONSTITUINTE PAULO MACARINI

Suprima-se o § 2Q do artigo 2Q, do Relatório Final da Subcomi~

são do Sistema Eleitoral e Partidos Políticos.

JUS T I F I C A T I V A

Todos os brasileiros são alistáveis, sem discriminação.

Pode~os criar conàições de inelegibilidade. Mas o alis­

tamento e o voto são obrigatórios.

,-------------AUTOII:--------------
l!J ~

~

l!J AUTO"

tCONSTITUINTE PAULO MACARINI l§":r= I'LENAAIO/CONISSAO/ tlUI COU.SSi O - - - - - - - - - -

j
400418-3
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O § lQ do artigo 2Q , do Relatório Final da Subcomissão do Sis
tema Eleitoral e Partidos Políticos, passará a ter a seguinte reda
ção:

§ lQ - O alistamento e o voto são obrigatórios.

JUS T I F I C A T I V A

Recomenda-se que o alistamento e o voto permaneçam ~

brigatórios, a fim de compulsoriamente trazer o cidadão ao cumprl
mento dos mais comesinhos princípios de civismo.

Art. 12 - As Forças Armadas, constituidas pela Marinha, pelo Exército
e pela Aeronáutica, são instituições nacionais permanentes
e regulares, organizadas com base na hierarquia e na disci­
plina, sob a autoridade suprema do Presidente da República,
responsáveis pela segurança interna e externa, dentro dos
limites da lei.

JUS T I F I C A T I V A

A redação proposta visa tornar explícito, na constituição, que
tanto a segurança interna como externa são de responsabilidade das For
ça5' Armadas.

A Sociedade Brasilieira tem se manifestado nesse sentido.

'tJ CO~STITUINTE PAULO MACARINI ~
~

O artigo 11 do Relatório Final da Subcomissão de Garantia da Con!
tituição, Reformas e Emendas, passará a ter a seguinte redação:

O artigo 22, do Relatório Final da Subcomissão do Sistema
Eleitoraí e Partidps polfticos, passará a ter a segJinte redação:

Art. - O mandato do atual Presidente da República terminará em 31
de dezembro de 1988.

JUS T I F I C A T I V A.

Art. 11 - Qualquer c~dadão ou pessoa jurídica é parte legítima para'prc
por ação de inconstitucionalidade por omissão.

JUS T I F I C A T I V A

Nos últimos vInte anos, a população brasileira, tutelada pelo Pr~

curador Geral da República, foi ensinada a aderir. Agora, vamos levá­
-la a lutar, abrindo-se-lhe esta feliz e extraordinária oportunidade.

O mandato de quatro anos coa9ugna-se melhor com o sistema
Federativo e possibilita a eventual coincidência de mandatos, a
que torna-se difícil com o mandato de 5 anos.

r: CONSTITUINTE PAULO M~CARINI ~
~

=---------------TEXTO/JUSTlfICAÇi.O-----------------,

L!J AUTORê CONSTITUINT~ PAULO MACARINI ~
~

O artido 10 do Relatório Final da Subcomissão de Garantia da
Constituição, Reformas e Emendas, passará a ter a seguinte redação:

Art.lO _ Qualquer cidadão ou pessoa jurídica é parte legítima para re­
presentar ao Tribunal Constitucional por inconstitucionalida­
de de lei ou ato normativo federal ou estadual.

O artigo 3Q do Relatório Final da Subcomissão do Sistema Eleit~

ral e Partidos Políticos, passará a ter a seguinte redação:
JUS T I F I C A T I V A

Art. O sistema eleitoral é proporcional nas eleições para o P~

der Legislativo e majoritário nas eleições para o Poder ~
xecutivo.

A proposta é ampla, mas tem o alcance de dar ao cidadão e a
qualquer entidade a oportunidade de exercer seu papel de fiscal e guar
dião da Carta Magna. É a efetiva participação popular.
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r::-r--------------- TEXTO/.lUSTIFICAÇio,----------------,

O artigo 32 do Relatório Final da Subcomissão de Garantia da Con~

tituição, Reformas e Emendas, passará a ter a seguinte redação:

fi ll.u"tCI'

(- CONSTITUINTE PAULO MACARINI ~
~

eleitoral, impedindo-o de aferir com fidelidade, a isenção a vontade
popu I a';;'.

§ 12 - Será criado um organismo de Controle do poder e­
conomico sobre o processo eleitoral, integrado por represe~tantes do
Poder Legislativo, do Poder Judiciário e do Pod~r Executivo, qll~ go­
zarão das mesmas garantias dos membros dos Tribunais Superiores;

§ 22 - O Órgão: referido neste artigo disporá de recur­
sos e autonomia financeira adequados ao seu pleno funcionamento.

Art. 32 - Os atos de corrupção administrativa importarão a suspensão
dos d~reitos polít~cos de cinco a dez anos, a perda da fu~

ção pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimanto
ao erário, sem prejuízo da ação penal correspondente.

§ l~ O ato será declarado'pelo S~premo Tribunal Federal, medlante
representação do Procurador Geral da República ou de qualquer

cidadão.
§ 22 - São impescritíveis os ilícitos praticados por qualquer;agen-

te, servidor público ou não, que causem prejuízQ ao Erário

Público.

JUSTIFICATIVA

As eleições devem refletir claramente a vontade do povo
brasileiro, e, portanto, não pode e deve ser coibida qualquer tipo
de interferência econômica sobre o processo eleitoral.

JUS T I F I C A T I V A

O abuso do direito individual que resulte em atos de corrupç~o

administrativa ~bmete ao infrator a suspensão de seus direitos, a p:~

da da função pública, a indisponibilidade de seus bens, o ressarcimen­
to ao erário lesado, mas, sem prejuízo da ação penal correspondente.

A medida visa zelar pelo dinheiro do contribuinte e impedir a

prescri~ão.
para fins

militar

da socied.~

TtxTO/.lUSTlflcAeÃo----------------

JUSTIFICATIVA

Parágrafo unico: SUPRIMA-SE.

EMENDA S~PRESSIVA

ao Anteprojeto da Subcomissão de Defesa do Estado,

de e de sua Segurança.

Art. 17: Os militares serão alistáveis
eleitorais, excluídos apenas aqueles que prestam ~ serv~ço

obrigatorio.

~
~

L!J AUTOR

(- CONSTITUINTE PAULO MACARINI

r::-r---------------Tf;XTO/"uSTlfICAÇio------- ~

Inclua-se no Relatório Final da Subcomissão de Garant~a da Cons
tiutição, Reformas e Emendas:

Art. São crimes de responsabilidade, puníveis com perda do mandato
eletJvo ou da função pública, conforme o caso, os praticados
pelo Presidente da República, Ministros de Estado e dirigenles
de órgãos públicos e entidades paraestatais, que impliquem ~m '
inobservância de normas constitucionais.

JUS T I F I C A T I V A

A nova Carta Política que está sendo elaborada. pela Assembléia­
Nacional Constituinte deverá não apenas ser democrática e duradour~ ,
mas, principalmente, deverá ser observada ipsis literis pelas autori­
dades governamentais, todas.

É fundamental, por conseguinte, que venha a ser considerado como
crime de responsabilidade, punível com perda de mandato eletivo, ou da
função pública, conforme o caso, os perpetrados pelo Presidente da Re­
pública, Ministros de Estado e dirigentes de órgãos públicos e entid~

des paraestatais, que impliquem inobservância de normas constitucion~

is.
A medida, temos convicção, será uma garantia de observância das

normas de Lei Maio, devendo, portanto, merecer guarida.

IV - A

r.r--------- PLl!:N...RIO/cor.lISSÃo/sUBCOMISSÃO---------_~

08 08GANIZAÇAO ELEITORAL~RT. E GAR. DA INSTITUIÇÕES

r.r--------------- TEXTO/"USTIfl"IÇAÇio ~

Inclua-se onde couber o seguinte Artigo:
Art - A lei criminal estabelecerá penalidades rigorosas

para os que utilizarem o poder econômico para influenciar o processo

Proteção de uma ct-.vta ou odiosa discriminação co~

tra os cidadãos militares? Esta é'a indagação que pode ser formulada
ante as limitações constitucionais atualmente vigentes e~ relação à

elegibilidade dos militares e, principalmente, à sua participação nos
partidos políticos. Observa-se, inclusive, a dispensa do te~po. de fl
liação' partidária para que o militar inscreva-se como candidato.

Privilégio para um cidadão especial? Não. Limit~

ção concreta ou insinuada à cidadania no que se refere ao aspécto mais
importante da atividade política que é a militância partidária, cotl
diana, formuladora, democratizante, controladora de mandatos e canal
de lig'!,ção permanente entre e s f'er as de decisão e o conjunto da . popul~

. ção.
Parece óbvio que somente a um tipo de instituição

seria lícito restringir a participação de um cidadão num partido: um

um ou~r~ partido. Só um partido pode exigir um compromisso ideológico
exclusivo ou uma única linh~ pol~t~ca. Mesmo assim, com as inevltáveis
variações que se restringem nos partidos modernos e democráticos onde
se admitem até a existência formal de correntes internas expressando
dif~rentes concepções.

E por todos os motivos ninguem de bom senso e con

vicções democráticas nesta sofrida nação, deseja q~e as Forças Armadas
constituam-se em partido.

Sem pretender aprofundar aqui a discussão sobre o
papel das Forças Armadas a partir do gol~e militar de 1964, um regi~

tro, no entanto, há de ser: feito: os militares não administraram este
País apenas em nome de seu~ interesses e para si próprios, A força a~

mada é sempre uma extensão de uma-hegemonia política que em nosso caso

localiza-se nos núcleos de poder do grande capital monopolista, do c~

pital financeiro, do latifúndios, do capital internacional e de esta
mentos da alta classe médla e da burguesia que forneceram os quadros
para uma tecnologia moderna e anti-socialmente eficaz.

Se por um lado é forçoso reconhecer que o princí
pio da hierarquia foi utilizado para uma espécie de adestramento poli
tico e ideológico fundado na concepção da segurança nacional, bem como



IV - Comissão da Organização Eleitoral, Partidária e Garantias dasInstituições • 105'

=---------------TlXTO/olU'TII"ICAÇÃO----------------,

Inclua-se onde couber:

Incluir nas Disposições Transitórias

Ressalvado a obrigatoriedade do serviço militar,
cuja isenção justifica-se por uma discutível herança cultural, tem a

mulher o direito de integrar as Forças Armadas, como qualquer cidadão
brasileiro.

~
~

PLU.lillll0/COlil."io/suaCOUlssAO j
CtOMISSÃO DA ORGANIZAÇÃO ELElTORAL,PARTIDÁRIA E GARANTIA DAS INSTIT.

~ OTTOMAR PINTO E MARLUCE PINTO

Art ... Os membros do Poder Executivo - Preside~

te, Governadores e Prefeitos, serão eleitos por sufrágiO'

universal, direto e secreto, noventa dias antes do termo

dos respectivos mandatos, por maioria absoluta de votos,

para um mandato de quatro anos, assegurado o direito à

reeleição, para um único período consecutivo.

§ 1Q - Não alcançando & maioria absoluta, reno­

var-se-á, até trinta dias depois, a eleição direta, à qual

somente poderão concorrer os dois candidatos mais votados,

considerando-se eleito o que obtiver a maioria dos votos ,

excluidos os votos em branco e os nulos.

Esta Emenda considera não só a igualdade entre to
dos os brasileiros, preceito fundamental de todas as constituições,
mas ainoa encara o fato de que a mulher já participa plenamente na vl
da econômicd do País.

Hoje, nas Forças Armadas, especialmente na Marinha,

a mulher já_ está.presente, mas ainda sofre restrições quanto à carrei

ra militar. O seu a~roveitamento é meramente burocratico ou assiste~

ciaI.
Mulheres e Forças Armadas ganham com esta garantia

constitucional. As mulheres porque é mais um preconceito que cai, mais
um setor que abre à sua plena participação. As Forças Armadas, por v~

riõs motivos dentre os quais de~tacam o enriquecimento político e cul
tural, representando pela incorporação de um modo específico de ver O
mundo, insubstituível e rigorosamente diferente do homem, significando

um pluralismo extremamente renovador e útil aos compro~issos democrátl
cos da vida militar.

para uma certa "reserva de mercado" do pens ament.o estratégico desta N~

ção, por outro lado não podemos cair na armadilha de uma falsa dicotQ
mia e~tre "poder civil" e "poder militar".

Não se pode cair numa drmadilha mais perigosa, por
que envolta numa linguagem esquerdista e civilista que é a de ampllar

as limitações militares proiblndo-os até de se pronuncidrem politica
mente. Se é verdade que os famosos "pronunciamentos" tem uma nefasta
tradiçã~ nas incipientes democr~cias latino-americanas, é verdade ta~

bém que ele~ só acontecem nas referidas democracia~. Enquanto elas du
rarem durante as ditaduras os militares reaclonários e golpistas não
falaram enquanto tal, até porque tem os ditadores-presidentes, minl~

tros e os Lecn.cratas que sob controle falam por eles. Tanto quanto a~

bos falam pelos interesscs econômicos que o representam.
A nós parpce qua atitude mais conscquente não é t~

pai o sol com uma peneira mas sim usar um eficiente filtro soldr.
Se ao invés de pronunciamentos militares pudermos

contar com a opinião pnlítica de cidadãos privileegiados do ponto de
v1sta de ~ua formação profissional, enquanto cidadãos no pleno exerci

~io dos seus direitos; se ao invés de pronunciamentos ameaçddores e

arrogantes, as vezes formalmente punidos constatarmos a d1versidade
de concepções comprometidas, no entanto com a democracia; se ao invés
do defolmante corporativismo baseado numa ún1ca matriz de pensamento

registrarmos a universalidade de pensamento sobre um Brasil politica
mente adulto, creio que estdremos nos aproximando da desejada estabill

dade democrática.
E mais: se o plurarismo político e apartidário era

usado inclusive como argumento para negar registros aos partidos cQ

munistas sob a alegação de que nos países socialistas não existia este
pluralismo - porque reservamos as dificuldades de uma convivência pl~

ral apenas ao mundo civil?
Porque cidadãos civis sociais-democratas, democra

tds-cristãos, social1stas, comunistas; conservadores, progressistas e
cidddãos militares apenas militares? Ou anti alguma coisa, anti com~

~istas de preferência?
A unidade e a hierarquia das Forças Armadas

são elementos indispensáveis no que se refere à sua função cons

titucional e ao seu funcionamento profiss1onal baseddo num com
preensivelmentê rígido esquema disciplinar.

Estender, no entanto, esta unidade funC10nal

e esta hierarquia à política forjando uma homogeneidade de pens~

menta imposta pela disciplina significa na verdade construir um

monstruoso part1do anti-demociáti~o.

DaL nossa emenda possibilitando à Nação que
seus militares sejam ~idadãos comuns com os mesmos deveres e dl
rei tos de todos os outros ,cidadãos. E a intenção é absolutamente
transparente: integrar os cidadãos militares no pluralismo demQ
crático que estamos lutando para implantar de maneira definitl
va no Brasil. A democracia é,o único compromisso que se pode co
brar compulsório ponto de união entre os mil1tares, entre os ci
vis e entre os militares e civis.

TEmenda ào Anteprojeto da Subcomissão de Defesa do Estado, da Sociedade
e de sua Segurança.

---AUTOR--------------j EJe? DEPUTADO DOMINGOS LEONEttI ~A
'Pl.I.NÂ'\lO/COW\'\sÃO/ W bt.OlllSSiO --,j 400428-1

f:DA ORGANIZAÇÃO ElEITDRAL, PAR~ F GARANTIAS DAS INSTU! lIÇÕES .

§2Q - As mulheres e os eclesiásticos
de serviço militar em tempo de paz, reservado o direito de
profissionalmente as Forças Armadas sem nehuma restriçlo à

detentores de mandatos populares~ eleitos nas eleições de

15 de novembro de 1986.

atuaismandatos terminarã~ coincidentemente, com os dos

Art ... AfAm d~ assegurar a coincidência dos ma~

datos eletivos, serão realizadas eleições em 15

de novembro de 1988, para eleger ou reeleger o Presidente

da República, Governadores de novos Estados, Prefeitos e

membros dos diversos níveis do Poder Legislativo, cujos '

são isentas
integrarem

eaTreiTa.

obrigatório nos te~Art. 14: O Serviço Militar é
mos da lei.

JUSTIFICI\T~~

A presente proposta à Assembléia Nacional Constl

tuinte assegura o direito à igualdade da mulher na escolha de sua ca~

reira profissional.

Esta proposição Constitucional/objetiva alcan _

çar a coincidência de todos os mandatos eletivos, assegu­

rando-se a realização de eleições gerais, quadrienais,com
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por uma

vez.

de governador regional, com direito à reeleição,

Art. - As Regiões serão administradas por um.

Conselho composto, metade, por um representante de cada mun1

cípio integrante da Região, e a outra metade, por represen­

tantes, destes municípios, na.porporção do número de seus ele1

tores, em relação ao eleitorado regional.

Parágrafo Unico ~ Os membros do Conselho te

rão mandatos concomitantes e serão eleitós pelas Câmaras Mu

nicipais de Vereadores, cabendo;lhes escolher bienalmente o

seu presidente que acumulará, durante o período, as funções

Art. - AUnião estão subordinadas as admini~

trações do Distrito Federal e dos lerrit6rios que serão cri~

dos ou alterados por lei complementar.

Art. - As regiões terão por competência u Plan~jamento regional. I
obedecidos so planos nacionais, e a execução. ou administração de obr~s

·e serviços intermunicipais.
Art.,- Os municípios serão a unidade administrativa básica da Re

pública, cabendo-lhe o planejamento municipal, atendido o plano re
gional, e a execução ou administração das obras e serviços dentro de
seu terr~tório.

~
~

dos fundadores da República Brasileira.

a consequentemente economia de recursos, e de tempo. A a~

ministração pública ficará poupada dos constantes envolvI

mentos com a dinâmica dos períodos eleitorais, e todo um

elenco de tensões, atritos, abusos de poder econômico e

de autoridade, sacr)A,íci?S de orçamentos .e imobilização da

atividade administfaViv/.

Por outro lado, os mandatos iguais, coincidentes

e quadrienais, estão em perfeita sintonia com a melhor tr~

dição republicana brasileira. A admissão da 'reeleição por

mais im quadriênio, para os membros do Executivo, nos dif~

rentes níveis da Federação, constitui procedimento consti­

tucional do sistema norte americano, inspiração e modelo

= TUTO/oIUITIP'lCAÇÃO----------------,

I!J SENADOR POMPEp DE SOUSA

1":""1-------.,-- 'LIN'JI;IO~CO"ISlÃo/'U'CO"I"ÃO----------...,

OM.DA ORG.ELEIT. PART. É GAR. DAS INSTITUI

Inclua-se, após o Art. 24, o seguinte Art. 25, renumerand2
se os subseqüentes:

JUS 1 1 r I c A T I V A

DISPOSIÇÕES TRANSITÕRIAS

A presente Assembléia Constituinte é a oport~

nidade única para formularmos um novo sistema de administr~

ção pública, transformando o Brasil num Estado moderno e d1

nâmico, apto a se tornar, no terceiro milênio, uma grande p~

tência internacional.

Mas, para isto, é preciso ousar. Necessitamos

romper grilhões que impedem a eficiência da máquina estatal

e impossibilitam harmonizarem-se as várias esferas do poder

público, eYitand~ a sobreposição de funções e ó anacronismo

do aparelho governamental.

Os estados e a federação são ficções que s~

mente desservem a eficácia da administração. pÚblica. Não pa~

menos funcionalidade.

Em verdade, os estado são verdadeiros

sam de traços no mapa

paí-

enunciadosdeebrasileiro

não têm respaldo histórico e muitoqueconstitucionais

"Art. 25 - Imediatamente após promulgada esta Constituição,
o COngresso Nacional, em sua atual Legislatura, manterá integralmente
seus predicamentos, atribuições e competência de Poder Constituinte,
para efeito de elaborar, votar e promulgar, em caráter e regime pr~

ferenciais, toda a legislação complementar expressamente prevista,sob
a rubrica de Lei Complementar, no presente t~xto constitucional.

Parágrafo Onico - Os mesmos atributos e regime serão manti
dos na subseqüente Legislatura do Congresso Nacional pelo prazo estri
tamente necessário à complementação da tarefa prevista neste artig~~

JUSTIFICAÇÃO

Uma Constituição verdadeiramente democrática precisa ter
dois atributos fundamentais: concisão e precisão. Deve ser concisa,

para lograr uma longa duração. Deve porém, ao mesmo tempo: ser preci­
sa, para garantir efetivamente, sua plena vigência, de direito e de
fato. Para, ao menos, tentar ser o que, até hoje, não se conseguiu ter

realmente entre nós: uma Constitu1ção de verdade, e não de "faz de
conta".

Acrescente-se ao texto constituicional o seguinte:

Art. - O Brasil é uma RepÚblica unitária, com três esferas de
administração Pública: União, Regiões e Municípios.

Art. - A União é o governo central da República, cabendo-lhe o
planejamento nacional de todos os setores e a execução e administr~

ção das obras e serviços inter-regionais.
Art. - As regiões serão Geoconômicas e Metropolitanas, depende~

do sua criação e alterações de lei complementar.

Deputado GASTONE RIGHI

r.;---------- ,..t ......../c"ulssic/ • .JII::.lIIIssir: -,

aniza ão Eleitoral Partidária e Garantia das Insti
tuições

Subcomissão de Defesa do Estado da Sociedade e de Sua Segurança

~
~

ses, dentro de um único país. Intervêm em atribuições da

União e dos municípios. AEm ~ma única localidade, encontram­

se escolas de 12 , 22 e '2 graus, municipais, estaduais e fe

derais. Da mesma forma, hospitais, postos de saúde, órgãos

de fiscalização (preços, consumidor, sanitários ou do meio

ambiente), numa autêntica lorre de'Babel, desperdiçando d1
nheiro público e gerando confusão deletéria e improdutiva.

Os estados devem ser substituídos por Re­

giões geoeconômicas e Metropolitanas, que com maior racion~

lidade poderiam equacionar, planejar e administra~ os probl~

mas e necessidades comuns, p~rmitindo o seu desenvolvimento.

~ União, bem como às Regiões, devem ficar r~

servados os planejamentos nacional e os regionais ". exeeutag

do ou administrando apenas as obras e serviços inter-regi0-

nais e intermunicipais.
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Ao município deve-se carrear a execução e ad

minis\ração das obras e serviços em seu território.

E lógico, público e notório que a administra

ção municipal executa obras ou presta serviços muito mais ~

fi cientemente e com muito mais economia do que a Unfão e os

estados. O prefeito, os vereadores, as sociedades de bairro

te, ,ainda que elevado. para!, remuneração destes serv í dores ,

estaremos evitando, de forma permanente, desmandos abusivos e

injustificáveis. Disciplinando-se por esferas, a nível munici

paI, estadual e federal, o critério remuneratório, estaremos

distinguindo o alcance e extensão da medida e compatibiliza~

do, segundo o grau de importáncia, as funções exercidas.

e a própria população acompanham, criticam e sugerem nas

obras e serviços públicos, fiscalizando-os diretamente. O sH

pérfluo pode ser evitado, e o necessário é mais rei vindicado.

A presente sugestão. se acolhida, como esper~

mos. demandaria disposições transitórias que previssem, para

o futuro, a ~ransição dos estados em regiões, bem como a

forma de suas demarcações. São problemas solúveis, maxime con

",,"t,d. ""'" .::~: _._" ) I :::= I
COMISSIIQ DA ORGANIZAÇAO ELEITORAL, PARTIDI\RIA E GARANTIA DAS INSTITU

Subcomissão da DE'fE'sa do Estado, da SociE'dadE" E' dE' sua SE'gurançaCOES

Acrescente-se ao te~to constitucional

o seguinte:

tando com a competência dos ilustres membros das comissões

técnicas desta Constituinte.

Na esperança de que esta ~ssembléia correspo~

da aos anseios populares de mudanças e transformações positi

vas, convidamos nossos ilustres pares à ousadia de repensar

o Brasil e nos acompanhar nesta proposta que seguramente pe~

Art. - As Forças Arroadas'destinam-sç a asse~~

rar a independ~nc~a e a soberania do País, a integridade do ~eu,
tC'Tritório, os poderes conslitucionnis e, por iniciativa destes, a

Jci, a ordem c a defesa de nO$505 recursos naturais, meio ambiente

e ecolo~ia.

mitirá a construção de um novo Estado, moderno e

rumo a um futuro de grandeza e prosperidade.

dinámico,

Nenhum funcionário, diretor ou empregado, na ad

Subcomissão da OE'fE'sa do Estado, d;;'s~ci~d'~~~ E' dE' sua SE'gurança
Acrescente-se.ao texto constitucional

o seguinte:

soc!edade de economia mista, terá remuneração ou vantagens su

periores às percebidas, respe~~ivamente, na área municipal,

pelo prefeito;' na área estadual, pelos secretários de estado

e, na área federal, pelos Ministros de Estado.

1iJ DE'putado GASTONE RIGHI ] §l ...J. EMENDA

Q?lJ>1ISSIIO DA ORGANIZAC1l0 :~~.;;~~;~ :~;~~;~;~~~ -E-G-AR-AN-T-I-A-D-AS--INS-T-I-T-U-I-ÇJE: 400432·9

heM-e's

poderes

paralelo,As Forças Armadas não sÃo UM poder

isolado, distanciado do Direito ou àa realidade econõMica, social

e política de urna ~ação. A~lutinan uro concingente de cidadãos bra

O Estado, através dos seus poderes conscitucio

nais, tc~ nas Forças Ar~adas os guardiã~s da sua defesa interna.

1em-se debatido muito a questão do papel das

FOTça~ Armadas, notadamente os aspectos referentes i sua paTticip~

çio na manutençio da DTdero inlerna.

siJeiros a serviço "da T'ãt.ria, cumrrindo, como os àC'nais

constituidos, um~ missão concedida pela Sociedade para o

tar dos que nela vi,em.

Forma~ estas o instrumento de maior'eficiéncia estrutural para,

convocadas pelo poder civil, atuar nas necessidades de preservação

de nossa fronteiras e coerção a sublevação provocada por sicu~ções

regionais ou de grupos paramilitares em detrimento da ordem geral

da Xação.

ouministração pública. direta ou indireta, empresa estatal

JUS T I F I C A T I V A
Trata-~c de um serviço público. especializado

e c us t e ado pela sociedade para, ain or âzado e em. nome dela, manter ~

todos

Os poderes constitucionais e o império da lei

- o p r i mei r o , da vcrit ade popul ar expr e s s a na Carta ~I"gna, e segu,!!

do, necessário de vi~er plenamente para o gozo do Direito e da Jus

ciça - não podem prescindir de uma for~a auxiliar capaz de enfren

tar a perturbação da ordem ou a afronta de grupos armados.

Estamos assistindo, neste momento,a um autêntico

festival de denúncias, em todo o país e em todas as esferas,

municipal, estadual e federal, aprontando verdadeira orgia na

remuneração e vantagens gozadas por servidores públicos e di

rigentes de estatais. São os "marajás" que jubilam em

os setores e levam à nina o erário público.

D problema não é conjuntural ou episódico, Per

manentemente se repetirá, seja pelo nepotismo, seja pela im

fastada qualquer ameaça i sua integridade, venha essa ameaça

forças internas ou e~ternas.

de

sublevaçõespropriedade legal, seja pela facilitação ou

das administrações públicas.

permissividade Há quem defenda que as possíveis

regionais possam ser concidas pelo poder de polícia de um Estado

Federado. E se essas forcas estiverem engajadas no episódio?

Não parece possível erradicar-se o mal definiti

vamente. Mas, impondo-se norma constitucional que fixe 1im!
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I!J
EMENDA ADITIVA

Acrescente-se, como alínea "B" do § único do artigo
13 do projeto da Subcomissão da Defesa do Estado, da Sociedade e da
sua Segurança, o que se segue:

"]

J
~
~

rua, n~ local de trabalho ou no recesso do lar. Todos temem que o
bandido'apareça a qualquer momento.

O sistema policial se mostra carente de elementos
humanos e de equipamento moderno. Supera-se no esforço de combater o
crime, mas reconhece as suas deficiências e o seu malogro.

Ensejar a crieção de F.P.M., de ação multivariada
é refrBar, em parte, o surto de criminalidade, é contribuir para o
desafogo do trdnsito citadino, é dispor de valioso auxílio em caso
de acidentes graves ou de calamidade pública, é restaurar a confian­
ça da sociedade nos poderes constituídos.

'--- ~ --o---n- ~

b) - Fica proibida a cessão, temporária ou permanen
te, de bases, em território nacional, a forças militares estrangei ~

raso

JUSTIFICAÇAO

[=1DEPUTADO 11/,uR1cIO lfASSER

~------_--_ PLua.Rlo/collISSÃo/IiUBCOlus'io-----_
~
~

JUSTIFlCAÇAO

TEXTO/.lVSTIFlcAçÃO------------------l

EMENDA ADITIVA

Existem grupos que, por falta de recursOS materiais,
têm dificuldade em organizar as Seccões Estaduais e Municipais de
seu Partido e em promoverem o mínimo de filiação partidária exibido
por lei. O Fundo Partidário servirá para auxiliá-los na tarefa. Que­
remos, democraticamente, que as alíquotas sejam iguais para toàos
os Partidos, independentemente de sua representação, maior ou menor,
nas Casas Legislativas. Os Partidos poderão ter registro provisório
ou definitivo na Justiça Eleitoral, mas, se falharem no primeiro, te
rão de eleger, obrigatoriamente, algum representante no seeundo pIeI
to a que concorra, sob pena de perder a sua alíquota do Fundo PartI
dário. O idaal seria que os Partidos estejam, legal e definitivamen­
te, constituídos, e as alíquotas entregues, pela Justiça E~eitoral,ã
Comissão Executiva Nacional. Em caso de organização provisoria, ou
de término de mandato dos diretórios, admite-se a ex~stência de Co
missão Executiva Provisória, de âmbito nacional, estadu~l, territ2
rial, municipal e do Distrito Federal. Cada Partido tera de fazer ~

Justiça Eleitoral a prestação de contas anuaL, a fim de .que se cal''::'
tate que hou~e realmente a apliçação devtd,\ dos r-ecur-sos-, r-eguLameu­
tados por le~.

Acrescente-se, como parágrafo un~co e alíneas do arti­
go 16, Capítulo 11, dos Partidos Políticos, do projeto da Subcon,ls
são do S~s~ema Eleitoral e Partidos Políticos, o que segue:

Parágrafo único - O Fundo Partidário ten dotação pro
pria no Orçamento da União, reforçado com multas previstas na leei" I
lação eleitoral. - 1

a - O Partido Político terá direito ã aliquota do Fun I
do Partidário se eleger, - pelo menos na segunda eleição a que te I
nha concorrido, - representante em uma das Casas Legislativas de, no I
mfn í.mo , dois Estados. I

b - As alíquotas do Fundo Partidário, de va),ores Iguzris,
para todos os Partidos, serão assim distribuídas. dentro do Partido: I

- Vinte por cento para a direção nacional;
- Trinta por cento para as direções estaduais;
- Cinquenta por cento para as direções municipais.

JUSTIFICAÇÃO

~
~

TUfO/olUSTIFICAÇiO,----------------l

ar t í qo]
e de 'I

j

I

EMENDA ADITIVA

A soberania nacional sofrerá, sem dúvida, um, "capi
tis diminutio" ante o agrupamento de forças militares estrangeiras T

em território brasileiro. Reduzir-nos-emos à vexatória condIção. de
pais militarmente ocupado por potência estrangeira, o qu~ nos traria
constrangimento e humilhação. Defendamos, através deste dispositivo'
constitucional, a integridade física do Brasil.

a) - As forças Armadas do Brasil cumprirão missões
no exteriot, por determinação da ONU e óa OEA, somente depois de au­
torização do Congresso Nacional,

"crescente-se, como alínea "a" do § único do
13 do projeto da Subcomissão da Defesa do Estado, da SocIedade
sua Segurança, o que se segue:

Pretende-se impedir a repetição do doloroso episó­
dio, na década de 1960, quando, ao arrepio do Congresso Nacional, .
contingente das Forças Armadas Brasileiras interveio na República Do
minicana, para depor um governo constitucional, eleito pelo povo. O
brasileiro deve saber, através do Congresso Nacional, para onde ~e­

gue, e o que vai fazer, o segmento escalonado das nossas Forças A~m~'

das, e qual o limite i~posto à sua ação no exterior.

DEPUTADD MAURICIO NASSER

~--------- PLE"Ânlo/eOlo,lIssÃo/luaCONI!sÁO-----------

l:J

JUSTIFICAÇAO

Têm aumentado assustadoramente os índices de crIml
nalidade nos grandes centros urbanos. O crime aperfeiçoa a sua orga~
nização e o seu poder de fogo, ao mesmo tempo que recorre a métodos
cada vez mais audaciosos e mais brutais. Ninguém se sente seguro na

Acrescente-se, como § único e alíneas ao artigo 22
do projeto da Subcomissão de Defesa do Estado, da Sociedade e de sua
Segurança, o que se segue:

§ único - ~ facultada a criação de Força Pú~lica

Municipal mista, destinada a auxiliar no combate ao crime e no servl
ço de trânsito, e a dar assistência em geral.

a) - o efetivo será fixado em lei municipal.
b) - A F.P.M. se manterá com recuros do Tesouro do

MJnicípio, e adotará organiza~ão e dIsciplina
militares.

c) Se solicitado por autoridade competente, o
comando poderá autorizar a F.P.M. a acudir o~

tros Municípios em suas necessidades de emer­
gência.

d) - Em caso de subversão da ordem e de comoção
intestina, a F.P.M. poderá ser convocada como
força auxiliar do Exército Brasileiro.

DEPUTADO MAURCIO NASSER

~ 'LUÁ"IO/cot.lISsio/auaeoMI'sÃO-------------,

tJ

JUSTIFICAÇÃO

A experiência está demonstrando que o mon~pólio do cre­
denciamento em mãos do presidente causa prejuízos insanaveis. Pelo r~

ceio de perder o controle partidário, o presidente recusa cl'edencial'
pessoas que não lhe sejam absólutamente fiéis. Há casos em que, ~or
doença ou ausência continuada do Presidente, O trabalh~ de .organ~z~

ção e de filiação partidária no inte~ior estaciona, ate r~g:lde. O 7~
forço baldado de encontrar-se o pres~dente resulta no desan~mo dos l~

teressados que acabam buscando outro partido, sobretudo quando se
trata de a~o de eleições, e há necessidade insuperável de ter-se le­
genda, para efeito de lançamento de candida~ur~s. A abe:tura des:j~

da, permitindo-se que outros membr~s.da CO~I~sao~Executlva, provls~

ria ou definitiva, expeçam credencIaIs facll~tara os trabalhos de .o~

ganização partidár~a, por.s7rem documentos validos perante a Jus~lça
Ele~toral, e sanarao as dIflculdades_que, eventualmente, um presId7~

te de partido esteja a opor, em funçao de interesses excusos, ou s~~

plesmente por incompetência pessoa].

Acrescente-se, como § 2~ do artigo 18, Capítulo dos Par
tidos Políticos, do projeto da Subcomissão do Sistema Eleitoral e Par
tidos Políticos, o que se segue:

§ 29 - Qualquer membro da Comissão Executiva Regional,
provisória ou definitiva, poderá credenCIar filiados para or~anizarem

o Partido nos Estados, Territórios, Distrito Federal e Munic~pios.

I!J
EMENDA ADITIVA

tbEPUTADO MAUR1cIO NASSER )~
~._------ PLENA'UO/CONIS3AO/CUSCOIlJSSÁO-----------

J
~

~
~

TEXTO/olUSTI'IÇAÇÃO--------------· I
EMENDA ADITIVA
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~,
~

---~
~

----------- PLCNMdO/COU'ssÃo/suarowssÃo-· _

, om,i,st~,~~' oda Orgun17ação Eleitoral, Partidária e Garantia dl'0$ t, ..........".)0:;______ ___::.::.;:..:..:~~~-

EMENDA
400439·6

]

~

-------------AutOR------· _

f:J-r---------- Pl.tNARlD/CONISSÃO/SUBCONISSÃO

tf];UTADO !1f."jR!CIO lfASSER

I!.J
EMENDA ADITIVA

· l"EXTO/.lUSTIFlrAçÃo -,

Inclua-se nas disposições ~ransitória da ComissJo da Organização
Eleitoral, pdrtidária a Garantia das Institu~ções.

Comissão
defin~tivo

Acrescente-se, como parágrafo 19 e alíneas do artigo 18,
Capítulo dos Partidos Políticos, do projeto da Subcomissão do Sistema
Eleitoral e Partidos Políticos, o que se segue:

§ 19 - Não excederá de ur., ano o mandato de
Executiva Provisória, sob pena de cassação do reg~stro,
ou provisório, do Partido no âmbito em que atue

ficam mantidas as

Artigo As guardas mun~c~pais existentes, dentro
de suas caracteristicas do dia da promulgação da Constituiç~o.

a) - Em ;aso de nomeação de nOVa Comissão Prov~sória,só
por mais uma vez, não part~ciparão dela os compo­
nentes da anterior.

b) - As Comissões Provisór~as, exiscentes ã data da pro
mulgação desta Const~tuição, terão seis meses de
prazo para a convocação de convenção, que eleja o
diretório definitivo.

JUSTIFICAÇÃO

Felizes.as cidad~s brasileiras que contam, pelo
esforço de seus Prefeitos Municipais, com Guardas Municipais organi­
zadas e funcionando.

õ-l---------------- TEXTO/JUSTIFICAÇÃO------ .-------

Há Partidos que surgem sem a intenção de se desenvolve
rem, para a propagação do programa doutrinário. Transformam-se em au
tênticas legendas de aluguel, ou são instrumentos que atenàem aos in
teresses pessoais de Seus dirigentes. Os grupos ideológicos ficam cer
ceados, e acabam tomando outro rumo. A perpetuação de Comissões ExecutT
vas Provisórias é anti-democráticas, e prejudica o anàamento dos Par~
tidos Políticos como agressão desta ou daquela corrente de pensamento.
Daí, a necessidade de encurtamento do prazo de mandato das Comissões
Executivas Provisórias.

----- rLtNARIO/CQNI5SÃo/st/bCO.. ISSÃO _

EMENDA ADITIVA AO ART 22, DO ANTEPROJETO DA SUBCOMISSAO DE DEFE­
SA DO lSTADO, DA SOCIEDADE E DE SUA SEGURANÇA.

Art.22 ~s Guardas Municipais, sob a auto' idade do Pref~ito M~
nleipal compete a vigilância do patrimônio municipal, "podendo, tam­
bém ser requisitadas por'GOvernos Estadudl ou Federal sempre que fi­
zer necessária sua cooperação."

O serviço que ditas guardas têm prestado à pop.':!.
lação tem sido o melhor pU5~ível, dai se impor que elas sejam pre­
servad2s, tal como vêm atuando.

~~RANCISCOAMARAL

tJ COMISSÃO-OÃÜRGANIZI\Çl1Ó
LELEI'TORAL:t'P'ÁRTI6ARIA

E

r.1r----------------- TEXTO/JUSTIFICA;ÃCl'----------------

~
~

=-------------- AUTOR----

jtJDEPUTADO I1I-.URfCIO IIASSEE

EMENDA ADITIVA
JUS T I F J C A T I V A

Acrescente-se, como § 29 do artigo 12 do p,rojeto da Sub
comissão do Sistema Eleitoral e Partidos Políticos, o que se segue:

§ 29 - Configura-se cri~e eleitoral a trapsferência, de
um Município para outro, de título de eleitor, que não haja mudado de
domicílio.

JUSTIFICAÇÃO

~ Em eleições para prefeitos e vereadores, é comum a
transferencia de títulos eleitorais tia um município para outro, a fiw
de reforçar politicamente, e nas urnas, este ou aquele candidato. Tra
ta-se de fraude eleitoral, que deve ser punida, na forma da le~.

~TADO MAURíCIO NASSER

Não há porque limitar a ação das Guardas Municipais que a consti­

tuição perrnitirá que sejam mant í das , as existentes ou que venham ser dria­

das.
O que se vê em todo o País é a existencia de valiosas Guardds M.':!.

nicipais, defendendo nüo apenas o p3trimônio dos municípios, m35 ta~

bém exercendo funções outras, de um policiamento preventivo e até

repressivo, zelando igualmente pelo patrimônio particular.
Apenas e tão sornente, para se ter um efetivo controle des~as Guar

das Municipais, quando concorrem com a polícia nesse policiamento

rnais amplo, evidente que haja da parte dos Governos Federal ou Esta­
dual a sua requisição, ou em outras palt,vras a sua autorização para

que atuem colaborando na missão'fundamer,tal do Estado e da Fedaração'

de garantir a segurança e tranquilidade públicas.

.--------- PLE.IÂFlIO/CON1SSÃO/sUBCONISSÃO _

=- TIXTO/olusTI'tCaC;io-----------------,

No Anteprojeto da Subcomissão do Sistema Eleitoral
e Partidos politico, substitua-se, no art. 20- Dispos~ções Transitõ­
rias, a data final de trinta e um de dezembro de 1988 por trin~a e
um de dezembro de 1989.

/2.l
EMENDA ADITIVA

Acrescente-se, como § 19 do artigo 12 do projeto da Sub
comissão do Sistema Eleitoral e Partidos Polít~cos, o que se segue: -

§ 19 - Está sujeito ã demissão a bem do serviço públi
co, além das 2enas previstas para atos fraudulentos, O funcionário que
alterar os mapas de apurações das Mesas Eleitorais, em favor ou em
prejuízo de candidatos.

(JCONSTITUINTE FRANCISCO AMARAL

r:-t---------- ..l.IN"AIO/co.. IS.i.o/.~COIUSS.io- _

tJCOMISSJ\O DA ORGANIZAÇJ\O ELEITORAL

~
~

JUSTIFICAÇÃO

A imprensa do páís divulgou uma sucessão de fraudes no
mapeamento, quer nas Mesas Eleitorais, quer no Tribunal Ele~toral.Apu

rou-se que alguns candidatos perderam os votos legitimamente obtidos~

e que foram contados criminosamente em favor de ou-ros. Denunciou-se
também a manipulação dos votos em branco, muitos dos quais haviam si
do contados como se dados a um que outro candidato. t claro que ante
essas fraudes" suspeita-se de corrupção, como elas contribuem para
deformar a realidade das urnas. A ameaça de demissão a bem do serviço
público, agravada com as penas previstas em lei para os casos de frau
de, haverá de conter os servidores corruptos e irresponsáveis. -

JUSTIFICATIVA

t preciso prorrogar, por um ano, o mandato dos Pre­
feitos, Vice-Prefeitos e Vereadores eleitos em 15 de novembro de
1982. t que o Brasil não aguonta ter eleições eM três anos segui~os.

Em 88 teríamos a de nível municipal, em 89 a de Presidente da Repu­
blica ( supondo-se um mandato de 5 anos de duração ) e em 1990 para
a Câmara e Senado.

Devemos evitar esse tumulto no calendãrio eleitoral,
que poderia servir de motivo de intranquil~Qade para a vida politica .
do Pais.
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r:-r---------------- TEXTO/.JuSTIFICAÇio- --,

tJ CONSTITUINTE FRANCISCO AMARAL ~
~

JDSlÔ MARIA EYMAEL

'•.lDlISSIlO IV
r:-r

TUTO
' .IU' T1FICAÇi o - __,

"INCLUIR ONDE COUBER"
Art. - Incluem-se entre os bens da Un~ão Acrescentar dois P!1rágrafos ao art. 16 da Subcomissão IV -A:

I - a porção de terras devolutas ~nd~spensável à defesa das
fronteiras, às fort1ficações e construções militares, as
vias de co~unicação e as áreas de preservação ambiental:

11 - o espaço aereo:
111 - a plataforma continental:

IV - o mar territor1al e patrimonial, as pra~as, os lagos e
qua1squer correntes de água em terrenos de seu do~ínio, ou
que banhem mais de um Estado, constituam limite com outros
países ou se estendam a território estrangeiro ou dele pro
venham: -

V - os terrenos de marinha e seus acrescidos;
VI - as ilhas oceânicas e marít1mas e as ilhas fluvia1s e la

custres nas zonas l1mítrofes com outros países, respeita
dos os d1reitos adqu1ridos e os títulos aquisitivos regi2
trados nos Registros de Imóveis:

VII - os recursos minerais do subsolo;
VIII - as cav1dades natura~s subterrâneas, ass~m como os sítios

arqueológlcos, pré-históricos e os espeleológlcOS:
IX - as terras originariamente e tradicionalmente ocupadas p~

los índios:
X - os bens que atualmente lhe pertence ou que Vlerem a ser

transferldos à União:

§ 1~ - O acesso à propaganda eleitoral gtatúita, em rádio e
televisão, será distribuido igua15.tariamente entre os Parti­
dos Politicos de Alllbito Nacãonal, de acordo con o caput do

artigo.

§ 2g ., Quando se tratar de coligação, o tempo destinado será
a soma elo tempo de.cada Partido Político que vier cOlllpOr a

coligação.

.uiTIFlCATIVA

o acesso à propaganda eleitoral gratúita tem obedeci­
do, nos últimos anos, a crit~rios bastante injustos para com .
os novos partidos, tornando um verdadeiro massacre da máqui­

na partidária, tanto é que nas eleições de 1986 aRe!1as dois
partidos detinham mais de 50% do tempo destinado, • ferindo
frontalmente o principio da isonomia.

,
§lº - É assegurada aos Estados e M~nicípl~S litorâneos a particlp~

ção no resultado da exploraçeo economlca da plataforma cont!
nental e do mar territorial e patr-í.moruat , na forma - prevista
em lei complementar.

§2 2 - É assegurado aos Municípios e ao Distrito Federal, noS termos
da lel complementar, perceber 50% da receita dos foros e taxas
de ocupação arrecadados pela União, dos terrenos aforados ou
inscrltos como ocupados, localizados nos seus terrltór10S, 2

brigados como contrapartida a exercerem a fiscalização quanto a
utilização destes terrenos.

§3º - ODIar terr1torial e patrimon1al é de duzentas milhas:
§4º - A falxa interna de até cem quiiômetros de largura, paralela à

linha divisória t~rrestre do terrltório nacional, é considera
da indispensável à defesa das fronteiras e será designada co=
mo Faixa de Fronteira, conforme dispuser a lei complementar.

§5º - A Unlão promoverá, prioritariamente, o aproveitamento econômi
co dos bens de seu domínio localizados em regiões menos dese~
volv1das do País. -

Art. - Incluem-se entre os bens do domínio dos Estados, os lagos
em terrenos de seu domínio, os rios que neles tem nascente e foz e
as ilhas fluviais e lacustres situadas nos mesmos, bem como as ter­
ras devolutas não compreendidas no domínio da União.

JOSE MARIA EYMAEL

1õT---------- .LINÁ'''O/COIlIS.io/IUICOIlIS.io-------------,

Comissão VI
1":'l TIXTOIJU'TI'lCa

çio
-,

Suprima-se no § 4º do artigo 6º a expressão "Que exerce ativi
dade não monopolizada", no ante-projeto da subcomissão VI-A.

JUSTIFJ;CATIVA

Não há argumento válido para empresas estatais com caract~

risticas de monopólio sejam excluidos do sistema Tributário
Nacional. A ética tributária recomenda que todas as forç?s vi
vas da economia, entre elas as empresas públicas sem ~isti~

ção, contribuam, através do tributo, para o objetivo do pr~

prio Sistema Tributário.

[§]
Emenda _ao parecer do relator da Subcomissão do Estado, da Sociedade e de sua 5e9!:!.
rança:

li .LI:II...UO/COIIIUlio/IUICOIi.ÂÁO lt C().lISSAO DA CRGANIZAÇIlO El:EIT~AL. PARTID1\RIA E GARANTIA DAS INS-

T T TUTO/.lUS"I"IC~io·~--__- __-- -_-..,

JUSTIFICAÇÃO

Os bens imóveis da Unijio enunciados no art. lº do Decr-et.o
lei nº 9.760; de 5 de setembro de 1946 e no art. 4º da Const1tuição
vigente. Os dos Estados constam do artigo 52.

A ma10ria desses bens pertence ao Governo desde o desc2
brimento. Cumprem obJet1vo de preservação como os terrenos de mari
nha, que impediram a privatização das praias no Brasil, perm1tlndo
o uso público sem discriminação, além das funções de natureza so­
cial e econômica, bem como de segurança e hegemonia do território
naclonal. Ressalte-se, ainda, a importância pr1mordial de se dlsci
plinar o uso, a ocupação, das terras públicas, evitando-se a inv;
são mot1vada por especulação imobll1ária. -

Os conce1tos legals contemplados na vasta e esparsa le
gislação ordinária, necessitam urgente consolldação.

O texto acima, busca sintetizar todas esses obJetivos, im
possíveis de serem aqui descritos, de forma ampla, dada a extensão
da matér1a, passível de ser exposta em palestra.

- Suprima-se a seção lI! com seus artigos l()!!, llll e parágrafo único.

JUSTIFICATIVA

Não deve ser mantido na nova Constituição o Conselho de 5eg.Jrança ~
cãonal , órgão que se hipertrofiou na defesa do Éstado, assumindo funções que seri­

am, inclusive, prerrogativas do legislativo COOlO "estabelecer os objetivos nacio ­
nais permanentes e as bases para a política nacional."

E necessária a extinção do C.S.N, Para cpJe não sobreviva a idel>logia
da segurança nacional Que impõe ao cidadão cqnstranginfento ao livre exercício de
seu direito de contestação e onosíçõa polItica.
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§ 22' - -A-lei não pode -disp.or sobre.8 DrgaÍ1iz~ode partido, tlOlítiço, 8 não
ser no-que diga Tespeito:

a) à proteção de sau nome;.

b) às .llarantias~ do cidadão (la processo de .-ingresso e, dos filiados,' nos oro­
cessas internos de eleição e deliberação i

c) ao 'direito de representação das minorias nos órgãos oartidáriõs.

Art. 16 - E vedado ao partido:

a) utilizar símbol~s nacionais para fins de orópÍlgandai

b) ministrar instrução mil~tar'ou paramiHtar, li adotar uniforme para -seus
membtos;

c) subordinar-se a entidade ou governo estrangeiros.

~ 1s. - A lei não pode estabelecer restrição à atividade de partido político,
a não ser, observado o priPÍpio da iguladade:

a) as existentes quanto ij,s pessoas jurídicas em geral;

. b) as que digam resoerto à publicidade de seus fundos e à propaganda eleit,!!
raI.

Art. 17 - Pode concorrer a el~içlló de âmbito nacãonal o partido que de~enha:,

a) apoio expresso em votos de 3% do ele~torado, apuradas em éleiç€io greal"
para 'a Câmara dos Õeputados e- distribOídos em pelo menos 5 Estados, com o mínilJ!.O

. de 2% do eleitorado :tIe cada un deles; ou

b) a chefia efetiva do Executivo, mediante eleiçã.'h em ap menos dois' Esta­
-dos da Federação ou três capitais estaduais.

'§, EMENDA

, 400449·3

DEPUTADO VIVALDO BARBOSA

"Art. 2Q - O Congresso Nacional poderá decretar o estado de sítio por solicit~

ção fundamentada do Presidente da República, nos casosCr

- Dá-se ao art. 2Q a seguinte redação, suprimindo-se o seu parágrafo único: ,

- Dê -se ao caout do art. 4Q a seguinte redação:

"No intervalo das sessões legislativas o estado de sírio ..poderá ser

decretado pelo Presidente da República, obedecidas as hipóteses '
dos inc:'sos do art. 2Q."

Emenda ao 'parecer do ralatcr da Subcomissão da Defesa do Estado, dfl Sociedade e de
sua segurança.

II - de guerra ou agressão estranqeí ra

- -de comoção intéstina grave ou de fatos que evidenciam estar a

mesma a irromper.

~-!~c!.!.!..!!.J~E.. TEXTO/JUSTlfICAGio-----------------,

,..,..,--------- PL.IEHÂIlIO/c:ONlSsio/SUICOllll'do-----------,

..,..,.-------------AUTOIt---------- _(!l.

JUS T I F I C A T I V A

Destina-se o dispositivo, em períodos de não funcionamento das casas le ­

gislativa~, em caso de urgência, a autorizar a decretação do estado de sítio pe­
lo Executivo.,

Êntende-se que o es"tado de sítio, por constituir medida de exceção e ne­
cessár ía sõnente em mccentos de grave conflito interno ou externo, deve ser decr~

tado pelo Congresso Nacional. por requerimento de Presidente da República, divi ­

díndc-se a responsabilidade da medida entre o Legislativo e o Executi,-;o.

J Ú S T I F I é '11 T I V A

A emenda objetiva organizar os partidos políticos segunde os princípios de

liberdade e democracia interna, evitando a intervenção excessiva -do Estado. Ois­

~inguem. também entre. existência do .partido e sua caóacídade competitiva; .abrindo
coortuníoaoe a existência- de joartiClo de âmbito municipal e estadual.- .

Dê-se aos artigos 5 l1 , 6º,. 7Q, 8Q e 11 e seu

parágrafo, a seguinte redação:

Art. 5
Q

- Para a eleição do Presidente da

república, de Governadores a vice-Governadores, de prefei­

tos e vice-Prefeitos é exigida maioria absoluta de votos,

excluídos os nulos.

Parágrafo único

TEXTO/.ttJS1'lrlc:ç\O------------------,

.----....:..--------.UTO.--------------

Emenda ao parecer do Telator da SUbcomisslló do Sistema Eleitoral e-Partidos Polí­
ticos:

Modifica o artigo 10º,dando-Íhe a seguinte rédação:

, '·'art. 10 - Á lei .eleitoral nova não se. aplica à eleição imediatamente

posterior â sua edição.

",.,.J,,!,!I;.;L------ TlXTO/.rUJTIPiCAQÃO --,

l":J Deputado VIVALDO BARBOSA

.-.,-.-------- pudfUO/coNlsllo/lulcoMllllo----- -,

ELEITORAL PARTIDAAIA E GARANTIa 'das INST

.:JJSTIFICATlVA

A emenda'objetiva.!:oibir o casufsmo eleitoral,e a manipúlaçllo de
eleições por maiorias eventuaís.

Art. 611 - Os candidatos a vice-Governado­

re e a vice-prefeito serão considerados eleitos em virtude

da eleição do Governador e do Prefeito, com os quais esti­

verem registrados.

Art. 7Q - O mandato do Presidente da Rep~

blica, do Governador e vice-Govern~dJr e do Prefeito e vi­
ce-Prefelto é de cinco anos, vedado a reeleições.

- Dê-se aos a~tigõs abaixo rn.merados a se9l!inte redl!ção:

Emenda ao parecer do relator da SUbcomissllo tio Sistema Eleitoral e Partidos PolI­
ticos.

Art. 11 - As eleições para qualquer cargo

eletivo serão realizadas no dia 15 do mês de Novembro e no
dia 15 do mês de Dezembro em caso de segundo turno, para

os ocupantes do Poder Executivo.

Parágrafo Único - A posse das eleitos, 0­

cupant~s do Poder Legislativo, dar-se-á no dia 1Q de Janei­

ro do ano subsequente e a dQ Poder Executivo noventa dias

após a primeira eleição e no caso da segunda, sessenta d i a s ,

Art. 82 - O mandato dos Senadores, dos

Deputados Federais, dos Deputado~ Estaduais e dos Vereado­

res é de cinco anos com reeleição.~
,~.

.-------------.UTO.'------,----------

': .L.04...lo; ....Io/ ....o.' ..1o J
t' COMIS5lIO DA OOGANIZACAO ELEITORAL, PARTlDAAIA E GARANTIA DAS INS­

TITUI S

t' DEEl.JTADO VIVALOO BARBDSÁ

Art. 15 - Os partidos políticos são .entidades de direito público qÚe se organi­

zam à semelhança de associações .civis, ':t::om registro ria Justiça j:leitoral •.
§ IQ - Em sua organi'ZaÇão, os Oarti-dos 'devem observar os princIoios éonstJ.tJ:!

cionais IlIJepo.nformam o Estado t!emocratioo-.

D objetivo das alterações dos artigos
5Q , 6º, 7Q , 8Q e 11 e seu parágrafo único, visa tão somente
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a ajustar o que está prcconizado por um princlplo que ~, no
caso do Parlam~ntarismu, não haver necessidade de vice-Pre­
sidente da República, visto que o seu substituto legal é o
Presidente da CâmGra, do Senado e do Supremo Tribunal Fede­
ral.

Quanto ao mandato de cinco anos, o con­
senso já indica para toods os eleitos, até ~esmo para os
Senadores. Na eleiç~o em dóis turnos, a primeira será no dia
15 de Novembro e a segunda no ~ia 15 do mês de Dezenbro, se
o candidato não atinglr maioria absoluta na primeira. E)pi­
to no primeiro caso toma posse noventa dias após e no segu,!!
do, toma posse no prazo de sessenta dias.

.:JU5TIFICAÇ~O

Numa sociedade plural corno a nossa I um regime ver­
d'adeiramente ceecerét rcc não pode excluir do processo. poUll
co os 1ndIos, os ane j robe t os , os mUltares sem exceção, os d~

Uclentes rrslcos, nem os eatcres de 16 anos, homens e rnulh!.
re s Que contribuem com o seu trôlbalho para a e r f aç ãc da r í ­

queza e da cultura nacionais.

Justificativa:

Sendo este o objetivo das emendas hora

Dê-se aos artigos 21 e 22 das disposições tran
sit6rias, a seguinte redação:

§ 2g _ As promoções funcionais dos juIzes federais
ocorrerão exclusivamente por mer-ecImentc em concursos de pro-
vas 'e t Itutos , após I'reqüêncLa e aprovação em curso regular

de especialização promovido pela Escola Superior da Magistra­
tura e inclusão em lista tríplice submetida ao crivo do Con­
selho Nacionnl da MagIstratura pelo voto direto e secreto I
dos magistrados, advogados e membros do Ministério Publico Na
clQnnl dos respectIvos JuIzos onde estiverem em exerc1cio. -

§ 1 g _ A primeira investIdura no cargo de. juiz fe­
deral ocorrerá por concurse público de provas e tItulas, a­
p6s freqUência e aprovação em curso regular QUinqUenal na E,!
cola Superior da Magistratura. à qual somente bacharéis em I

DIreito serão admitidos.

r;-r----:--------;---;--:-----::-:::-: TEXTO/olUSTlfICAÇÃO •

Inclua~e'~:z.Pnde couber, o conteudo daERmi~da-proposta abalXO:
~ ..... Fedcrallza o poder Judiciá-
c-..... ~ rIo, organizando-o em todo o territ6-

~ ~f' rio brasileiro.

~8· Inclua-se no anteprojeto de texto cOl)stituclonal,
\1a pt.fte relativa à ORGANIZAÇAO DOS PODERES: PODER JUDICIA­

RIO, ~s seguintes dispositIvos:

~
O -Art .... A Justiça será prestada gratuitamente em I

todo o território brasileiro por juIzes federais e juizados
comunitários colegiados eleitos pelos comarcanos maiores' de
16 anos em pleno gozo dos seus direitos políticos e, civis ..

~
~

Art. 22 - O mandato do atual Presidente da
República e dos seus Governadores e vice-Governadores termi­
na em 15 de fevereiro de 1991, quando ocorrerá a posse dos
eleitos.

Art. 21 - Os mandatos dos Senadores eleitos
e~ 15 de Novembro de 1982, os Deputados Federais e Estaduais
eleitos em 15 de Novembro de 1986 terminarão em 31 de DeLcm­
bro de 1990.

~M. DA OBGA~JIZAçAoafÍfôi't
!BJ:llMIS"iAO DA DEFE.stLDO fS I

. apresentadas.

r.rr-l--__--'·C""O"'S~T.=.I_'_'TU"'I"'_N'_'T_'=E'___"_CD~S~T!..!:A'_'_F=.ER~R"'E=_'I"'R~A'__ -...J

Aos atuais mandatos que serão exercidos até
o seu-último dia,como consta nos diplomas de cada parlamen­
tar, Governadores e vice-Governadores,~ existe uma exceção
que é o mandato do Presidente; que teve de abrir mão de um
ano de seu mandato, que por lei terminaria a 15 de março' de
1991. Afora este caso que sofrerá interrupção de ~m ano, coi,!!
cidindo com a conclusão dos demais mandatos, não houve pers­

pectiva de mudança.

=----------------TEXTO/~U'T1fIC ...~ÃO-'-I·-"-V--------------,

~I }:~ENTA

s ~o _ Os juizados comunitdrlos colegiados eletIvos
serllo presididas por bacharéis era Direito com mais de cinco .!
nos de prática forense ou afim c sej n comarcanos maiores de 18

anos, todos o ter to s pelo sufr6gio universal, através do voto I
direto c secreto, de todos os jurisdicionados maiores de 16 a­
nos e residentes hõi, pelo meno:::, do La anos na ccmarca ,

Art •••• A Justiça será prestada em grau de recurso

pelos seguintes 6rgãos :
I _ Supremo Tribunal de Justiça;
11 _ Superiores Tribunais Regionais de Justiça, em

número de cinco ( 5 ) e 10calLzados no interior das regiiSesl

geoeconOmicas do país;
IXI _ Tribunais de Justiça dos Estados.

par~grafo único _ Em todo o territó:cio brasileiro.
o .Justiça eeeã especializada em : varas cíveis e comerciais.
varas de ramília e sucesslSes, varas criminais e de execuçõee
penais, varas tributárias e fazendárias, varas trabalhistas
e de acidentes do trabalho,. varas previdenciárias e varas a­

Qr~rlas. além de varas dos registros públicos.

Ilflpi5e a obrigatoriedade do voto a t~

dos os brasileiros maIores de 16 8r'JOS, 10­
clus.í~e militares, outorga;'do aos malares
de 18 "anos o direito de serem eleitos, sal
vo as exceções legais.

Art •.•. Os juizados comunitários colegiados eleti­

vos terão jurisdição soberana sobre pequenas causas de natu­
reza cível e familial, pequenos delitos e crimes contra a e­

conomia popular.

Inclua-se no texto eens t LtucIcneL, na parte reser­
vada 80S DIreitos Políticos, o seguinte postulado:

-Art ••• O alistamento e o voto são obrigat6rios pa
ra todos os brasileiros maIores de 16 anos , dncependentemen.,

te de sexo ou qual.l~lcação e hierarquia militar, salvo os c,!
50S previstos em leI e sancionados por sentenças Judlci:Ils
trânsitas e~ Julgado.

Art•••. lei complementar estabelecerá normas geraIs
relativas à organizaça:o, ao funcionamento, aos direitos e dev.!:.
tas da magistratura, respeitadas as garantias c proibições pr!:,.

vistas nesta Constituição ou dela decorrentes. especialmente /
no que 'se refere à autonomia política, orgânica, funcional e I
orçamentária do poder JudiciáJ;:io. asseguradas, por outro lado.

os garantias e prerrogativas da magistratura.

JU5TIFICAÇRO.

S la: Os maiotes de 18 anos, civis ou militares, p!!.
derlia ser eleitos para quaisquer cargos públicos eletivos,
excetuando-se as hIpóteses de inelegibilidade prev.í s t as nes­
ta. Consti tulçllo.

S 2a: Lei complementar derlnlr~ os Jnodos de exerc!­
cio do voto pelos índios, analfabetos e det'lcientes.

o resgate da autonomIa do Poder Judiciário. in te ­
grando-o plenamente no processo de democra t Lz açãc da socied!,
de brasIleira e investindo-o inteiramente e{l\ sua soberania I
pressupõe necessariamente a sua federalização e descentrali­
zaç:lo. A Justiça fcderol1lada e gratuita é a única garantia
de suac.eficlêncla e democrat1zaç~o.
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1":"I----------------TIllTO/"u.TI'ICAÇ10-----------------.,
Inclua-se, onde couber, pela relevância da matéria e sua indiscu

tível pertinência, o conteúdo da emenda-proposta abaixo transcrita e

justIficada:

Define a índole pacJ: rlsta e de­
.ocrátlca do Estada de Direito e do I
povo brasileiros ..

Inclua_se na anteprojeto de texto constitucional,1
na (Jarte relativa aos Princípios F'undara.entals, o seguinte dl~

posltivo:

-Art ......o Estado e o povo brasileiros regem-se elD

suas relações reciprocas corno no plano internacional pelos s~

Qulntes princIpios, cuja lnfr1l.gência acarretará ao infrator I

.5 penas (io crime de responsabilidade, nos termos da lei:
1 - de fesa e prolt\oÇao dos direi tos humanos;
II - cOClbate ~ tortura e a todas as f afilias de dis­

crl.lnação e de colonia11smo;
111- defesa da paz, repúdio li guerra, à competiçfto

• r ••"'entlsta e ao terrorislfIo e proibiçlo da propaganda bel i-I
elste;

IV - proibiçfto de fabrico, arllllazenagclTI e transpo:­
te pelo tcrrit6rio brasileiro de armas de extermínio em massa
e quaisquer artefatos bélicos a risslo nuclear I botnbas de ne!:!,
trOnio ou armas bacteriológicas e quimic8s. enrí.e , todos os
engenhos bélicos proscritos pelas Convenções de Genebra, beIJa
COIllO aqueies baseados n05 novos prIncipias da F'istea;

V • proJb.1ção de comércio de Qualquer mater Jal b!
1lco;

VI - apoio bs conquIstas da independência nacional
de todos os povos, em obediência aos princ!pios de autodetcr-

~ln8çao e de respeito às rninor1ós;
VII- lntercAlDbio das conquistas tecnológicas, do p.!

trillOnio cientifIco e cultural da humanidade.

JUSTlrICAÇAO

Os princ!pios constitucionais devee- ser auto-execu­
tiveIs e congruentes ee sua forma e conteüdo. Não basta con-/
slgnar o postulado ainda que em forma lapidar. E preciso ado­
tar preceitos agudos e sanções adequadas.

Se. a instrurnentali4ade cominatória, a norlAa se es-
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Inclua-se, onde couber, ~ conteúdo da emen~a~lN~~osta abaixo trans-

1: i tã •pela sua r eLevânc í a-ee pertinên~O~A A'ASSEMBL~IA NACIONAL CONSTITUINTE

PJ2COt. DEFININDO ASUA FORMA E CARATER. /
ALEM DE CRIAR O VOTO DESTITUINTE.

Inclua-se no anteprojeto de texto constitucional,
na parte relatIva às Oisposiçi5es Getais e Transit6ri"$, o s!,
gulnte dispo.l Uvo:

-Art••••Fica convocada a Asse.bléia Nacional Con,!
tltuinte para o dia lD de fevereiro do ano "2001.

SII. A AssembI6la Naclonal Cons~itulnte so" 11-/
vre. aulOnoll., soberana, delRocrátlca e exclusiva.

S211... As eleiçi5es para a Assellbl61a Nacional Cons­
tituinte serao realizadas no dia 15 de novembro do ano 2000.

'311_ Qualquer do povo, no pleno exercIcl0 da cid!,
danJ.. brasileira e independentemente de filiaçAo partidária,
poder' candIdatar-se:' Assembléia Nacional Constituinte•

s."· A Assemb16la Naclonol Constitulnte te" cor!
ter de Assembléia Geral do Pavo Brasileiro.

15R- Qualquer cidad:Jo bÍ'asile.1ro poder' P~~tici-I

par dos debates e/ou DPresent.ar propostas à Assembléia Nacig
nal Const.1tuinle. A p:Jrtlclpaçllo de todos 05 cidad~os deverá
ler assegurada, através d..s conquIstas t.ecnológicas da Revo-

luçlo Tecno-Cient!fica nas oireas de cOtllunicaç:lo de a_assa e I.
~ntor.;Stica, pela implantaçlo de unta rede. de comunicac;lo na_
cional, garantIndo a cada cidad~o sua participaç:lo nos deb,!
tes e apresentaçlo e defesa de propostas.

S6"- A As.embUla N';clonol Constitulnte elelta /
ter. a funç20 de organIs.o Icoordenador e sls'tematizador dos
debates e das propostas apresentadas.

S1.· A nova Constitulçlo ter~ car~ter plebiscit!
1'10. devendo ser referendada por' todo o povo brasileiro.

18 0 - O mandato de qualquer constituinte pOder' I
ser cassado por, no mínimo, U'II total de eleitores igual a 2/3
(dois terços) do eõeeee de votos necessários para elege-lo.

:lUSTlFcAçAO

lo'

tlol••

A colação. o comentário pertinente de Osny Duarte I
Pereira, 1n "Constituinte. anteprojeto da Comissão Afonso Ari
nos·, pág. 29: -

I -Lembraríamos apenas que nao basta a um Estado ser
prograrnaticamente pac! fista. O Brasil tem sido paci fista em I
quase todos os textos constItucionais I mesmo nos elaborados I

pela Ditadura. elR 1967 e eltl 1969, o ql;le não impediu de, eml
1965, enviar, sob pressão dos Estados Unidos, uma força expe­
dlonári. II República Dominicana, para. 'juntamente com tropas
norte-a'llericanas , impedir a reintegraçã.o do presidente eleito,
Juan Bosch, acusado de "esQuerdi~ta".

Torna_se, necessário completar as formulaçi5es pae r­
rlst,as para que não perlflanaçara riguras de ret6rica e de efei­

to acade.ico.

o Conselho Brasileiro de Oefesa da Paz (Condepaz) I
enviou sugestões li Comissão Afonso. ~rinos. e'll parte acolhidas
no anteprojeto. Nao se consignou, erhretanto, o crilJle de res­
ponsabilidade.para 05 que violarem às dIsposiçi5es fundamen_
tais da paz e respeito mútuo aos as~ntos internos de cada po­
vo. Nem foi discipl1nado nesse item 'o fabrico e colftércio in­
ternacional de material bélico, mediante norma, explícitas, I

embora gerais. O Brasil vem se incorporando 1II corrida arrnarne!!
tls~a e Jnuniciando naçC5es amigas, umas contra a, outras. bem
eoll'lo grupos clandestinos internacionais de produção e comér­
cIo de entorpecentes. Sem u~ freio constitucional eficaz, I

nllo estará longe o dia em que o terrorismo existente no /

Grlente Médio se amplie ao território brasileiro, em Tepres!
lIa a este comércio clandestino e sujo de armas que se dese,!!
volve animado por alguns generais das nossas Forças Armadas.
Neli haverá como impedir a intromissão semelhante lir. ocorrida
n. Bolívia, pelos Estados Unidos, para deter la produçDo e o
cOll2ércia de cocaína que. lIuniciados com arlltas clandestinas,l
cresce,., assustadoramente, taClbé_ no Brasil.·

AplSs a gloriosa campanha da' Diretas-Ji, durante
• quai IllIllh15eS de brasileros partiçiparall da lI:lovil'llento ervr­
CO par~ .. restauraçlo da dewnocracia no Brasil e a vit6rIa no
.. spúrio Colégio Eleitoral, onde a !iitadura tn11it-ar foI, fi-I
nallnente, deerotada, passamos II transiç:lo para o Est.ado "de /
Direito democr4tico, COII a eenvocaçãc da Assembléia Nacional
ConstItuinte para a elaboraçDo d~ ulllla nova Carta Magna pata
a Naçlo brasileira.

Entretanto, tal transiçao nAo se deu de (ar",'" a
I'o.per definitivamente CO'll as e5truturas do reglme anterior.
rol conseguida ul'Ila soluçlo negociada e de consenso etn dlre-I

.Clo a u",a transiçao pacífica co", rellanescentes das estrutu-/
I'a, de poder anteriores.

Assl11l, tal Assemblt!1a Naclon;).l ConstituInte e I

CõnstituiÇDo elaborada reUetirao U'" equilíbrio de (orça' I
-'Que 1"1:10 traduzir4 necessarlalJlente a vontade soberana do povo
brasileiro. . "

Al~.. disso, a clllpanha para governadores e depu­
tados estaduaIs não perlftltlu UII debate lIaior sobre os tellla5
da constItuinte.

Naste sentido, convocamos uea nova AssembltHa ",!
ciana! Constituinte, onde todo o povo brasileiro participará
da confebçlo da nova Constitulç:lo. Nessa A'ssembiéia NacIonal
ConstItuinte Imperará o principio de que o poder l! o próprio
povo.

A "práxis" constituinte tem revelada à luz
meridiana a falibilidade e fragilidade das obras hum
rtas: A historicidade do social impregna toda obra hu
mana'de transitoriedade. O arrazoado, à gu~sa de jus
tificação, prova e. comp~ova à saciedade a irrealidad
da correlação de forças predominante no seio da Asse
bléia Nacional Constituinte,.se se estabelecer uma I
comparação ainda que superficial entre a situação a­
tual e aquela anterior às eleições, quando ainda vig a
o Plano Cruzado, hoje ~xecrado até pelo próprio Gove
no que não teve competência, nem decisão política, n m
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coragem moral para-sustentá-Io até às últimas conse~

quências, preferindo capitulardiante das pressões do
grupos econômicos, especialmente, dos latifundiários
e seus aliados ~apitalistas nacionais e internacion~

A necessidade de uma nova Assembiéia Nacio
NAL constituinte impõe-se á consciência nacional.

IV- coordenar e superv!sionê~:ilI'i~T.!;!:ltP,.m:__::'$mJUE
polícia judiciárIa em todo o territ6r.l.o naci~n.~l;,

V- representar para a declaraçao deloconstl tu-I
cional1dade ou inconstitucionalidade de lei ou i~o normat!

vo federal ou estadual;
VI- representar, nos casas definidos em lei co,!!

plementar, para a interpretaçao de lei ou ato normativo ts:
der~l;

VII-representar para -rros de intervençfto . fede­
ral nos E.stados ou TI"rrit6rl05, nos termos desta Constltu.!.

ç=o.

CONSTITUINTE ULOURICO PINTO

,- AUTOII---------------

l:
...,.,,- PLIENl.flIO/cou.'sio/IUIlCOIlISSÃO-----------.,

OA ORG. ELEITORAL PART. E GARANTIA
...,.,~ TUTO/olUSTlfIeAçio-----------------,

EMENTA

Cr1a o IUnistério Público tlacio­
nal, o Colégio Nacional de Procurado­
res e o Instituto de Pesquisas e Estu­
(105 do Hinístério Público, e define as
suas atribuições e prerrog~tivas.

Inclua-se no anteprojeto de texto constitucional,
na parte relativa à ORGANIZAÇAo DOS PODERES. os seguintes

dispositivos: .
"Art ••• O Ministério Público Nacional. instituição

autônoma e l~dependente, indispensável à soberania da função
jurisdicional, é o 6rgão do Estado incumbido de promover e
fiscalIzar o cumprift'ento da Constituição e da lei" e a defe­
sa dos direitos, interesses, prerrogatIvas, liberdades e ga­

rantias constitucionais.
§ '0 _Silo princípios institucionais do Minist6rio

Público a unidade, a indivisibilidade e a independência fun­

cional.
§ 2'1 _ O Ministério Público gozará de autonomia' a~

alnlstrativa e financeira, com dotação orçamentária própria r
anualmente proposta ee Congresso Nacional na época e pelo mE.

do previstos em lei.

Art •••• O i-Unistério Público compreende:
I _ o Ministério Público Superior, Que oficiará ne

rent.e o Supremo lrltlunal de Justiça, os Superiores Tribunais
Regionais de Justiça, o Tribunal federal de Contas e 05 Tri­

bunais Federais de justiça dos Estados;
11- o Ministério Público Civil, que desempenhará

suas runções Junto às varas clvei'S e comerciais, varas de f.!
mllia e sucessões, registros públicos, varas tributárias e,
t,;"'bém, jt.!lzados comunitários de pequenas causas;

• 111- O Minis.tério Púb~{.~~=11lnbn~h::Jõffi.1-fÉnCiá-
rio. que exercerá suas atribu.1~Oe1i I!'" c eereeçe ervas nas va­
ras criminais e de execuções penais. iexereendo, c.oncomita!!.
temente, a função de corregedoria dos presIdios em todo O

territ6rio nacional;
IV - O Ministério Público Agrario. que func\ona­

rd nos dissídios de natureza jusagrarista, deslocando-se I
a é as regiões de conflitos fundiários;

V -o Ministéri,o Público do Trabalhar "que será /

lotado nas varas trabalhistas e acidentárias e previdencii
rias;

V]- O Ministério Público Eleitoral, cujas fun- I

çrses seaãc preenchidas no âmbito da JusUça Eleitoral.
Art ••• O Ministér-io Público será chefiado pelai

Colégio Nacional de Procuradores, compostos por cinco mem­
bros eleitos pelos seus pares em todo o país, juízes dos 1

Tribunais Superiores e conselheiros federais da Ordem dos
Advogados do Brasil, em sufrágio direto e·universal e es­
crutínio secreto, para um mandato colegial de cinco anos,l
somente podendo concorrer às eleições aqueles procuradores

com, pelo menos, dez anos de exercIcio na função e cujos /
nomes sejam previamente homologados pe.Ic" Congresso Nacio-/
na!.

PBTágTafo únlco- O colégio National de Pl'ocurad,2.

res elegerá, também por escrutínio secreto, dentre os seus
membros. o Procurador-Geral da Repúblicfl Que presidird os
trabalhos do colegiado.

Art •••• Incumbe ao Colégio Nacional de Procura-
dores:

1- exercer a direç::io superior do Ministério Pú­
blico e a supe rvf eêc da defesa Judicial das autarquias fe­
derais a cargo de seus procuradores;

11- presidir as sessões do res t r tuto de Pesqui-I
sas e Estudos do Ministério Público e supervisionar as I
suas a t Jv Ldade s curriculares, IncIus í ve cursos. de habi t8-/
ção de crccurncor es e cursos de especialização e recicla-I
gem runcteea r s e orooocIone í s j

IJI- chefior O Ministério Público em suas múlti­
plas a t Ivfdades c em todos os seus nIvels;

S 1R_ A representaç;o, a que alude o inciso ~

deste artigo, serii encaminhada pelo Procurador-Ceral da R,!!
pública, sem preiulzo do seu parecer contrário, q:uando ·,u!!.

damentalmente a solicitar:
a) o Presidente da República ou o Presidente do

Conselho de Mlnlstr9s;
b) as Mesas do Senado da RepúblIca ou da Câmara

dos Deputados ou um quarto, q.o.s membros de qualquer das ea­
c) o Governador, a Mesa da As~embl\Ua LegJ,slat!

Y8 ntl .11m quarto dos seus membros;
d) o Conselho federal da· Ordem dos Advogqdos do

BrasIl por deliberação tomada ·por dol~ terços dos seus me.!,

bras.
§ 212- Aplica-se .5 representaçt'ies prevIstas nos

Incisos VI e VII deste artigo o disposto na alInea a do p.!!

r'grafo anterior.
Art •••• sao funçl:les instItucionais privatIvas

do Ministério Público, na área de atuaç~o de eada um dos I
seus 6rgaos:

I _ promover a ação penal pública;
11- promover a ação civil pública, nos terKlos?

lei ,para a nr oteção do patrim6nio público e social, dos in
teresses difusos e coletIvos, dos direitos indisponIvêis e
das situações jurldlcos de Interesse geral ou para coibir
abuso de autori'dade ou do poder econômIco:

JI~- exercer a sucervtsãe da investigação criml
'n,!l no Juizo de In!ôtrUl;:io;

IV- intervir em qualquer proces~~t':'~l°~8~5,.°tf::tlDENTE
previstos em lei, ou quando entender ex1M~ 1'1\ ~res$e p~
bllco ou social relevante.

S lQ- Para o desempenno de suas funções" pode

o Ministério Público requisitar da autoridade competente
a Ins t.auraçãc de inquéritos necessários às ações públicas
que lhe incumbem, avccancocos para suprir omissão, ou pa­
ra apuração de abuso de autoridade, além de outt'os casos

Que a lei especIfIcar ,
§20-' A legi timaçilo do Ministério Púttlico para

a aÇao civil pública prevista neste artigo não impede a
de terceiro. nas mesmas hIpóteses, segundo df spuse r a lei.

§'". a representaçilo Judicial da Un1ilo cabe a
seu Ministério Público em todo o território nacional.

Art •••• Lei complemeritttr, de iniciativa do I
Presidente da República ou de um Quinto dos congresslsta~

JO'Eganizará O Ministério Público dos Estados, do Distrito
réderal e dos Territ6rios, assegurando aos seus membros:

1- Independência funcional, sem preju.[zo da !!
nidade da indivisibilidade da instituiç~o;

11- as seguintes garantias:
a) vitaliciedade, não nocrendc perder o cQrgo

senDo em virtude de sentença jucUclária;
b) inamobilidade, salvo motivo de interesse I

p~blico rélevante, mediante representaç:lo do Procurador ­
Oety.l, ouvido o coleg~ado competente; ressalvado àquele o
poã'er de designar os membros do Ministério Público sob a
sua chefia para funções especf r Icas e temporárias fora do

local de sua lotaçao;
c) i.rredutibilidade de vencimentos e paridade

com os dos órg:los Judiciários correspondentes, esta, qua!!,
do exercido o cargo em regIme de ded1caç~o exclusiva:

d) promoções voluntárias, por antiguIdade e
por ere r ec Irsent n , ccndf c Ionacas a aprovaçâe em cursô espe-

cífico;
e) aposentadoria eeeoofsôr Ia aos setenta anos

de Idade ou por Lnva I Ldez. eceoecvadn , e facultativa, ,ap6s
·t.rinta anos ~e ee rvrce público, em todos os caSOS com pr2.

vento, Integrais, reaJustdúoS, na lljl,S1f(ertDíl9r~~?19~h~
Que majorada a r emune r açâo da atividade.

Art •••• Os membros do Ministério Público da
UniDo ingressarao nos cargos Inf c Ia í s das respectivas C3!.

telras mediante concurso público' de provas e títulos,
ap6s aprovação em curso de dois. anos n~ Instituto de, Pes­

quisas e estudos do Ministério Público.
Art •••• ~ vedado ao membro do Ministério Pú­

blJ.co, sob pena de perda do cargo:
1- exercer qualquer outra ,.atividade pública,

salvo uma única função de magistérIo, cargo ou fun.ç~a.!, em
comissão. quando autorizados pelo Procurador-Ceral. na

(or.a da lei;
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----------- TEXTO/"usTI'leAçio,------ ~

d
Modifica a alínea ~ do inciso 11 do art. 99 do anteprojeto da Subco-
m~ssão de Garantia da Const~tuição, Reformas e Emendas:

"segurançaSuprime-se do texto a seguinte frase
nacional" , e coloque "defesa nacional".

COM. ORG. ELEITORAL, PARTIllÂRIA E GAR. INSTITUICOES

Cf DEpllIADO JOSÉ CARlOS SABÓIA

,y------
l. DEPUTAOO JOi\o PAULO PIRES VASCONCELOS

A reforma do MinIstérIo Público, como. de I
resto. de todo o Poder Judiciário, impOe-se i:l conscIência
constltucionallsta sob tríplice aspecto: social, polltl­
co e jurldico. Sob o crivo social, por imperatIvo de jus­
tiça para ~eabl11taçllo do próprio Poder Jud~ciárl0 peran­
te 8 massa dos despossu!dos, humilhados e ofendidos I des­
pojados até do próprIo sentimento de esperança: os lnju,!
t!çados, espol1dados ~té da própria identidade pelo capI­
talismo selvagem. O relat6rio do eeer , Hélio Jaguaribe r!:,
tra ta o qUDdro:

_ 38 m.llhOes de pessoas em estado de misériai
_ SO~ da populaç~o detém 13~ da renda nacio-

11- receber, a qualquer tempo e sob quaIque r
pretexto, percentagens ou custos nos processos em Que af.!.
ele;

111- exercer cargo de direçlto de partido pol.!
tlco ou socledade político-doutrinária, ressalvado o seu
dIreIto a filiar-se como cidadão ã qualquer partido ou e!!,
tldade políl1co-partldáric>.

JUSTIFICAÇM

c!onali
- 01" da populaçao mais rica - 13" da·~enda na­

cional, isto é, tanto quanto os SO mais pobres da popula­
çlio do paísi

- 65 crianças por mil morrem antes de um snOi
- 300.000 crianças morreram de fome em 1985;
- 8 populaçao agrícola cresce a taxas superio-

res li 2,5" ao ano;
nos últimos dez anos, taxa de emprego rural=-

Art. 9Q Comrete ao Tribunal Constitucional:

I -

11 - declarar, mediante provocação de parte:

a) a inconstitucionalidade, em tese, de lei ou ato com
força de iei;

zero; JUSTIFICAÇ1l.0
_ U mllh~es migraram para as periferias das /

cidades.
Pelo prisma político, o Ministério PúblIco po­

de, num pais de dimensões continentais como o nosso, ass.!:!,
",ir o papel saneador do Ombudsman dos países escandinavos.
A sua independência e autonomia, financeira e funcional,
dUo-lhe o enbasamento material necessário ao desempenhp /
da sua grandiosa função. O Instituto de Pesquisas e Estu­
dos fornet:er-Ihe-á seguramente o instrumental Ideológico

li: .ingente tarefa.
Sob o ângulo Jurídico, não somente as ciências

e- técnicas juridlcas e afins sérão enriquecidas e aprimo­
radas na práxis de 6rgão tl:l:o ágil e eficiente, como segu­
ramente novos institutos processuais e procedimentais se­
rUo gestados na prática Judiciária democrática.

A emenda v~sa somente uniformizar conceitualmente o dispositivo, re­

digindO-O harmonicamente com o art. 14 do anteprojeto. De fato',men­
ci~nar a lei e a norma resulta tautológico; evidente, por outro la­
do, que se quis referir a outros atos que força de lei tenham.

11_1r:-;----------- PLI:HAIIIIO/cOllllssio/suacO..lssio-------------, 400462-1
[iJ'-'~C::.:O::::M.:..:.~O:::R~G~._E:::.L:::.E:::.I::.:T~O::::RAL=:.!,_=.P.:..:A:::R.:.TI.:.D~1\.~R:::I:::A.:...:E:......:G::.:A::.:R~._I=N::.:S::.:T:.:I:.:T:..:U::I:.:Ç::O=E=S_-J

~---------------- TUTO/.lUSTII"ICAÇÃO-----------------,

ONDE COUBER

§ 2Q As mulheres, os eclesiásticos e os í~dios ficam isentos do ser
v~ço militar obrigatório em tempo de paz, sujeitos, porém, à exceção

dos índios, a outros encargos que a lei lhes atribuir.

14 do anteproJeto da Subcomissão de Defesa
e de sua Segurança:

l!.i
Modifica o § 2Q do art.

do Estado, da Sociedade~
~

~ Deputado João Paulo P~res Vasconcelos

Por hoje , pretendo que os Constituintes atentem para esta mo~

l.ruosidade : oelo regime atual , herdado dos governos militares , o Presidente da
f!l:!pÚblica , Ministros de Estado e outras autoridades , no âmbito federal , como os
governadores e outras autoridades , no âmbito estadual , usam e abusam do direito
de falar por uma cadeia nacional de rádio e televisão num verdadeiro exercício do
monopólio da fala. Considero tal procedimento indigno de uma nação civilizada.Eis
porque tomo a liberdade de apresentar esta emenda • que deverá ser inscrita no
~l]~r própr io da futora Ccnstituição da República.

JUSTIFICAÇ1l.0

Os índios são membros de sociedades autóctones, étnico-culturalmente
distintas da sociedade não-indígena. Se até o momento ignorou-se o
direito destas sociedades de manterem sua própria identidade e valo­

res, é hora oportuna, ao ensejo da nova Constituição, de marcar o

respeito aos índios, renunciado ao colonialismo que tem caracteriza­

do as relações entre índios e não-índios.
Para ~sto, deve-se renunciar submetê-los a padrões e interesses es­

tranhos às suas tradiçêos culturais. Não há, portanto, sentido em
~mpor aos índios ao serv~ço mil~tar, instituição própria da nossa s2
ciedade, cUJo s~gnif~cado, inclus~ve, dificilmente é devidamente a­

preendido pelos membros das sociedades indígenas.
Isentá-los do serviço militar, por outro lado, não implica impedi­
-los de o prestarem, aos que assim o desejarem. De mais a mais, o t2

tal lamentavelmente baixo da população indígena no Brasil - 250 mil
pessoas - n50 é de grandeza que comprometa as finalidades do serviço

lT'ilitar.

Tampouco haveria sentido submetê-los a outros encargos, que os reti­

rariam da vida tribal, com qrave prejuízo à integridade cultural.

, caso

Executl

Artigo . Toda vez que o Presidente da R~

pública , Ministros de Estado e/ou qualquer autoridade usar cadeia
nacional de rádio e televisão , para fazer pronunciamento à Nação
seja de caráter político , comemorativo ou administrativo • a oposl
ção disporá de igual tempo • logo em seguida para contestar a pala­
vra oficial e/ou explicitar sua posição.

I - Por oposição entende-se o partido que tenha adot~

do aquela postura mediante convenção nacional.
11 - Se mais de um partido tiver adotado a postura de

• mediante convenção nacional • o tempo destinado à fala da
será dividido igualmente entre os mesmos.

111 - O tempo poderá ser usado por um só partido
• mediante autorização do presidente da Comissão
dos partidos cedentes.

JUSTIFICAÇÃO

oposição
O?osição

haja cessão
va Nacional
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JUSTIFICAÇ1lO

A investigação, pelo Poder Legislativo, de fato determina­
o é comum nos Parlamentos. O que é incomum entre nós é' a inst,umentali­
ação adequada, com meios materiais e legais para o bom desempenha deste
xtraordinário instrumento investigatório. Tomara possam os ronstituin-

tes bem decidir, alocando disposições para a plena ação das Comissões de
Inquérites, al~ás instrumento democrático, preferencialmente de uso das

inorias.

~
~

AUTOIc------- _

"As Forças Armadas destinam-se a ~ssegurar a independên

c~a e a soberania do país, a integridade de seu territó

T10, os poderes conbtituclonais e, por iniciativa e~rres­

5a destes, nos casos estritos da lei, a ordem co~stítucio
Dal:. 1i

da Constituição tUTO/"U$TlflC.lcIo--.J?J"'-~ ~

Dá-se ao art. 139 a seguinte redação:

----- 'Lt/l;'llo/CCtUI'S;.o/'UIl'''IlI$!ZO- ~

• Comissão da Organização Eleitoral, Partidárl~

fJ NELTON FRIEDRICH

~.!Jé:.TJ\·;'

C~nvé~ que as Forças Ar~aclas, a par de su~ hls:::i:e L~:

tinaç~o e~ dEfesa do pais quanto i ..agressio externa, :: ~:E~: ~~

segurança interna somente intêr\e~~sob o comande e :ar~

garantia d~s poderes instituídos nà Constit~itão. Ik ~res~!~a _

çã~ de ~~det constitucior.~l dev~, ta~hê~, ~jcfz= G€ C~~~é­

niência êess€s mesmos poderes constituídos, evitando-sç ~ pcs~:­

biliõãdE d~ interferincia des Forças Lrreadas na~ qCCEt5~~ rf~~:;

VaS a pclitica ~terna do Estado, e no co~trole da at;~:céCé c,
cidac~o.

E Importante acrescentar Que esta Proposta de Emenda é recomcndada
pela orqem dos Advogados do Brasil - OAB.

cmHSSIlO DA DRGAIHZAÇl10 ELEITORAL, PARTIDI\RllI E

DA CONSTJTUIçAn. TmoIJUSTlflC.çio-----------------r

Dá-se ao_ a~t. 49 a seguinte redação:

UNo intervalO das sessões legislativas o estado de sítio

poderá ser decretado pelo Presidente da República, ob~d!

cidas as hipóteses dos incisos do art. 29 ..
11

llantéOl-se o parágrafo 1.'" e o 29.

JUSTIl'ICATIYA

a

não !uncionaoen

a autorizar
períodos de

de~ urgência,

Executivo.

/-f{(p 7JR/ c(f

Destina-se O dispositivo} em

to das casas legisla~ivas, em caso

decretação do estado de sltio pelo

t Importante acrescentar que esta Proposta de Emenda é recomendada

pela Ordem dos Advogados do Brasil - OAB.

r-r- AUT••--------------

\lUSTIFICAÇAO

das autoridades
terão aplicação

o Congresso N~cional 'ou por qualquer de suas casas têm o
dir'eito, e,. mediante requerimento de 1/3 (um terço) .de seus membros, o
d~ver de nomear uma Comissão de Inquérito s~re fato determinado, dispon
do dos meios adequados. para seu. funcionament'ó: ­

As eomissões de Inquéri 1:0 gozam dos poderes Lnst rvt é r í.os
judiciais e aS disposições relativas ao processo penal
por analogia à apuração de provas. -

Ás autp;idad~s administra.ivas e os tribunais são bbr1g~
dos a prestar <ajud~ judicial e ~dmi~ist;ativa à mesma.

A !nvestigação, pelo Poder Legislativo, de fato determl
nado é comum ~os P~rlamentos. O que é incomum entre nós é a instrumenta
ção adequada, com meios materiais ~ ,legais para o-lidro desempenho de s t e
extraordinário instrumento investigatório. Tomara possam os Constituin
tes bem decidir, elencando disposIções para a plena a~ão das Comissões ­
de Inquérit9s, aliás instrumento democrático, prcferencialmente de uso
das minorias.

pelo Exército, Marinha e
Aeronáutica, reunida e subordinadas ao Ministério d~ Defesa, tem .. como
missão garantir a soberania. e independência do Brasil, defender sua' i~

tegridade territorial e o ord~n~mento' constifü~ional, sob comando do.Pr~

sidente da República.
E.de competência exclusiva do.Congresso Nacional legi~

lar sobre a organização da Defesa Nacional, definição do~ d~veres dela
decorrentes e bases ge,ais da orgãnizaç~o, dõ funcionamento e. da disci
plina das Forças Armadas, conforme os princípios da presente Cons~itui-

L---------------- -.J ção ,

______________ AiJT•• ~

l NELTON FRIEDRICH

________~- .L'NÃAIO/c:ON1"ÃoICtl.c:ONIUÃO---- _

instrutórios
proéesso penal

combater
generais

o Congresso Nacional ou por .qualquer de suas Casas têm o
direito , e, mediante requerimento de um terço de seus membros, " qever
de nomear uma Comissão de Jnquérito sobre fàEb determinado, dispondo
dos meios adequados para seu funcionamento •.

As Comissões de Inquérito gozam dospoderes
das autoridades judiciais e as disposições relativas ao
terão aplicação por anaiogia'à apuração de provas.

As' autoridades administrativas ~ 05 tribunais são obriga­
dos a prestar ajuda judi~ial e administrativa à mesma.

Oe outra parte, a~s privilegiados que vendo seu paraíso
em risco, diante da crescente politização do povo e das condições de vi
d~, cada vez mais intoleriveis, sabem que só a ameaça militar poderá d;
ter os <"males da democracia e de maior justiça .social.

Não obstante, consciente de seus fracassos em
a corrupção e a ~subv~rsão" lema~do golpe militar de 1964, a
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_______ ~~__• • TEltYO!JUSTlF1CAÇÃO---------------

JUS T I F I C A T I V A-------------------------

Nos Artigos ($ e ljQ, lSQ e 16 Q, s ub s t í t u a r a e xp r e s s a o

'lTribunal Constltuclonal 11 pela expressio I'Corte Constituc10nal ll •

~
~

~
~

caber1a

Const1tuinte ROBERTO CAMPOS

recurso ao plen~rlo do STF, caso em que a palavra final

obVIamente a este últ1mo.

Alterado o SIstema para delegar a uma turma espec1a11 ­

zada do Supremo Tr1bunal Fed~ral - a ~orte Constitucional - o JU!

gamento de Constituclonalldade, as atrlbuições referIdas nos artl

gos supra se referem à Corte c.o n s t a t uc a o n a L, e xc e t o ' em caso de

___ ---;;;;- PLEHAflJO!COIolISSÃO/SUIICOIolISSÃO-=-.,..".=~,="",,...,.......,,,------.,

, COMISSAO DA ORGANIZACAQ ELEITORAL, PARTIDÁRIA E
GARANTIA DAS INSTITUl OES IV-c

~~CO~ISS~O DA ORGANI~~ÇÃ~'~t~~fô~xr~ PARTIDARIA E GARAN-)
C_TI \S DAS IrISTITUIÇOES (IV-a) .

---- _._- ----_._---

qu~ desejam caminho aberto para voltar ao cen~rio político".
Vale "d í zer , em r az ão dos: mais caros e legitimas . ·.in·tere~

ses do povo brasileiro, e para evitar novos ~~sgastes no prestígio das
Forças Armadas é fundamentá I submetê-las ao poder civil.

As F~rças A;niada~ ~ão iridispen's~veis 'se atreladas aos
valores democrãticos e submetidas aos interesses dos brasil~iros.

Bas.ta de ~doutrin!lS importadas" t ot aLí t â r í as, onde até
o inconformismo.polltico é tipificado como de "guerra psicológica" adve.!.

lia.
Sem mais Doutrina de Segurança Nacional, como se o mundo

estivesse dividido entre russos e americanos e não entre os países ricos
e os pobres. Ideológias, doutrinas, gestada no "Pentágono", "Academia de
West Point" •.•• , ~ue nos levaram a imaginar inimigos internos, como se
o perigo maior estivesse entre nós, .enquanto éramos-'saqueados por dete.!.
minados interesses e~ternos.

A ação predatória, anti-social, e criminosa de desnacio
nalização dó sol~ e sub-sàlo brasileiros é o exemplo mais alarmante da
nossa insegurànça nacIonal. Nu~ país de extra~rdinárias riquezas temos
milhões e milhões de miseráveis. Apetites alienígenos e mais brasileiros
fazem da "NOS~A RIQUEZA A NOSSA POBREZA"

A sa~gria da dívida externa verdadeira "veia aberta" dos
nossos esforços, energia e riquezas~ se transforma em dependência pol!
ticà, quebra da soberania e mutilação da independência.

A tentativa de dominação e controle tecnológico - .na
mais sofisticada, inteligente e ardilosa forma de colonização de todos
os tempos. A revolução -ela "ind6stria do conhecimento" separará, na vir.!!
da so século, definleivamente, os ~entre desenvolvidos e subdese~

volllidos. ·-------HliTOI..U5T '.:.1Ç40-----------------,

Por tudo , é pre'ciso' repensar o Brasil, "repensando- taniliér

nosso sistema de "DEFESA NACIONAL" e o papel~das Forças Armadas. Supr1ma-se o Art. 92 do Anteprojeto da USBCOMISSÃO

SIST!MA ELEITORAL E PARTIDOS pOLíTICOS.

DO

~
~

r.r---------------- TEXTO/JUSTIFlCAÇÃO _

A pr~t1ca nos tem mostrado a dificuldade enfrentada pe­

los part1dos para formação das chapas eleitorais.

clcdade.

atua1s oligarqulas, o que compromet~ " avanço de~ocrático da so -Sub s't r t u am-csa os artigos 4º, Sº, 6º, 7º e 8º, pelo

gUlntes artigo a ser renumerado:

se
A manutenção do d t s po s í t Lv o , favoreceria preservação da s

ria recurso ao Tribunal pleno, porem sem efeito suspenSIVO, o

te Constitucional, para julgamento expedito e prIoritáriO das ar

gUlçoes de inconstItucional Idade.

o Supremo Tribunal Federal, assoberbado por causas va

rladas, tem Sido lento e relutante no Julgamento de constitucio­

nal Idade, que deveria sér sua função principal.

~nconstltucionai

Inclua-se na Seção IV do Capítulo I:
e) .~s despesas diretas e indiretas das Forças Armadas

não poderão ultrapassar o teto de 5% ( cinco por cento)
do Orçamento da união, elaborado para o ano fiscal e~ que deva vigir.

Os gastos excessivos com o setor militar podem obrigar
o povo a sofrer desnecessáriamente, não apenas em vietude de ameaças
de guerra externa, mas sobretudo pela erosão do progresso social~as

liberdades civis. I

~ claro que nenhum governo consciente pode eximir-se
da responsabilidade de prover um adequado nível de defesa da sociedade
Em um mundo imperfeito e intranq"uilo isto é necessário, mas õecessá­
rio compreender, também, que o conceito de segurança é muito mais que
o sin/p::'es f'or t a.Iecãmerrto Ú1:i ;oor~a mi~i~a~.

As nações podem alcançar um ponto em que os gastos e~

traordinários na área militar já não mais garantam segurança adicional
Estes gastos excessivos reduzindo as fontes a serem

aplicadas em outros setqres essenciais - estimalam corridas armamentl
tas insensatas, sobretudo com a Argentina, como é público e notório.

E a falta de guerra externa há uma tendência a ocupar
o próprio país e interferir nas questões internas. Inf~rmaçnes segu-

~~PUTADO .LYSANEAS ~~,~.~~~O.~:::I'""O.' ..,o---- i -~ I=: I
~ç~~~ss~~~ ORGANIZAÇ~O ELEITORAL; PARTIDARIA E GARANTI~S

_.I.N5IllU.l..ÇOES..-. TfXTO/,JUST FICAÇio-------- -,

re

Cor

seus

pelo

devo

Cabe

orgaos

"O Supremo Tribunal Federal eleger~, dentre os

componentes 5 membros, com rod;z,o anual, para formarem uma

J.U-S.T I f_I.C A.T_I.V_A

§ 1º - Das decisões da Corte Constitucional caber~

curso ao plen~rlo do ST~ sem efeito suspensIvo.

Tornando-se desacon~elh~vel a criaçao de novos

Judlci~rlosl seja pela multiplicação de instãncias, seja

custo econômiCO, deveria especial Izar-se uma turma do STF,

tada exclUSivamente a arguiç~es de inconstitucional idade.

_q~e obrlg~rl.a a autoridade impugnada por aç~()

Ju~tlficar-se celeremente ju~~~.ao Plenarlo.
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r8S dos diversos setores das forças aramadas indicam que dois terços d
poderio militar não é voltado par a defesa externa.

Acrescente-se que tais gestos para fins não produtivos
( programas nucleares paraeeos - mais ou menos 4,5 milhões de dólares,
fora os encargos financieros , construção de submarinos atômicos) a­
lImentam a 1nflação ,contribuem para0 desemprego e desperdiçam recu~

E,isto em nada ajudo- a real segurança do país, mas ao
contrário, a coloca em risco.

p---"-;';'''0'.'' ",,,,,,,,'...,'" li -I
r::r--cmrrsSAO DA ORGAI'ft2'~f\'O"'~l"É'1'Y'em~-,PPAIl'RITl""IIT1DrTlIltlR"'I"Alr'"1Eo----J 400474-4
l_ GARANT!AS DAS INSTITUIÇOES "
r.T--- . TE.XTO/JUSTlrlcAt;io ~ _.

Acrescente-se a seguinte a alínea ao § 22 do art.l

e) as despesas dir~tas e indiretas das Forças Ar
madas não poderão ultrapassar o teto de 5% (cinco por-cento) do Or
çamento da União, elaborado oara o ano fiscal em que deva vigir.

JUSTIFICAÇAO

DAS FORÇAS ARMADAS

..,--------------__ T!:XTO/JuSTI"cAçao -,

Art. As Forças Armadas, constituÚlas pela Mari­
rhã Coe Gue:era , Exercito e aeronáutica Militar, são instituições '
:~cionais permanentes, subordinadas diretamente ao r~nisterio da D~

:-:3a, scb o comando supreno do Presidente da República, que será o
Co~andante Geral da Força eo único com o posto mais elevado - Al
~irante de Esquadra, General do Exercito ou Tenente Brigadeiro.

~
~

----------AUTOR---------------

~ incorreta a impressão de que q Brasil é o país
que menos gasta em defesa e segurança, se comparado a bilionários
dispêndios das grandes potências e até mesmo de paises menores,in­
clusive vizinhos ou próximos, que eventualmente possam constituir
ameaça à segurança Nacional.

O orçamento deste ano, por exemplo, aparentemen
te contempla as Forç~s Armadas com verhas correspondentes a menos
10% da receita prevista oara o exercício. Entretanto, esse perce~

tual constitui apenas uma meia verdade, porque reflete apenas os
gastos diretos, transparentes. Os indiretos - como os dispêndios
como as oesqúisas e programas nucleares paralelos, coordenados com
verbas secretas, em contas secretas, pelo Conselho de Segurança N~

cional - são escomateadas da opinião pública, e talvez representem
três vezes mais que a rubrica orçamentária submetida ao Congresso
Nacional.

Carente de recursos para programas básicos os
nüis ele~en~ares, o Brasil não ~Cà2 dar-se o luxo de equiparar-se
eJilitarment.:l às grandes potências, equiparando suas forças arm~ ­
das com os mais modernos artefatos bélicos, como submarinos nucle~

res, bomba atômica, mísseis de lon~o alcance e coisas desse tipo,
que ~epresentam apenas disperdícios de recursos sem que efetivamen'
te aumentem a nossa segurança. -

O Brasil é, por tradição, um país pacífico, sem
inimigos ostensivos a ameaçar-lhe as front~iras, que hoje màntém
relação diplomática com todos os governos do mundo.

Continuemos nessa trilha de conivéncia, sem nos
deixarmos envolver pela megalomania de pretender transpormos o
País em grande potência militar.

Se assim procedermos, te~emos mais recursos para
programas de habitação, nutrição, saúde, saneamento básico, educa­
ção e modernização industrial e viária.

A contenção dos dispêndios das Forças Armadas •
constitui também uma forma de aliviar a pressão que se exerceu no
plano interno, em nome da doutrina da segurança nacíonal.Essa do~

trina, já repudiada pela sociedade civil, é responsável, entre o~

tros males, pela concentração de tropas nas cercanias de nossas •
metrópolis - como o Rio de Janeiro e São Paulo -, em detrimento •
da necessária presença militar em nossas fronteiras, onde, nat~­

ralmente, e de preferência, devem os nossos soldados desempenhar
o seu papeL precípuo de guardiães da nacionalidade.

Em conclusão, a corrida armamentista, que enri­
Guece~algu~ com gordas comissões, não consulta os melhores interes
ses nacionais. O Brasil precisa de menos canhões e mais manteiga.

.. DA ORGANIZAÇAQEK,.,,\O/coM\s$io/suseosl\$$io _
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r'vEPU~ADO LYSÂNEAS MACIEL

JUSTIFICATIVA

Modifique-se o § 2º do art. 14:

~ já histórico o clamor da sociedade brasilei
ra ~ela extinção da censura. A subsistêncía do instituto consti
tuí tutela .inaceitável ao livre-arbítrio dos brasileiros, não s;
codendo admitir que o Estado se arrogue o pode~ de determinar o
que pode ou não pode ser apreciado, erigindo-se em Juiz das con
vicções morais dos indivíduos.

Muito menos, ainda, concebe-se a censura como
atribuição ~licial.

A futura Constituição do País deve constituir
t.:mz. março histérico qcantc a e~t~ nont.o , nxting~i"'do o institu­
to que repugna os sentimentos libe~5rios de nosso DOVO.

Por isso, buscando o encontro como os mais l~

Qí cines anseios da sociedade brasileira, propõe-se a supressão
,;.:l ';is;·ositil:o epigrafado.

Os índios são membros de sociedades autóctones,étni­
co-cultutalmente distintas da sociedade não-indígena.'Se até o mo
mento ignorou-se o direito destas sociedades de manterem sua pr~

pria identidade e seus valores culturais, é hora ooortuna, ao ens~

jo da nova Constituição, de marcar o respeito aos índios, alterando
as relações que, historicamente, têm significado a extinção de mu!
tos grupos indígenas e uma enorme depoPlllação entre eles.

Para inverter a postura colonialista que a sociedade
adventícia impõe aos índios, deve-se renunciar submetê-los aos pa­
drões e interesses estranhos às suas tradições culturais. Neste se~

tido, não há fundamento obrigar os índios ao serviço militar, ins­
tituição própria da nossa sociedade, cujo significado, inclusive,
dificilmente seria apreendido devidamente pelos membros das sacie

dades indígenas.
Além disso, a lamentavelmente baixa população índige

na total do País - beirando os 250.000 indivíduos - não é de gran­
Ldza a CU~Dro~etar as finalidades do serviço militar ..

Por tais motivos, propõe-se a inclusão dos índios co
mo completamente isentos do serviço militar em tempo de paz.

§ 2º As mulheres, os eclesiásticos e os índios ficam
isentos do serviço militar obrigatório em tempo de paz,sujeitos,p~

rém à exceção dos índios, a outros encargos que a lei atribuir.

Suprima-se o inciso 111 do art. 20.

JUSTIFICAÇ1l0

~. Constituinte LYSANEAS MACIEL
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Parágrafo Onico - Todos os oficiais C~nerais

que hierarquicamente, ou por antiguidade no posto, antecediaJl\ no
~espectivo quadro o Comandante Geral da Força nomeado pelo Preside~

ta,àa RepÚb~ica, serão automaticamente transferidos para a reserva
gt:anto do afta da nomeaçãa.

1\.r':.. Au Forç'as Armndas (I~S'tinan-se li defesa exte!:

Art. As Forças Armadas, em tempo de paz, terão
ú "o~al de 3eus e=etivos limitados a um décimo do totnl da populeção
d'"> l'als e seus gastos totais não pederão ser superiores a cinco por
,·'"nt.o do o%»'amen'j:o da União.

oJUSTrFICAÇÃO

Não fosse a circunstância de estarmos passando
,'", um reg...l!I'3 autoritário para o democrático, por via pacífica e
por meio c.~persuasão aceita pelo alto espírito público de eminentes
integrnate~das forças armadas que, em tempo, compreenderam a conv~

f,j -; ~~'L d",,",charmar à ra zão os companheí.zos de farda que não v;~~
as modificações ~o mundo contemporâneo, não fosse esta circunstância,

repita-se, a Constituição brasileira poderia ser como das mais democfá
ticas nações eu~opéias como a frança, Alemanha ou Itália, os países
Nordicos e mesmo como dos Estados Unidos, onde nem é preciso mencio­
nar senão quP as Forças Armadas são Comandadas pelo Presidente da R~

pública e quando muitb, que elas são destinadas a defesa externa do

país.
O.período de transição do autoritarismo para a democr~

cia ora e~ curso e a consolidação do regime democrático, pressupõe que
lIled'i~' sejam tOMladas para neutralizar os f~tores as têm conduzido as
Forças Armauas QQ papel de árbitro de crise e à·tutela da sociedade
civil.

Esse objetivo somente será alcançado quando todos os
.i:.'),o!O' '1.":) :.-:,ci'ilis, r.articurlarmpnte o dos militares, se compenatrarem
'l.:, !fele GlJl çonof'Uttos ocorrentes no processo político deverão ser reso!
vj~os, ~xclusiweMlente, através de recursos oferecidos pelas franquias
delQor.r;itlcos e ... ordenamento jurídico, sem interferências estranhas e
~n~~~p.J~eis no cenário político.

A busca 'de soluções escudadas ria instrumentação das
Força, A~~ada~' não tem.apresen1ado resultados 'válioos e permanentes
ao rcv~s, ~ tocos de exarcerbação, geradores de novas ~rises,cõmpr~'

"atendo .as inst:it.ui~ões milatares' com intéJ:ess~ dli min'orias e deS!Ír~
dandc-~s de sues nobilitantes missões constitucionais.

O afastamento das Forças Armadas do Processo político,
interno ex~gLx. a reformuleção de toda a legislação militar, a partir
da rró~,ria rrlflOstituição Fe~eral, por forma de assegurar aos ·mHitares
o direito de, como cidadão, participarem da vida politica do País ~!

por consequência, as Forças armadas virem a ser constituídas de mil!
tares que reflitam todas as correntes de pensamento da sociedade civil
De outro lado há que se proceder a uma revisão do papel das Forças A~

madas nij vida nacional, com vistas, se não in~!ebilizar pelo menos a'
dificulba~ uma intervenção.

Não julgamos que somente com a mudança das atribuições
das forças Armadas, ou com o aumento das limitações desta ou daquelas
organização, podemos impedir um golpe militar. Nosso objetivo é difi­
cultá-lo, na medida que colocamos a ilegalidade a interferência das
Forças Armadas nas arividades inerentes à sociedade, redu~imos sua caf
pacidade de repressão e, ao mesmo tempo, libertamos o militar do medo
P da oprassão, abrin~o lhe umê tr~lha para o exerc:~:~ d~ sua ploiissã
com dignidade e independência, Entendemos, finalmente, Que aS,Forças
A~madas voltadas-exclusivamente para a desesa externa, deixarão de ser
I~npa de ocupação do Pais. E poderão tornar-se mais operacionais a
de~ito de redução de seus efetivos, em vista de não mais terem a'~eu
C8u?p a manutenção da ordem interna. ao mesmo tempo nos permitirá uma
Eedução dos gastos pelicos e ou urna melhoria do padrão' de vida dos m!
l.tares.

A consolidação mesma~o regime democrático está, de fi ú

ru , na dep~ndência ~o fortalecimento da Federação - desconcentração
,.~ pJUeL e uescentraliLação ~dm!n}st~ativa - e da organização da socl~

.ie civil.
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finalmente há que se justificar a necessidade de se in
l'ro~uzir na Constituiçãoj matéria que normalmente, seria objeto de L~

glsl~ção Ordinária. ' Como muito bem afirmou o Prof. Fausto Castilho,
T

da Unicamp ( JB de 12/04/87): " A penetração do militarismo nos dive~

sos aparelhos do estado brasileiro foi implântado de forma única, não
existindo no mundo caso similar. Por isso mesmo o processo de desm!
litarização também deve ser de forma única.

I!.I Acrescente-se em cont~nuação ao texto do inciso II ão art. 39

Todos têm direito a participar das decisões do Estado e
do aperfeiçoamento de suas instituições através do voto secretooom
igual valor político para todos os cidadãos, em quelauer parte do
terJi~ór~o nacional, sem tetos limitativos nem provilégios, em ra-

t
zão de sua procedência.

JUSTIFICAÇJ\O
Trata-se de aplicar ao texto constitucional o princIpio

da igualdade da cidadania Rara todos, no territ~rio nacional, como
previsto na Declaração Uni~rsal dos Direitos do Homem (Art~. XXlp

II), o que, aliás, já vem recomendado em textos constitucionais a~

teriores, como se vê nos arts.~144, 35 e 36, respectivamente, das
cartas de 1946, 1967 e 1969.
• pretende-se prevenir e obstar a repetição de anomalias,
contrárias ás referidas prescrições da Declaração Universal .. dos
Direitos Humanos, como as ocorridas nas eleições de 1982, quandoum
deputado de Roraima precisou de apenas 7.150 votos para se eleger,
enquanto um de são Paulo, de 193.300 votos, o que significou o vo­
to do cidadão de Roraima va1eJ:" vinte e sete vezes mais. Tal mano ­
bra deturpa o princIpio basilar da Democracia.

· tUlO/Junll'lt.çiQ ~ ....,

substituir art. 10, que passa a se constituiJ:" em parágrafo único
e in~lua-se em seu lugar o seguinte artigo que passa a ser o,art.
10.

A Segurança Nacional é destinada a defender a soberania
e dignidade do povo, implantar medidas adequadas de defesa do Est~

do, gar~nt~r as liberdades civis e just~ça social, eliwinar as
tensoes ~nternas e empenhar-se na for~ação de urna sociedade na
qual o acesso aos valores fundamentais da vi~a humana seja iqual
para todos.

JUS'!'IFICJ>.TIVA

~ insustentável manter o conceito atual relativo a nau
.:r;ula é..e Segurar.ça Nacioha.l q\.e na J:ealidade é U1'\ l'0stula<'lc doutr~

. \
nario originário da AleJ'lanha lI.ltlerista bas~ad~ el!' três func'all1eE.
tos; Estado de Cuerra permanente, geo-política e o privilegiac'o
destaque a capac.ltação mil~tar.

~ claro que nenhum governo pode aispe~sar a res~onsa~i

lidada de p~ver um 'adequado e razoável nlvel de defesa da so~ied~

de e do Lstado. Em um mundo i~perfeito isto é necessário. ~as é
necessár~o compreencer ta~bêm o conceito de segurança é ~uito lI1ais
~~e a si~plas força militar. e seu fortalecimento. As nações no~eJ'1

~llcar-çar U~ ponto em que os gastos extraordinários e siqilos05 pa

{~ea m]lltar já não ~ais garantem segurança ~àic~onal. Estes ~a~
,,,s exccss:~os, rec'uz~rdo as fontes a Serem aplicados eM outros
bctores es~encia1s-sobretudona área social, estimulam uma corrica

armamentista e uma ocupação do próprio país pelos militares, que à

falta de gue~ra externa, normalmente tendeM a interferir nas .que~

tões internas. E.isto em nada ajuda a real segurança do pais, ~as

ao contrário, a coloca em_riscp~



E muitos se esquecem que mais importante em ~atéria de
segurança, sobretudo na elminação de tensões internas é a justiça

social e as ltferdades civis, antes mesmo da capacinade militar.
Estes gastos para fins não produtivos (sQb~arinos n~

cleares-programas paralelos nucleares de duvi~osos fin; pacíficos)
impedem o desenvolvimento, alimentam a inflação, contribue para o
desemprego ~ desperdicio de récursos, conforme os quadros compar~

tivos anexos.

---&UTOJt---------------J §
PJ_DEPUTADD DOMINGOS LEONELLI ~A

'LIII~JlIO/COIlIUio/5U.COIUU.to-----------_, 400478-7 :
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AÜTOR-·-- _

Constituinte LYSANEAS MACIEL

rr:r-ê PLU1.U:uo/eo',lIssIo/SUBCO"'I!lSÃQ
~OMISS~D DA ORGANIZAÇ~O ELEI,DRAL,PARTIDARIA E GARAN-

TEXTO/JllS1IrlcM;io-------- --,

Inclua-se no parágrafo 49. do Capítulo I. da

• •• Se não for legal e verificará as condições
físicas e mentais do preso ou detido antes de
encaminhá-lo a repartição policial ou militar
competente. As autoridades encarregadas de cui
orir o Estado de Defesa ficam civil e crimina!
mente responsáveis Delas abusos cometidos.

JUSTIFICAÇllD
Emenda ao Anteprojeto da Subcomissão de Defesa do

Estado, da Sociedade e de sua segurança.

Acrescente-se ao Iten IX ao Art. 31:

A manutenção da ordem pública e da paz social
não pode ser motivo de violência desnecessária e abusos de poder,
ou dos desrespeitos aos direitos humanos, tão frequentes nos úl­
timos anos.

Necessário resolver definitivamente o p,oblema da

Justiça Eleitoral em relação aos picos de serviço em épocas de ele1
ções. Como se trata de uma sobrecarga de trabalho em funções difere~

ciadas, é preciso assegurar um estímulo aos servidores públicos, para
facilitar a plena execução desta grande tarefa democrática.

A emenda qre apresentamos, 'respalda-se nas suge~

t ões de experientes funcionários da Justiça Eleitoral, dentre os quais
destaca-se o Sr. Antonio' Franco Barreto, laureado pelo TRE baiano, p~

la' introdüção ~e mecanismos renovadores no processo eleitoral.

--------_--------TCXTOIJUSTlfIC"';ÃCI-----------------,

••• cinco dias

JUSTIFICATIVA

~
~

Suprima-se, no parágrafo 69, do Capítulo I, da seção I
••• dez dias ••.

Inclua-se, no mesmo parágrafo:

E:;i'ii - • PLEH!Alo/coJ.lI':!I~o/suacoMlssio
~~omJ.ssao da OrganJ.zaçao EleJ.toral, Partidária e garantia

'das llistituiçite=.,----------------------'

F AuTOR
~EPUTADD LYSANEAS MACIEL

quaisquer órgãos
folgas compens~

JUSTIFICATIVA

IX - Requisitar funcionários de

- publicos para os serviços eleitorais assegurando-lhes
t6rlas.

'cr"Constituinte LysANEAS ;1A~~~L--------~ I-I
PJ.rr ·c"'0"'m=J.""s"'s"'a"0::-:a"'a::-o;O;::r"'g::a=nf·2~~~~o~1';gf'l:'õ"~~rr, Part 400479·5

Garantias da Institui ões

Não há razão alguma para retardar a intervemção do
Congresso Nacional.

r.r-, TElltO/JUIST,rlcAçio -,

E vedado tratamento privileqiad~, de qualquer natureza,
inclusive fiscal, Jurisdicional e vencimentos aos ~embros das FOE
ç~s Armadas, do poder Legislativo e do Judiciário.

JUSTIFICATIVA

~~ "'UiOR

C!'UTADO LYSANEAS MACIEL

'~TCõMIssAO DA DRGANrZAÇÃ~cE~~rT~Ro~t~ARTIDJ\RIA E GARANTIA
D~S IN

~
~

JUSTIFICATIVA

e tiilefônicas.

•.• de correspôndencia a das comuniçãções teiegtáficas

A correspondência e as comunicações telegráficas e
telefônicas, em passado recente, foram um dos alvos preferidos pelas
forças de,repressão. Não há por que mantê-la.

rEXTO/JUSTIFlCAÇÃO

" ~uprima-se, no parágrafo 3!!:

r-,,--_-_----
Não há porquê privilegJ.ar as Forças Armadas, os magistr~

dos ou os parlamentares, quanto à igualdane constitucio~al de to
dos perante a leJ.:

Estas três categorias de cidadãos te~ um tratamento fis
cal diferenciado em relação aos demais cidãdãos. Contra a lei é
contra a Constituição, há este privilégio ~o ~ue tange ao imnosto
de ren~a, que deveria ser a semelharça ~o que acontece nos países
mais adiantados, UM tributo 0ue deveria ser o ~ais justo.

out.ro privJ.légio, açora só de lolilitares, ê o t.racer.ent,o
~~ferenC1ado com os proventos dos civis. Este privilégio ~ão obsta~

te a decantada paridade, tem de ser especJ.almente corriqido na pr~

xima Carta Magna.
Outra desigualdade de trata~ento é, o julgamento

vis pela Justiça MJ.l~tar ou de se incluir.no ãmbJ.to 0esta
os M~litares que vlolaram alquroas leis C1V1S.

ele c!
Justiça
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tJ DEPUTADO LYSANEAS ~ACIEL AUT••

Dê~sê aõ Art. 14 e parágrafos 12 e acrescente~se o
parágrafo 32 a seguinte redação:

" Art. Todos os brasileiros são obrigados ao serviçao
militar ou a outros enca~gos necessários á desefa nacjonal, nos t~ruos

e sob as penas da lei.

§ 1º - Aqueles que alegarem imperativo de consciência
para se eximirem c~ obrigação do serviço militar, serão alistados e
destinados a servitos civis de interesse nacional.

§3º - Em caso de guerra, todos são obrigados à p~esta­

ção dos serviços requeridos para a defesa da Pátria.
JUSTIFICATIVA

o centralismo do Poder Executivo tem sido apontado'
como a causa mais evidente dos males de que padece a Nação. E ne
cessário, po.tanto, que se harmonize de forma mais equilibrada os '
Poderes, paDa que se efetivem as grandes mudanças reclamadas por t~

da a sociedade, cabendo as Forças Armadas função impotante, como c~

Jaboradoras na consecusão desses objetivos.

Suprima-se o incis~ 111 do art. 20.

JUSTIFICAÇAO

fJ AUTOR

~ DEPUTADO LYSANEAS MACIEL

~
~

E já histórico o clamor da sociedade brasile!
ra pela exti~ção da censura. A subsistência do instituto const!
tui tutela inaceitável ao livre-arbítrio dos brasileiros,não se
podendo admitir que o Estado se arrogue o poder de determinar o
qU7 pode ~u não pode ser apreciado, erigindo-se em Juiz das con
vicções morais dos indivíduos.

Muito menos, ainda, concebe-se a censura como
atribuição policial.

A futura Constituição do P~ís"deve constituir
uma março histórico quanto a este ponto, extinguindo o institu­
to que repugna os sentimentos libeiat~rios de nosso povo. .

Por isso, buscando o encontro como os mais l~

gítimos anseios da sociedade brasileira, propõe-se a supressão
do dispositivo epigrafado.

Acrescente-se ao art. 10 o parágrafo:

... ......... , , , _------------
Cor:Lssão da 0rgar.izaçac ~leitoral, Partir.ãria e
Gara~tias das Instituiçces

"". ....u, ......_-------------

Art. Não fluem prazos prescricionais para os delitos
de abuso do poder ecônomico, uso discriminatório dos meios de comuni­
çação e demais crimea eleitorais ~nquanto durar o mandato cuja licituda
for eventualmente questionada.

A Ememda visa resolver melhor a questão do serviço mi­
litar. O ideal, neste campo, é o serviço militar facultativo e profi
ssionalizado. Todavia, consideram militares brasileiros que o País
d:L.IJa não tdh! condiçües de cornar não obrigatorio o serviço milit,u.

~antendo a obrigatoriedade, suspenden60 a perda de di­
reitos políticos vigentes hoje para os que se negem por motivo de cons'
ciência ao serviça militar e oferecendo a obrigatoriedade de ativida-­
des civis necessárias ao País, como alternativa, esta.os abrindo, cami­
nho par~ que o assunto venha a ser resolvido sem as graves consequências
de hoje.
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F! DEPUTADO CONSTITUINTE LYSANEAS MACIEL

JUSTIFICATIVA
Bs prazos preclusivos estabelecidos par apuração dos

delitos eleitorais têm estimulado sua prática.
O abuso do poder ecônomico, a reconhecida ineficiência

e, em alguns casos, a complacência da Justiça Eleitoral, propiciam
~ro,unJas d~~torções na legltimioaoe dos pleitos.

Com a perda do mandato eletivo sempre foi matéria de
ordem constitucional, que deve ser inscrita meridianamente no texto
magno, sugerimos a inclusão do dispositivo que possibilitará a apura­
ção de crimes eleitorais após a diplimação.

Neste caso, a inelegibilidade pré-existente à diploma­
ção se transformará em incompatibilidade para o exercício do mandato.

)1_1
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Inclua-se no Capítulo I ~ Seção I
Artigo - Sempre que o Congresso Nacional entender,

poderá, por maioria absoluta, determinar o Presidente da República
a decretação do Estado de Defesa, inclusive requisitar efe~ivos

das Forças Armadas quqndo necessário para a execução de projetos '
de alcance soci~l ou defesa de reservás minerais.

JUSTIFICAÇJlO

i O fortalecimento do poder [egislativo é uma necessi-
;1' dade imperiasa, para que o País se organize numa democracia estável

e possa enfrentar a desafiadora crise que atinge dramaticamente no~

so povo.

Qualquer planejamento, investimentos, despesas envolvendo a e~

~loração ou manipulação de materiais estratégicos inclusive tecnol~

~ia de po~ta deverão ser submetidos ã análise e aprovação do Con ­

9re5so Nacionai, o qual, resguardados os aspectos de segurança na­

"~onal poderá reduzir. axpandaz ou interromper tais medidas."

JUSTIFICATIVA

t claro que nenhum governo pode d±spensar a responsabil~dade

áe prover um adequado e razoável nivel de defesa da sociedade e o
Estado. Em um mundo imperfeito isto é necessário. Mas é necessá­
=~o cow~reender ta~~ém que o conceito de segurança é muito mais
~~e a 5in~les força militar e seu fortalecimento. As nações podeM
~lcançar u~ ponto em que os gastos extraordinários e sigilosos na
3cea m~l~tar- já n~c mais gar3ntern seJrran~a ad~c~onal. Fostes gas­
~~s excess~vos. - reàuzindo as fontes a serem aplicados em outros

setores essencla:Ls - sobretudo na áres social, estimulam uma cor­
rIda armament2sta e uma ocupação do próprio país pelos ~ilitare5,

~ -I ã falta de auerr3 externa, norii:alrnente tendem a intcrferJ.rr..3.s

:~:st~es intern~s. E :Lsto em nada ajuda a real segurança do pais,

:5 ao contr5i20, a coloca e~ risco.

~ mU1tGS se esqueceM g~a maJ.s i~portante em matéria de segu­
.: ;~:';:l, s obr e c udo na cl~::lin.J.çd.o de tensões intern~s é a justiça. s~

~ __ e as lL:>erc.a':'-cs C1V1S, ancc s Iíe.smo a cupacic1ade rlilitar.

Estes e a s t.o s pJ.ra f i.n s n..ro produtivos (uubmarí.nos nucLo a re-s c-

~ ~_ 'i;:"ilrr1aS :. :tr..ll~lu'; :~ucl:!:,J.. _~ (,:1 du'.ridosos fins pac LfLcos ) J.:·~..'::-:·"'·1.
~ desenvolvimento, alimentam a inflação, contribuem para o desem~

~o e desperdiçam recursos, conforme os quadros comparativos anexos.
=- ..
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Onde couber:

Art. Não fluem prazos prescricionais para os delitos

de abuso de poder econômico, uso discriminatório dos meios de c~

municação e demais crimes eleitorais enquanto durar o mandato cuja

lic~tude for eventualmente questionada.

JUSTIFICATIVA

Os prazos preclusivos estabelecidos para apuração dos

delitos eleitorais têm estimulado sua prática.

o abuso do poder econom~co, a reconhecida ineficácia ~

em alguns casos, a complacência da Justiça Eleitoral, propiciám

profund~s distorções na legitimidade dos pleitos.

Cem à perdá de mandato eletivo sempre foi ma~éria de

ordem constituciona~, que deve ser inscrita meridianamente no

texto magno, sugerimos a inclusão do dispositivo que possibilit~

rã a apuração de crimes eleitorais apÓs a diplomação.

Neste caso, a inelegibilidade pré-existente ã diploma­

ção se transformará em incompatib~lidade para o exercício do ma~

àato.


